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COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 946/2022-DER/SE, Datada de: 2110712022. 

Jnidade: DIRETORIA TÉCNICA - DER 

ssunto: CI- Solicitação de abertura do processo Ilcitatório para o Objeto: Execução de Serviços/Obras 
Se reestnzturação do pavimento do Acesso 119, trecho: Entr. SE-290 (rabias Barreto)lPov. Samambaia, 
mm extensão total de 7.40km, neste Estado. 

Página Ide: 

Senhor Diretor-Presidente, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo licitatório 

para o 

Objeto: Execução de Serviços/Obras de reestruturação do pavimento do Acesso 119, trecho: 
Entr. 

SE-290 (Tobias Barreto)/Pov. Samambaia, com extensão total de 1,40km, neste Estado. 

Valor orçado: R$ 11.505.431,26 (milhões e quinhentos e cinco mil e quatrocentos e trinta e um 

reais e vinte e seis centavos). 

Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 

Prazo de vigência: 300 (trezentos) dias. 	 1 
Exigência de capacidade técnica: 

1 Execução de Baseou Sub-Base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusive carga 

e transporte de agregados - 2.553,00 m 3 ; 

2 Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do j 

revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados - 4.44000 m 3 ; 

3 Execução de imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso - 28.860,00 
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Unidade: DIRETORIA TÉCNICA - DER 

Assunto: CI Solicitação de abertura do processo licitatório para o Objeto: Execução de Serviços/Obras 
de reestnnuração do pavimento do Acesso 119, trecho: Entr. SE-290 (Fobias Barreto)/Pov. Samambaia, 
;om extensão total do 1,40km, neste Estado. 
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4 	Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 

fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e 

do concreto - 2.664,00 ton; 

5 	Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 07 - tubo PEAD e brita 

comercial - 1.850,00 m. 

Atenciosamente, 
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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 	
ffR/S- 

A presente especificação estabelece condições técnicas básicas que devem ser 

obedecidas na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO 

PAVIMENTO DO ACESSO 119. TRECHO: ENTR. SE-290 (TQBIAS BARRETO) / POV. 

SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL. DE 7.40KM, NESTE ESTADO. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os 

projetos, com os memoriais, com os detalhes e com as prescrições contidas nas 

presentes Especificações, na Lei n° 8.666 de 1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994 

que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 

obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas Normas Técnicas da ABNT, as Normas 

Pertinentes do DNIT, DER-SE, e nos Decretos Municipais. 

Todos os serviços de drenagem deverão em primeiro lugar seguir o especificado no 

Manual de Drenagem-Projeto versão de 14 de fevereiro de 2007, porém na existência de 

serviços não especificados, a Empreiteira somente poderá executá-los após parecer 

favorável da Fiscalização da Contratante. 

As grandezas constantes destas Especificações Técnicas são expressas em 

unidades legais e as convenções para indicação das mesmas, assim como as 

abreviaturas, são, normalmente, as consagradas pelo uso. Siglas e abreviaturas pouco 

usuais serão explicitadas no decorrer do texto. 

As citações e recomendações aqui contidas orientam e complementam as 

informações existentes no projeto. 

2. RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

Os serviços serão fiscalizados por pessoal pertencente à Contratante, ou por pessoa 

física ou jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de Fiscalização. 

Não poder-se-á alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por 

qualquer elemento da Empreiteira, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como 

de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, do DNIT, do DER-SE, dos Municípios, e nestas Especificações. 

-c 	1 fl 

G,,ant° da P.oeI3 

OEPJSE 



GOVERNO DE SERGIPE 

a 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSIENTABILIDADE - SEDUR 

F 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 	t 

- 	 (O JbV 	/I 
DIIEC- DIRETORIA DETECNOLOGIA/GEPRO-GERENCIADE PROJETOS 	 fl7 

RISt 

A Empreiteira deve acatar de modo imediato as determinações da Fiscalização, 

dentro destas Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto rio Contrato, nestas 

Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, relacione-se ou 

venha a relacionar-se, direta ou indiretamente, com os serviços em questão e seus 

complementos. 

A Empreiteira deve ter e colocar à disposição da Fiscalização, permanentemente, os 

meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados bem como a 

inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente 

das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda, do estado da obra e do 

canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Empreiteira no que concerne aos serviços e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, com o 

Código Civil e com as demais leis ou regulamentos vigentes. 

A Fiscalização pode exigir da Empreiteira, a qualquer momento, de pleno direito, que 

sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao 

bom andamento da obra. 

Pela Empreiteira, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 01 

(um) Engenheiro, registrado no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada 

frente de trabalho, por Encarregados devidamente habilitados. Antes do início dos 

serviços, a Empreiteira deve apresentar oficialmente a Contratante o seu quadro técnico 

responsável pela execução dos serviços. Quaisquer modificações devem ser 

comunicadas previamente ã Fiscalização para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos 

serviços devem ser consideradas como se fossem diretamente à Empreiteira; por outro 

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 

consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da Empreiteira. 

O(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito 

respectivo, devem estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua 
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programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a Fiscalização 

reputar necessário ou útil e que se refira diretamente a execução dos serviços e suas 

implicações. 

O quadro de pessoal da Empreiteira empregado para a execução dos serviços 

devem ser constituídos de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que 

seja a sua função, cargo ou atividade. A Empreiteira é obrigada a afastar imediatamente 

do serviço e do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela Fiscalização com 

conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita 

execução dos serviços e a ordem geral. 

A Fiscalização tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, a 

execução dos serviços, na sua totalidade ou parcialmente, sempre que julgar conveniente 

por motivos técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os 

serviços só podem ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

A Empreiteira não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

Fiscalização, salvo os eventuais de emergência. 

A Empreiteira deve manter permanentemente no canteiro de serviços um livro para 

registro diário de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos. Tal 

livro deve ter folhas numeradas, em três vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela 

Fiscalização. 

A citação específica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega dos serviços executados, devem ser reparados pela Empreiteira 

todos os defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa 

que os tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 

executados. 

3. DA RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade do Executor é integral para a obra Empreiteira nos termos do 

Código Civil Brasileiro. 

A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 

É de inteira responsabilidade do Executor, a reconstituição de quaisquer danos e 

avarias causados a serviços realizados, motivados pela Execução dos Serviços. 
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A Empreiteira tomara as precauções e cuidados necessários, no sentido de gardífir 

inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos mobiliários, 

canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e 

outras propriedades de terceiros, e ainda, à segurança dos operários e transeuntes, 

durante a execução de todas as etapas de execução dos serviços, pois qualquer dano 

avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 

responsabilidade da Empreiteira, e que as despesas efetuadas na reconstituição de 

qualquer serviço, correrão por sua conta. 

A Empreiteira levará em conta alguns princípios básicos para a reabilitação das 

áreas atingidas pelos impactos ambientais no decorrer da Execução dos Serviços de 

engenharia. 

Na utilização de Jazidas de Materiais nos Serviços (Saibreiras, Areais, Empréstimo, 

ato), a Empresa deverá seguir o discriminado a seguir: 

As matérias primas de origem mineral a serem utilizadas no empreendimento 

deverão ter procedência de jazida devidamente licenciada pelo órgão ambiental 

competente. 

A área e a definição dos locais, objeto de limpeza, preparo e desmatamento serão 

sempre definidos previamente em comum acordo com a Fiscalização. 

O material e a terra vegetal, objeto da limpeza dessas áreas das jazidas de 

materiais, serão empilhados lateralmente e, ao final da utilização desses locais, serão 

espalhados para recobrimento das áreas expostas para facilitar a recuperação da área 

usada. 

• Por ocasião da entrega definitiva da obra e ao retirar o acampamento, deverá 

estar limpa e com boa conformação de drenagem em toda a extensão do trecho sob sua 

responsabilidade, inclusive empréstimos, areal, pedreiras e todo o local que lhes serviu de 

uso. 

• E ainda tomará os seguintes cuidados, visando à preservação do meio ambiente, 

no decorrer das operações de exploração de jazidas: 

> Planejar adequadamente a exploração da saibreira e do areal, de modo a 

minimizar os danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar a recuperação 

ambiental após a retirada de todos os materiais e equipamentos; 

> Não provocar queimadas como forma de desmatamento; 

!•f 	
flt 

NicoIe bantos wi 
OerflL de PtOISI0S 

CREMsE"11 



GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSIENTABILIDADE - SEDURB 

ci p-
DESENVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 	

3 	
j- 

DIIEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA !GEPRO- GERÈNCIADE PROJETOS 	 SI 
o 

> As estradas de acesso deverão seguir as recomendações feitas para os caminhos 

de serviço. 

Os ensaios, os testes e as demais provas exigidas pela Fiscalização e normas 

técnicas oficiais para boa execução dos serviços, correrão sempre por conta da 

Empreiteira, e de acordo com os métodos adequados, preconizados nas normas da 

ABNT, DNIT, DER/SE e normas Municipais. 

Não serão aceitos pela Fiscalização, os serviços executados com materiais que não 

tenham sido previamente aprovados. 

É imprescindível a visita da Empreiteira ao local de execução dos serviços antes de 

apresentar o orçamento pois a Empreiteira sob pretexto algum, poderá argumentar 

desconhecimento do local onde irá executar os serviços ou alegar desconhecimento dos 

mesmos. A fiscalização estará a disposição para dirimir quaisquer dúvidas que possam 

ocorrer, pois, após a apresentação do orçamento, a Empreiteira será responsável pela 

execução dos serviços sejam quais forem as dificuldades que encontrar e terá que dá 

qualidade total na sua execução. 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe 

forem fornecidos pela Contratante, comunicando a esta qualquer irregularidade 

incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A 

não observância destes dispositivos, transferirá à Empreiteira todas as responsabilidades 

pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosas. Caberá outrossim à 

Empreiteira a elaboração de cronograma físico financeiro e dos detalhes construtivos 

necessários aos trabalhos. Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos 

da Fiscalização. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica do canteiro de serviços com a 

remoção dos entulhos resultantes. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 

com os desenhos, como os detalhes, com as especificações e com as instruções 

fornecidas, ou aprovadas, poderá esta Contratante, além das sanções previstas neste 

instrumento ou na legislação que rege a matéria, determinar a paralisação total ou parcial 

dos trabalhos defeituosos, bem como a demolição e reconstrução dos mesmos, que será 

realizada pela Empreiteira. Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de 

serviços, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não 

atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos. 
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As licenças e as multas impostas pela prefeitura local, os tributos e as selagens, os 

serviços auxiliares, as ligações provisórias e definitivas de todas as instalações, serão por 

conta do Executor, como também com referência ao CREA, INSS, Corpo de Bombeiros 

órgãos Ambientais Concessionárias de Energia, Água e Esgoto, e demais órgãos 

necessários para execução dos serviços 

3.2 Alvará 

O pagamento da 12  fatura dos serviços só será efetuado após a apresentação pela 

Empresa do "Alvará" de licença para a construção. 

3.3 Licença de Operação Fornecida pelo órgão e/ou Entidade Ambiental Competente da Usina 

de Asfalto 

Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da 

Usina de Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto 

licitado. Na falta de Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de 

Operação da Usina de Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto 

licitado, desde que acompanhada de Termo de Compromisso de Fornecimento firmado 

entre a Licitante e o proprietário da respectiva Usina de Asfalto (Acórdão n° 6047120152a 

Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 837832/Me do STF). 

3.4 Registro da Obra no CREA e INSS. 

Os registros no CREA e no INSS deverão ser efetuados em tempo hábil, pela 

Empresa, que deverá apresentar cópia das matrículas, em ambos os Órgãos, à 

Fiscalização imediatamente após recebimento da Ordem de Serviço. 

3.5 Seguros de Operários e Seguro Contra Fogo 

A Empreiteira de acordo com as exigências da C.L,T. e do Departamento Nacional 

de Segurança e Higiene do Trabalho, serão a única responsável por quaisquer acidentes 

no trabalho sofridos pelos terceiros. Quaisquer danos provocados por incêndio correrão 

por exclusiva responsabilidade do executor, O uso de equipamentos de segurança, pelos 

operârios, serão obrigatórios, e os mesmos serão fornecidos pela Empresa. 

3.6 PGRCC - Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

A Empreiteira deve apresentar antes do início das atividades, ou sempre que 

solicitada, o PGRCC, conforme estabelece a Resolução do Conama n° 30712002 e a Lei 

Federal n° 12.30512010, que discorre sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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4. SEGURANÇA DAS OBRAS 

4.1 Prevenção Contra Acidentes 

Na execução dos trabalhos, deve haver proteção contra o risco de acidentes com o 

pessoal da Empreiteira e com terceiros, independentemente da transferência daquele 

risco a Companhias ou Institutos Seguradores. 

Para isso, a Empreiteira deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação 

nacional no que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), 

bem como obedecer a todas as normas, à critério da Fiscalização, apropriadas e 

específicas para a segurança de cada tipo de serviço. 

Em caso de acidentes rio canteiro ou local de trabalho, a Empresa deverá: 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

• Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o mesmo; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Para cada categoria profissional, e em função do tipo de serviço, devem ser 

providenciados pela Empreiteira os equipamentos de segurança adequados à proteção de 

seu pessoal. Não serão permitidas as presenças de funcionários que não estejam de 

acordo com o citado. 

A execução de qualquer serviço deve procurar minimizar as interferências dos 

trabalhos sobre o trânsito de veículos e pedestres na região, providenciando-se, 

previamente os passadiços e desvios necessários, devidamente sinalizados e iluminados, 

conforme as exigências das autoridades competentes ou entidades concessionárias dos 

serviços de transporte, proporcionando, assim, a devida segurança para o público, obra e 

pessoal envolvidos nos serviços. 

A sinalização deve obedecer integralmente às exigências do órgão regulador do 

Trânsito no Município ou Estado e terá no mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes 

e placas de sinalização de desvio de tráfego, cones de borracha, etc. 

4.2 Vigilância 

No canteiro de trabalho, a Empreiteira deve manter diariamente, durante as 24 (vinte 

e quatro) horas, um sistema eficiente de vigilância. 
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A Empreiteira é a única responsável pela segurança pela guarda e pela 

conservação de todos os equipamentos todas as ferramentas e todos os utensílios e 

ainda pela proteção destes e das instalações do Canteiro de Serviços 

A Empreiteira é responsável integralmente por danos causados à Contratante e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

Deve ser proibida a entrada rio local durante a Execução dos Serviços de pessoas 

estranhas ao mesmo, a não ser que estejam autorizadas pela Contratante ou pela 

Empreiteira. 

5 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 

5.1 Placas de Identificação da obra 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização, 

placas de identificação da obra em chapa de aço galvanizado e pintada, de acordo com 

dimensões, modelos, "kiyout' e em cores padronizadas pela Contratante em projeto. 

Nos canteiros das obras ou próximos a eles só podem ser colocadas placas da 

Empreiteira, ou de eventuais sub-empreiteiros ou firmas fornecedoras, após prévio 

consentimento da Fiscalização, principalmente no que se refere à sua localização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que as placas 

estejam devidamente implantadas. 

5.2 Locação de Container ou imóvel para escritório, almoxarifado, refeitório e 

banheiro 

Cabe a Empreiteira providenciar a locação de containers ou imóvel, para escritório, 

almoxarifado, refeitório e área coberta para abrigos de equipamentos. 

A Empreiteira apresentará, até três dias depois da assinatura do contrato, os desenhos 

e o planejamento de instalação dos containers e da área coberta para abrigos de 

equipamentos, para aprovação da Fiscalização. 

As instalações dos containers e da área coberta deverão obedecer às recomendações 

da NR 18 do Ministério do Trabalho e demais Normas técnicas e legislações sobre 

implantação de canteiro de obras. 
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São condições básicas para as instalações acima, além da conservação e da 

limpeza: 

Disposição de esgotos sanitários em fossas sépticas instaladas à distância segura 

de poços de abastecimento d 'água e de talvegues naturais; 

Localização das instalações longe de áreas insalubres naturais, onde proliferam 

mosquitos e outros vetores; 

As áreas utilizadas devem ser limpas de solo vegetal, que será estocado em lugar 

próprio, afim de ser incorporado às áreas afetadas pelas construções. 

No caso da locação de imóveis, a mesma deverá apresentar o contrato, e as 

devidas comprovações de pagamento. 

6 CANTEIRO DE OBRAS 

6.1 Manutenção do Canteiro 

Caberá a Empreiteira a manutenção dos containers, equipamentos, instalações, 

vias, pátios, cercas, tapumes, etc., do canteiro até o final das obras. Deverá ser prevista 

coleta e destinação de lixo. 

Deve ser provida permanente manutenção na parte externa do canteiro (tapumes 

e/ou cercas) com pinturas periódicas, de forma a garantir sua constante limpeza e 

visibilidade. 

No caso de serem construídos tapumes, tanto as chapas de vedação quanto os 

elementos de sustentação devem ser pintados externamente com tinta óleo branca sem 

massa corrida, com modelos, dizeres e cores definidos pela Contratante. Tal medida 

objetiva facilitar a manutenção do tapume, de forma rápida e a baixo custo. 

6.2 Equipamentos de Apoio à Produção 

De acordo com as necessidades da obra, serão previstos pela firma Empreiteira 

todos os equipamentos, maquinários e ferramentas, de apoio a produção, tais como 

veículos, móveis e utensílios para escritório, cozinha e banheiros, equipamentos de 

informática e comunicação, ferramentas em geral, máquinas, equipamentos de proteção 

individual, inclusive aluguéis, etc., a fim de que os trabalhos sigam o melhor ritmo de 

produção. 

Dentro do apoio a produção, a Empreiteira deve providenciar para que a execução 

de qualquer serviço minimize as interferências dos trabalhos sobre o trânsito de veículos 

COMOM 	
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e pedestres, providenciando-se, previamente, os passadiços e desvios necessØ 

devidamente sinalizados e iluminados, conforme as exigências das autoridades 

competentes ou entidades concessionárias dos serviços de transporte, proporcionando, 

assim, a devida segurança para o público, obra e pessoal envolvidos nos serviços. A 

sinalização deve obedecer integralmente às exigências dos órgãos competentes. 

Independentemente do que for exigido por esses órgãos, a Contratante exigirá, no 

mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de barragem, cones de 

borracha, etc. 

7 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização 

mediatamente após a data da assinatura do contrato, de forma a poder dar efetivo inicio 

às obras, dentro dos prazos contratuais. 

Considerou-se nesta especificação como mobilização e desmobilização o serviço a 

seguir: 

Transporte de máquinas e equipamentos por caminhão munck (minlOOkm). 

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e 

equipamentos deverão ser executados pela Empreiteira, obedecendo todas as normas de 

segurança, ficando a mesma, responsável pelos custos, providências, liberações e 

conseqüências decorrentes desses serviços. 

A desmobilização será executada após o término da execução dos serviços e antes 

do pagamento final contratual. 

8 SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal 

Operação de remoção total dos tocas e raízes da camada de solo orgânico, na 

profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para a implantação da 

plataforma a ser construída, realizado com equipamento mecanizado. 

O serviço de limpeza mecanizada consiste na conformação geométrica do terreno 

(longitudinal e transversal) e é realizado por um trator de esteiras de 74,5 kW, com 

lâmina, considerando uma velocidade de operação de 40 m/min (ida) e 60 m/min 

(retorno), o que resulta em uma produção de 63213 rn 21h. 
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A medição do serviço deve ser realizada em função da área efetivamerff4 

trabalhada, em metros quadrados. 

Observamos que durante a realização da limpeza de camada vegetal presente nos 

bordos das rodovias, deverão ser preservados os dispositivos de drenagem existentes, os 

quais serão avaliados pela contratante se serão limpos, reparados ou substituídos. Em 

caso de a contratada danificar algum destes dispositivos sem a previa autorização da 

fiscalização, será de sua responsabilidade a reconstrução do dispositivo sem onerar o 

contratante. 

a. Poda de árvores com 5,0 m a 7,5 m de altura 

O serviço consiste no corte e na remoção de galhos e folhas de árvores, com o 

objetivo de melhorar a visibilidade na via ou em situações que estejam causando algum 

tipo de perigo à segurança do tráfego. 

A composição de custo do serviço considera a previsão de 1 servente e de 1 

jardineiro e a utilização de uma motosserra com motor a gasolina e de um caminhão 

carroceria com guindauto de 30 t.m 

b. Serviços topográficos para pavimentação inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide 

Os estudos topográficos pelo processo Eletrônico-Digital serão realizados com a 

utilização de equipamentos GPS (Ground Position System) e de Estação Total. 

Serão executados as seguintes tarefas principais: 

Implantação de marcos planialtimétricos com utilização de equipamentos GPS (Ground 

PositionSystem); 

• Locação do eixo de referência para o levantamento; 

• Levantamento cadastral da faixa de interesse; 

• Levantamento de seções transversais; 

• Levantamento especiais; 

• Levantamento de locais de ocorrência de materiais; 

• Elaboração de planta topográfica. 

Levantamento Cadastral da Faixa de Interesse 

O levantamento cadastral da faixa de interesse será executado por processos de 

irradiação de pontos com utilização de Estação Total, devendo ser levantados todos os 
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pontos de Interesse ao projeto. 	
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Elaboração das Seções Transversais 

O levantamento das seções transversais deverá ser realizado também com a 

utilização de Estação Total, pelo processo de irradiação de pontos, abrangendo uma 

faixa de levantamento compatível com a natureza do projeto, admitindo-se, contudo, um 

mínimo de 100 pontos por hectare. 

Serão levantadas seções transversais em todos os pontos locados, abrangendo 

largura adequada aos serviços e suficientes a acomodar a plataforma projetada, com 

folga de pelo menos 2 metros além dos off-set. 

O levantamento topográfico primitivo (planiaftimétrico e seções transversais) 

deverá ser executado e apresentado a fiscalização antes da execução dos serviços de 

terraplenagem e pavimentação. 

Levantamentos especiais 

Serão levantados os acessos, os cursos d'água, as obras existentes nos locais que 

necessitem de demolições etc. 

Levantamentos Batimétricos 

• Nos rios onde forem necessários, de acordo com a fiscalização, deverão ser 

realizados para obtenção do relevo do fundo de uma área fluvial de interesse para a 

implantação, devidamente referenciada à poligonal principal implantada, quando da 

realização dos estudos topográficos. 

• Inicialmente, deverá ser executada a desobstrução das margens e do espelho 

d'água na área da travessia. 

• Nas margens deverá ser realizado nivelamento geométrico para integração com 

a cartografia existente. 

• Os equipamentos deverão atender as exigências da ABNT e CHM, estar 

aferidos e calibrados para garantir as tolerâncias especificadas. 

• O resultado do levantamento deverá ser apresentado em carta, em escala 

apropriada e devidamente referenciada ao Sistema Cartográfico SICAR-RMA, onde 

serão registrados isõbatas a cada metro e registradas as cotas de fundo. Também 

deverão ser entregues em Cd's produzido durante o levantamento e os diagramas do 

ecóbatímetro. 

• O erro linear total, em metro, obedecerá as fórmulas abaixo, sendo L" extensão 

.rn. 
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da poligonal(perímetro): 	
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o Terrenoplano: 

EL = L(0,05 + 00003 L + 0,008 L :L) 

o Terrenoregular 

EL = 1(0,05 + 00004 L + 0,010 LI) 

o Terrenoacidentado: 

EL = L::(0,05 + 00005 L + 0,012 LL) 

Estas expressões referem-se às poligonais principais. Acrescentam-se 10%, 15% e 

20% para as secundária, semi-terciária e terciária, respectivamente. 

• Deverão ser amarrados todos os pontos notáveis do alinhamento locado, 

entendendo-se como pontos notáveis os pontos de curva e pontos de tangências, nas 

curvas circulares simples, nos pontos de tangente-espira! espiral-curva, espiral-

tangente, tangente-espiral-reserva, nas curvas horizontais com espiral de transição. 

Também deverão ser amarrados os pontos de mudança de aparelho na 

tangenteslongas; 

As amarrações serão feitas através da implantação de 06 (seis) marcos de 

concreto com pino de metal em seu topo, alinhados, preferencialmente em forma de V, 

sendo 03 (três) marcos em cada ramo de modo que cada três marcos estabeleçam um 

alinhamento cuja interceptação se dê no ponto a ser amarrado; 

• Será implantada uma rede RN amarrada à rede de RN do IBGE, que servirá de 

apoio ao nivelamento e contranivelamento do eixo locado. 

• A Empreiteira deverá além de mostrar à Fiscalização do DER-SE, os marcos, 

piquetes e RNs (inclusive à rede de RN do IBGE) implantados no campo, identificar em 

projeto e/ou em relatório dos estudos elaborados, sua posição. 

e Essa rede será materializada no terreno através de marcos de concreto 

padronizados com pino metálicos no seu topo, implantados em pontos adequados e em 

ambas as margens do rio. 

Levantamento dos Locais de Ocorrência de Materiais 

e Os locais de ocorrência de materiais para pavimentação (pedreiras, jazidas, 

areais e empréstimos) serão levantados por processo irradiação de pontos, com 

utilização de Estação Total. 

Elaboração de Plantas Tonoará ficas 
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Os estudos topográficos serão representados em plantas desenhadas na escala 

1:1000, contendo toda a planimetria da faixa, com as curvas de nível eqüidistantes de 

1,0m. 

• Perfil longitudinal do terreno, ao longo do eixo do traçado, com greide cotado, 

desenhado em escala de 1:100 ou 1:200, especificando as amarrações ao 

estaqueamento e RRNN do projeto da rodovia/via e localizações, em extensão total que 

permita a definição da obra e dos aterros de acesso; 

• Os desenhos serão representados também em arquivos do tipo DWG, 

compatíveis com o "software' AutoCad 2010, de forma a permitir a modelagem do 

terreno. 

9 SINALIZAÇÃO DA OBRA 

9.1 Serviço de sinalização PARE(SIGA 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam 

devidamente implantadas. 

9.2 Sinalização com cavalete plástico desmontável 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscahzação. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam 

devidamente implantadas. 

9.3 Sinalização com fita fixada em cone plástico, incluindo cone 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam 

devidamente implantadas 

9.4 Placa de advertência e regulamentação, para sinalização de obras montada 

em suporte metálico móvel lado 1,00 m - utilização de 600 ciclos - 

fornecimento, 01 implantação de 01 retirada diária. 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam 

devidamente implantadas. 
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9.5 Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico - i,00xt 

m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam 

devidamente implantadas. 

10 TERRAPLENAGEM 

10.1 Escavação, Carga e Transporte de Material 

As escavações deverão atingir as profundidades necessárias, de acordo com 

projeto, para apoio das peças, sejam para a implantação de drenagem, redutores de 

velocidades, passeios, etc ou para pavimentação em geral, conforme o caso, manuais ou 

mecânicas. 

As escavações deverão ter profundidades de acordo com a necessidade tendo em 

vista o estudo do solo existente. Deverão ser realizados ensaios para caracterização das 

camadas de base existente ao longo da rodovia, tendo em vista que será executado o 

serviço de reciclagem a qual irá incorporar o pavimento existente e a camada adicional de 

brita e areia. 

As escavações com mais de 1 ,25m de profundidade deverão dispor de escadas ou 

rampas, colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de 

emergência, a saída rápida dos trabalhadores do local, independente dos escoramentos. 

As áreas sujeitas às escavações em caráter permanentes, deverão ser estabilizadas 

de modo a não permitir movimentos das camadas adjacentes. 

Nas escavações próximas a construções deverão ser empregados métodos de 

trabalho que evitem ou reduzam no mínimo a ocorrência de qualquer perturbação oriunda 

dos fenômenos de deslocamentos tais como: 

• Escoamento ou ruptura; 

"Descompressão do terreno pela água; 

• Descompressão do terreno da funda. 

Os serviços de escavações deverão ser feitas mecanicamente; 

•7 	ffl. 
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Em caso de valas, deverão ser observadas as imposições do local de trabalho, 

principalmente às concernentes a segurança de transeuntes e animais. 

Para a execução dos serviços de escavações, quando necessário, a empresa 

deverá providenciar bombas e/ou rebaixamento de lençol freético. 

Ao se atingir a cota necessária o fundo da escavação será regularizado e limpo. Se 

ao atingir a cota o material for considerado de suporte insuficiente ou rocha, deverá 

apresentar a solução para ser aprovada pela Fiscalização do DER/SE. 

Os escoramentos serão obrigatórios de acordo com normas da ABNT. 

A Empresa fará a remoção e transporte do material escavado. 

O material proveniente das escavações ou de depósito que não forem 

reaproveitados na obra deverá ser transportado pelo executor para local previamente 

acordado com a Fiscalização do DER/SE, e seguindo as normas ambientais. 

•  As escavações empréstimos, cortes, aterros inclusive compactação necessários, 

para pavimentação asfáltica de acordo com projeto, deve prever equipamento 

apropriado, atendendo à produtividade requerida e ser executado seguindo as seguintes 

normas do DNIT (extinto DNER): 

• DNER-ES 280/97 - Terraplenagem - Cortes; 

• DNER-ES 281/97- Terraplenagem - empréstimos; 

• DNER-ES 282197 - Terraplenagem - aterros. 

10.2 Compactação de aterros a 100% 

Na execução do reaterro para execução dos serviços, inclusive drenagem e 

passeios, deverá, sempre que possível, utilizar material próprio da escavação. 

Porém quando for necessária a aquisição de aterros, estes deverão ser feito com 

material de boa procedência (areia fina) de acordo com normas do DNIT. Deverá ser dada 

especial atenção ao método de adensamento, caso exista alguma estrutura sob o aterro 

visando não danificá-la. 

Na compactação deverá ser utilizado a norma do DNIT em que o grau de 

compactação deve atingir 100% proctor normal, com uma variação admissível de ± 3 %, 

e espessura das camadas após o adensamento entre 20 e 30 cm. Quanto à qualidade 

dos materiais, que deverão ser evitados solos com CBR < 2, e com expansão maior que 

4% porém, quando nas estradas se prevê tráfego pesado com altas cargas por eixo, e 
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frequência elevada de solicitações, procura-se aumentar o grau de compactação. Nos 

solos argilosos, quando desejadas densidades elevadas, deve-se prescrever o Proctor 

modificado, e execução com equipamentos pesados que aliem pressão estática com 

amassamento (por exemplo, pneumáticos oscilantes pesados). Para execução de 

passeios a compactação deverá ser manual- 

10.3 Espalhamento de material 

O serviço é executado com trator de esteira com lâmina -112 lN, admitindo-se os 

seguintes parâmetros de operação: 

• Capacidade da lâmina de 4,28 m3; 

• Distância de transporte de 50 m; 

• Velocidade de ida de 60 m/min; 

• Velocidade de retorno de 80 m/min; 

• Tempo de ciclo de 1,4583 mm. 

10.4 Retaludamento de cortes e aterros em material de 1a  categoria com dmt 

de 1.800 a 2.000 m com escavação, carga e transporte - rodovia em leito natural - 

com escavadeira 

Requer a escavação do material constituinte do terreno natural no seguimento da rodovia, 

ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto que definem o corpo 

estradal. 

11 PAVIMENTAÇÃO 

11.1 Reciclagem com adição de brita comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base 

O agregado adicional deve ser espalhado na quantidade determinada, a fim de 

atender a porcentagem determinada no projeto da mistura, com emprego de distribuidor 

de agregados. 

A reciclagem do pavimento deve ser executada na extensão e espessura de corte 

indicada no projeto, incorporando-se simultaneamente o agregado adicional, com a 

concomitante adição de água, nas quantidades fixadas pelo projeto de dosagem, tendo 

rv 
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como parâmetro para umedecimento a umidade ótima definida no ensaio de compactação 

da mistura reciclada. 

Imediatamente após atuação da recicladora, atua a motoniveladora, de modo a 

conformar a camada reciclada aos perfis transversais e longitudinais de projeto, sem 

provocar segregação da mistura reciclada. 

Para execução de juntas longitudinais entre cortes adjacentes recomenda-se uma 

sobreposição mínima de 15 cm entre passadas da recicladora. Deve-se tomar cuidado 

para não aplicar água para compactação na largura de sobreposição, conforme 

recomendações contidas na Especificação de Serviço DNIT-ES-167113 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações 

contidas na Especificação de Serviço DNIT-ES-167113, com a ressalva para a não 

utilização de cimento poriland. 

Para o serviço de reciclagem vale lembrar que, se constatado por ensaios 

laboratoriais que o índice de plasticidade for maior que 5, o material de base existente 

será utilizado, desde que haja na sua composição a adição de um percentual de areia. 

Este estudo deverá ser realizado ao longo da rodovia e o percentual de adição de areia 

deverá ser realizado com base nos ensaios de laboratório, atendendo os padrões 

previstos em norma de pavimentos flexíveis do Departamento Nacional de lnfraestnitura 

de Transportes - DNIT. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos diversos materiais 

utilizados nos serviços de reciclagem, informamos que a distância média de transporte - 

DMT, considerado em planilha orçamentária será o teto a ser pago pela contratante. 

Porém, caso seja executado um DMT menor que o considerado em planilha, a medição 

desse serviço será adotada a distância efetivamente transportada. 

11.2 Base ou sub-base de brita graduada com brita comercial 

Se previsto e necessário o empreiteiro fará a Regularização do subleito, com prévia 

autorização da Fiscalização. Para esse serviço deverá se utilizar a norma do DNIT 

(DNER-ES 299197 —Pavimentação -- regularização do subleito). 

Se previsto e necessário de reforço do subleito, o Empreiteiro executará os serviços 

seguindo a norma DNER-ES 300/97 - Pavimentação - reforço do subleito. 

Se previsto e necessário, sobre o subleito ou reforço do subleito devidamente 

compactado e regularizado, será executada camada granular de pavimentação - sub- 
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base estabilizada granulometricamente de brita graduada de acordo com a norma DNER-

ES 301/97. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos materiais utilizados nos 

serviços de execução de base ou sub-base de brita graduada com brita comercial, 

informamos que a distância média de transporte - DMT, considerado em planilha 

orçamentária será o teto a ser pago pela contratante. Porém, caso sela  executado um 

DMT menor que o considerado em planilha, a medição desse serviço será adotada a 

distância efetivamente transportada. Vale ressaltar que todo material utilizado deverá ser 

adquirido em jazidas licenciadas. 

11.3 Imprimação 

11.3.1 Limpeza 
Antes da imprimação deverá ser executada não só a limpeza de toda a área, como 

também todo o terreno fora da área de execução dos serviços delimitada. 

11.3.2 Imprimação 
A imprimação consistirá na aplicação da camada de material betuminoso, CM-30, 

sobre a superfície de base granular concluída, antes da execução de um revestimento 

betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir 

condições de aderência entre esta e o revestimento executado. 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for 

inferior a 10°C, nem em dias de chuvas. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ter certificado 

de análise além de apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do 

seu conteúdo e da distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço (pista 

escola). 

A taxa de aplicação T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação 

usuais são da ordem de 0,8 Vm 2  a 1,6 Um2 , conforme o tipo de textura da base e do 

Uqante betuminoso escolhido. Durante a execução a contratada deverá realizar o ensaio 

In oco' e apresentar a fiscalização qual será a taxa de aplicação para a rodovia. 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações 

contidas na Especificação de Serviço DNIT-ES-306197. 
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11.4 Pintura de Ligação 

11.4.1 Limpeza 

Antes da aplicação da pintura deverá ser executada não só a limpeza de toda a área 

de aplicação do revestimento em concreto betuminoso usinado a quente, como também 

todo o terreno fora cia área de execução dos serviços delimitada em projeto, 

compreendendo os serviços além da varredura final e quando houver necessidade, 

deverá ser feito desmatamento, capina, limpeza roçado, queima e remoção dos 

materiais. 

11.4.2 Fornecimento e Aplicação da Pintura 

A pintura de ligação consistirá no fornecimento e aplicação de uma película de 

material betuminoso, emulsão asfáltica de ruptura rápida do tipo RR-IC, sobre toda a 

superfície cia base concluída e liberada, antes da execução do revestimento, objetivando: 

> Promover condições de aderência entre o pavimento existente e o revestimento; 

> Impermeabilizar o pavimento existente. 

A taxa de aplicação a ser empregada deverá ser determinada pela Fiscalização, 

devendo se situar no entorno de 0,3 1m 2  a 0,4 um'. Antes da aplicação, a emulsão deverá 

ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformemente na distribuição 

desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 11m2  a 1,0 

11m2 . Durante a execução a contratada deverá realizar o ensaio "in loco" e apresentar a 

fiscalização qual será a taxa de aplicação para a rodovia. 

O Equipamento, a execução e o controle serão realizados conforme recomendações 

contidas na Especificação de Serviço DNIT-ES-307197. 

11.5 Fornecimento e Execução de Concreto Asfáltico Usinado a Quente 

(CALJQ) 

11.5.1 Generalidades 

Concreto asfáltico é uma mistura executada à quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento 

(filei) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Sobre a base com pintura de ligação, a mistura será espalhada, de modo a 

apresentar, quando comprimida, a espessura do projeto. 

McøiC tflt06C 	° 	
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No será permitido a aplicação do concreto asfáltico em dias de chuva e ele só deve 

ser transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superiora 10°C. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por 

parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao 

dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua 

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a 

refinaria e o canteiro de obra. 

11.5.2 Materiais 

Todos os materiais deverão satisfazer as especificações adotadas pelo DER-SE. 

Material asfáltico 

o cimento asfáltico de petróleo a ser empregado é: 

• CAP-50170 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é 

definida pelos seguintes ensaios: 

Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o 

dope ao ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1 754); 

• Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas 

compactadas à degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão 

da resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve 

ser superiora 0,7 (DNER-ME 138). 

Agregados minerais 

Agregado Graúdo 

Mcoe 2w2 
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O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado britado ou outro 

material aprovado pela Fiscalização. O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos 

sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substancias nocivas. 

O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Los Angeles, é igual ou inferior a 

50% (DNER-ME 035). Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de 

durabilidade, com sulfato de sódio, deve apresentar perda inferior a 12%, (DNER-ME 

089). O índice de forma deve ser superiora 0,5 (DNER-ME 086). 

No caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos, 

em peso, apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem. O caso do 

emprego de escória, esta deve ter uma massa especifica aparente igual ou superior a 

1.100 1ç91m3. 

• Agregado Miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. 

Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada 

angulosidade, livres de torrões de argila e de substancias nocivas. Deverá apresentar um 

equivalente de areia igual ou superior a 55%(DNER-ME 054). 

Material de enchimento ('file?) 

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação 

aos demais componentes da mistura, não plásticos, tais Gomo: cimento Portland, cal 

extinta, pós calcámos ou outros materiais (DNER-ME 367), aprovados pela Fiscalização. 

Quando da aplicação, o 0 ffJer deverá estar seco e isento de grumos. 

Composição da mistura 

A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitas do quadro 

seguinte com as respectivas toleráncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 

083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa granulamétrica a ser utilizada deve ser aquela cujo diâmetro máximo seja 

igual ou inferior a 213 da espessura da camada. A composição do concreto asfáltico deve 

satisfazer os requisitos do quadro seguinte: 

TOLERÂNCIAS 
PENEIRA 	1 	% PASSANDO EM PESO 

PARA O PROJETO 
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ASTM (mm) A 6 C ±7% 

2" 50.8 100 ±7% 

1 1/2 11  38.1 95-100 100 ±7% 

1' 25.4 75-100 95-100 ±7% 

19.1 60-90 80-100 100 ±7% 

1/? 12.7 80-100 ±7% 

318" 9.5 35-65 45-80 70-90 ±7% 

N04 4.8 25-50 28-60 44-72 ±5% 

N°10 2.0 20-40 20-45 22-50 ±5% 

N040 0.42 10-30 10-32 8-26 ±5% 

N°80 0.18 5-20 8-20 4-16 ±3% 

NO200 0.075 1-8 3-8 2-10 ±2% 

Asfalto solúvel no 

4.0-7.0 

Camada ele 

ligação 

(Blinder) 

4.5-7.5 

Camada de 

ligação e 

rolamento 

4.5-9.0 

Camada 

de 

rolamento 

±0.3% 

As porcentagens de CAP referem-se a mistura de agregados, considerada como 

100%. Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá 

ser inferior a 4% do total, executadas as duas de maior malha. Deverão ser apresentados 

a contratante ensaios marshall que comprovem o indico de CAP e o traço utilizado pela 

contratada. 

Deverá ser adotado observados os valores limites para as características 

especificadas no quadro a seguir: 

MÉTODO DE 1 	CAMADA DE CAMADA DE 
CARACTERÍSTICAS 

ENSAIO ROLAMENTO 1 	LIGAÇÃO 

26 

GortnIGdPt0IettS 
CR€PJSE 271€l'ifl' 

DER E 



GOVERNO DE SERGIPE 

	

es 	SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E SUS1ENTABLIDADE - SEDU 

	

ci r' 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DIIEC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA! GEPRO -GERNCIADE PROJETOS 

ÕSR,st 

(CAPA) 
(BINDER) 

Porcentagem de vazios % DNER-ME 043 3 a 5 4 a 6 

Relação Betume/vazios (%) DNER-ME 043 75 a 82 65 a 72 

Estabilidade mínima, (Kgf) DNER-ME 043 
500 500 

75 golpes 

Resistência à Tração por DNER-ME 138 

Compressão Diametral 0,65 065 

estética a 25°C, mínima, Mpa 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

VAM - VAZIOS DO AGREGADO MINERAL 

TAMANHO NOMINAL 

MAXIMO DO AGREGADO 
VAMMINIMO 

1 '/2" 38,1 13 

1" 25,4 14 

3/4" 19,1 15 

½" 12,7 16 

318" 9,5 18 

11.5.3 Equipamentos 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 

receber aprovação somo que não será dada a autorização para o inicio do serviço. 

Depósitos para ligante asfáltico 

27 
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Os depósitos para o ligante asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material As 

temperaturas necessárias, determinadas nesta Especfticação. O aquecimento deverá ser 

feito por meio de serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou outros meios, de modo a não 

haver contato de chamas como interior do deposito. 

Deverá ser instalado um sistema de recirculação para o ligante asfáltico, de modo a 

garantir a circulação desembaraçada e continua, do depósito ao misturador, durante Iodo 

o período de operação. Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de 

isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A capacidade dos depósitos deverá ser 

suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 

Depósitos para agregados (silos) 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo três vezes a capacidade do 

misturador e serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar 

adequadamente, as frações apropriadas de agregados. Cada compartimento deverá 

possuir dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o "filet', 

conjugado com dispositivos para sua dosagem. 

Usinas para misturas asfálticas 

O tipo de usina deve atender a INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 07 DE 29 DE ABRIL 

DE 2016, do DNIT que estabelece procedimentos a serem utilizados na execução de 

obras do Programa de Contratos de Recuperação e Manutenção Rodoviária - CREMA. 

7 Recomenda-se, preferencialmente, o uso de usinas do tipo gravimótricas; 

1 Será obrigatória a existência de um silo para cada agregado, areia e fdler; 

1 Os silos frios deverão possuir balança individual para cada silo e controle 

sincronizado; 

1 Recomenda-se o uso de Filtro de Mangas. 

No caso do emprego de usinas de fluxo contínuo, estas deverão atender aos 

seguintes requisitos: 

1 A mistura agregado-ligante deverá ser efetuada em ambiente externo ao tambor 

de secagem; 

1 Possuir dispositivo que permita a extração de amostra do agregado seco para o 

controle de mistura dos agregados. 

flnios carvalho 
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A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados após 

o secador, dispor de misturador tipo "pugmil' com duplo eixo conjugado provido de 

palhetas reversíveis e removíveis ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme. 

O misturador deve ainda possuir dispositivos de descarga de fundo ajustável e dispositivo 

para controlar o ciclo completo da mistura. A usina deve ser equipada além, disto com 

pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na 

descarga do secador, com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com 

precisão de ± 5°C. A usina deve possuir termômetros nos silos quentes 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturado, -  de duas 

zonas (convenção e radiação), provida de coletor de pó, aUmentador de "tliet', sistema de 

descarga da mistura asfáltica por intermédio de transportador de correia com comporta do 

tipo "clamshell", ou alternativamente, em silos de estocagem. 

A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica dos 

mesmos e deverá ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes 

agregados. A usina deverá possuir ainda uma cabine de comandos e de quadros de 

força. Tais partes devem estar instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e 

comandos ligados em tomadas externas, especiais para essa aplicação. 

A operação de pesagem dos agregados e do ligarite asfáltico deverá ser semi-

automática, com leitura instantânea e acumulada dos mesmos, através de dígitos em 

"display" de cristal líquido. 

Deverão existir potenciômetros para compensação das massas especificas dos 

diferentes tipos de cimentos asfáltico e para a seleção de velocidades dos aumentadores 

dos agregados frios. 

Acabadora 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamentos requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocara mistura exatamente na largura desejada e possuir 

dispositivos rápidos e eficientes de direção, Sem de marchas para a frente e para trás. 

Elas deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento a 

temperatura requerida para colocação da mistura sem irregularidade. 
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Equipamento para a compressão 

O equipamento para compressão será constituído por rolo de pneus, autopropulsor, 

metálico liso, tipo tandem ou outro equipamento aprovado pela Fiscalização. Os rolos 

compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 6 a 15 1. Os rolos de pneus devem 

permitir a calibiagem de variação da pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm 2  a 8,4 Kgfícrn2 . 

O equipamento deve ser operado em velocidade adequada a ser em numero 

suficiente para comprimir a mistura a densidade requerida enquanto esta se encontrar em 

condições ideais de trabalhabilidacie. 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização. 

Caminhão para transporte da mistura 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico deverão ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, 

DIGO cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura 

as chapas. 

115.4 Execução 

A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico, no momento da misturação, 

devo ser determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-

viscosidade. A temperatura conveniente será aquela, na qual, o cimento asfáltico 

apresente uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 3SF, "SAYBOLT-FUROL' 

(DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 5SF, 

"SAYBOLT-FUROL". 

A temperatura do Jigante não deve ser inferior a 107°C e nem exceder a 177°C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de, aproximadamente 10°C 

acima da temperatura do ligante asfáltico, não devendo, entretanto, ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico 

A produção do concreto asfáltico será efetuada em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico 

Geçente de Prootc 
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O concreto asfáltico produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, nos veículos basculantes antes especificados. Para cálculo de transporte de 

concreto asfáltico, com o caminhão basculante de 10 m 3  - rodovia pavimentada foi 

considerado em planilha orçamentária um DMT de 80km. Sondo este valor considerado o 

teto a ser pago pela contratante. Porém, caso seja executado um DMT menor que o 

considerado em planilha, a medição desse serviço será sobre o DMT efetivamente 

transportado. 

Para o serviço de transporte com caminhão basculante dos diversos materiais 

utilizados na usinagem do Concreto Asfáltico Usinado a Quente - CAVO, informamos que 

a distância média de transporte - DMT, considerado em planilha orçamentária será o teto 

a ser pago pela contratante. Porém, caso seja executado um DMT menor que o 

considerado em planilha, a medição desse serviço será adotada a distância efetivamente 

transportada. 

As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis durante o 

transporte, de forma a proteger a massa asfáltica quanta a ação de chuvas ocasionais, 

eventual contaminação por poeira e especialmente perda de temperatura e queda de 

partículas durante transporte. 

Distribuição da mistura 

As misturas de concreto asfáltico devem ser distribuídas somente quando a 

temperatura ambiente se encontrar acima de 10 graus centígrados, e com tempo não 

chuvoso. 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por máquinas acabadoras, 

conforme já especificado, devendo ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o 

conveniente aquecimento da mesa alisadora, a temperatura compatível com a da massa 

asfáltica a ser distribuída. 

Observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento 

da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em 

demasia. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão 

ser corrigidas de imediato, pela adição manual de massa, sendo o espalhamento desta 

efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos metálicos. Esta alternativa deverá ser, no 

entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual e nocivo a qualidade do serviço. 

Compressão 	
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A compressão da mistura asfáltica terá inicio imediatamente após a distribuição cia 

mesma. A fixação da temperatura de rolagem esta condicionada a natureza da massa e 

as características do equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a 

compressão a temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso. 

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas usinadas a 

quente, contempla o emprego combinado de rolo de pneus de pressão regulável e rolo 

metálico tandem de rodas lisas. 

Inicia-se a rolagem com o rolo de pneus atuando com baixa pressão. A medida que 

a mistura for sendo compactada, e com o conseqüente crescimento de sua resistência, 

seguem-se coberturas do rolo de pneus, com incremento gradual da pressão. A 

compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então 

a superfície da mistura deverá apresentar-se bem desempenada. 

O número de coberturas de cada equipamento será definido experimentalmente, de 

forma a se atingir as condições de densidade previstas, enquanto a mistura se apresentar 

com trabalhabilidade adequada. A compressão será executada em faixas longitudinais, 

sendo sempre indicadas pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no 

sentido do ponto mais alto, com o equipamento recobrindo em cada passada, ao menos, 

a metade da largura rolada na passagem anterior. 

A espessura máxima de cada camada individual, após compressão, deverá ser 

definida na obra pela Fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da 

mistura e da eficiência do processo de compressão, porém, nunca deverá ser superior a 

7,5 cm, e nem inferior a 3cm. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversão bruscas 

de marchas, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As 

rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência de 

mistura. 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento. 

Controle 

Todos os materiais deverão ser examinados, obedecendo a metodologia indicada 

pelo DERSE e satisfazer às especificações em vigor. 
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Tanto no que se refere ao controle de qualidade do material como no controle da 

execução e verificação final da qualidade, prevalecerão sempre as determinações dos 

tens 71,7.2 e 7.3 da Especificação DNIT-03112006-Es. 

11.5.5 Licença Ambiental 

As usinas de asfalto e concreto destinadas a atender a pavimentação da referida 

obra deverão ter projeto e localização que atendam à Resolução CEMA n °  24100 e 

Resolução Conama n °  03190 e ser devidamente licenciadas pela ADEMA, antes de iniciar 

a obra. E atender ainda item 3.1 desta Especificação Técnica. 

OBSERVA CãES GERAIS: 

Conforme observado em seções tipo anexas, em perímetros urbanos, deve ser 

avaliado as condições existentes do pavimento, sendo possível a recuperação da com 

recapeamento asfáltico. Sendo este serviço realizado, observamos que devem ser deixas 

sarjetas nos bordos, garantindo o escoamento superficial das águas. 

8. DRENAGEM 

Antes da execução da pavimentação asfáltica e passeios o executor deverá 

executar toda a drenagem necessária de modo que haja um escoamento perfeito de 

águas e fará todas as obras de artes correntes necessárias para o bom andamento e 

funcionamento da obra, utilizando as normas do DNIT e outras normas necessárias 

aprovadas pela fiscalização do DER/SE. 

A princípio a drenagem será superficial. Apenas nos locais de grande altura, serão 

instaladas entradas d'água, com as respectivas descidas e dissipadores de energia. 

Conforme previsto em planilha orçamentária deverá ser realizado pela contratada o 

projeto de drenagem da rodovia, o qual deverá ser apresentado até o primeiro mês de 

obra para avaliação e aprovação da contratante. Salientamos que este projeto deve 

seguir os manuais e normas do DNIT. 

NkUlá
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8.1 Entrada D'água e Descida D'água 	 OeRISt 

As águas coletadas por meio fio de aterros, pelos fluxos dos bueiros ou por linha 

d'água no asfalto deverão ser conduzidas através de dispositivos em concreto simples, 

moldados In loco, de acordo com o projeto. O concreto usado nos dispositivos serão 

dosados, experimentalmente para uma resistência característica à compressão simples, 

aos 28 dias, de 15 Mpa. O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na 

NBR 12654 e NBR 12655, além de atender ao que dispõe as especificações do DER/SE. 

As escavações devem obedecer as dimensões de projeto, impondo-se um excesso 

lateral destinado à instalação de formas. Após as escavações procede-se à regularização 

do terreno de fundação. As formas utilizadas e as guias devem ser convenientemente 

instaladas e travadas, de modo a impedir o seu deslocamento durante a concretagem e 

assegurar o bom acabamento. Deverá ser feito o umedecimento das formas e guias e 

quando for previsto armadura, deverá ser executada de acordo com o projeto, 

respeitando-se o devido afastamento mínimo do solo e das formas, através da instalação 

de calços. O espalhamento e acabamento do concreto devem ser executados mediante 

emprego de ferramentas manuais. Após o adensamento do concreto, a superfície exposta 

deverá ficar lisa e uniforme, o que pode ser alcançado pelo uso de desempenadeira. A 

retirada das formas e guias de concretagem será feita tão logo se constate o suficiente 

endurecimento do concreto aplicado. O preenchimento do espaço resultante da retirada 

das guias será feito com argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e o complemento das 

laterais com solo local e apiloamento. 

As caixas de entrada sob os passeios deverão ser as chamadas "de gaveta". 

Caso sejam necessários complemento de tubos a serem implantados, quando se 

posicionarem sob a rodovia ou vias, deverão ser envelopados com concreto. Os tubos, 

bocas de entradas e descidas d'água serão executadas rigorosamente de acordo com 

projeto fornecido pelo Executor e seguindo rigorosamente as normas vigentes do DNIT. 

8.2 Meio Fio 

O Executor fornecerá e assentará meio fio em concreto de acordo com projeto, 

planilha de quantitativos, e indicação da fiscalização da contratante. 

Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas 

finalidades, entre as quais, destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos 

da erosão causada pelo escoamento das águas precipitadas sobre a plataforma que, 
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decorrentes da declividade transversal, tendem a verter sobre os taludes dos aterros. 

Desta forma os meios-fios têm a função de interceptar este fluxo, conduzindo os deflúvios 

para os pontos previamente escolhidos para lançamento. 

A execução dos meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n 0 2012006 

O concreto utilizado na fabricação do meio fio deve ser dosado experimentalmente 

para uma resistência à compressão, aos 28 dias, de li MPa e deve ser preparado de 

acordo como prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

Os meios fios poderão ser pré-moldados em fábricas ou pré-moldados no próprio 

canteiro de obras, seguindo as especificações técnicas previstas nas normas vigentes do 

DNIT. 

Em quaisquer dos casos, deverão ser tomadas as precauções condizentes com a 

boa execução do serviço. Poderão ser utilizadas formas metálicas ou de madeira 

revestida, que conduzam a acabamento adequado, devendo o concreto ser adensado por 

vibração. As peças devem ter no máximo 100m de comprimento, devendo esta dimensão 

ser reduzida nos trechos em curva e a escavação de porção anexa ao bordo do 

pavimento deve obedecer aos alinhamentos, cotas e dimensões definidas junto a 

fiscalização do DER/SE. 

Para o assentamento e/ou reposição dos meios tios, caberá a Empresa fazer a 

marcação do meio fio com serviços topográficos. Para o assentamento dos meios fios 

deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do sub-leito preparado ou faceando os 

passeios, conforme alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas. Uma vez concluída a 

escavação da vala, o fundo da mesma deverá ser regularizado e apiloado. Os recalques 

produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da colocação de uma camada do 

próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações contínuas, até chegar ao 

nível desejado. 

Acompanhando o alinhamento previsto no projeto, as guias serão colocadas dentro 

das valas, de modo que a face que não apresente falhas ou depressões soja colocada 

para cima. Os meios-fios deverão ter suas juntas tomadas com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:4. O material retirado quando da escavação da vala, deverá ser 

recolocado na mesma ao lado do meio-fio já assentado e devidamente apiloado, logo que 
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fique concluída a colocação das referidas peças. O alinhamento e perfil das guias deverão 

ser verificadas antes do início da pavimentação. Os desvios não poderão ser superiores a 

20mm, em relação ao alinhamento e perfil projetados. As guias (meios-fios, após, 

assentados, nivelados, alinhados e rejuntados serão reaterrados e escorados com 

material de boa qualidade de preferência piçarra, no caso de estradas e aterro no caso de 

passeios. Após a conclusão de todos os serviços e antes da entrega definitiva da obra 

executar-se-á a pintura de todo o meio fio a base de cal. 

8.3 Dreno longitudinal profundo 

Os drenes longitudinais profundos são dispositivos instalados nas camadas sub-

superficiais das rodovias em geral no subleito, de modo a permitir a captação, condução 

• deságue das águas que se infiltram pelo pavimento ou estão contidas no próprio maciço 

• que, por ação do tráfego e carregamento, podem comprometera estrutura do pavimento 

• a estabilidade do corpo estradal. 

A execução dos drenes longitudinais profundos deve ser realizada em consonância 

às diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n°15/2006. 

8.4 Sarjetas 

As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às 

pistas de rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os 

deilúvios que podem comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos 

pavimentos e a segurança do tráfego. 

Por razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal 

ou semicircular. 

A execução das sarjetas deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n°13/2006. 

8.5 Corpo e Boca de Bueiro Tubular de Concreto 

Corpo de Bueiro Tubular de Concreto 

A execução de corpos de bueiros tubulares de concreto exige os seguintes 

materiais: 

• Tubo de concreto armado; 

• Formas de tábuas de pinho; 

• Concreto ciclópico; 

• Argamassa de cimento e areia. 

Gerente da PrDIet 	
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Todas as composições de custos para execução dos corpos de bueiros tubulares de 

concreto do SICRO apresentam os tubos como insumos comerciais. Entretanto, durante a 

fase cio elaboração do orçamento, face às condições locais, as composições podem ser 

ajustadas, prevendo-se a confecção dos tubos diretamente no canteiro. 

O concreto ciclápico e a forma de tábua de pinho são utilizados na execução dos 

berços de concreto, que têm a função de suportar, transmitir e distribuir os esforços do 

carregamento do tubo do bueiro ao solo. 

As composições de custos do SICRO consideram que os bueiros tubulares 

encontram-se assentados sobre berços de concreto ciclópico com resistência 

característica a compressão de 20 MPa. 

O consumo de concreto ciclópico necessário (m3/m) é definido em função da 

relação entre as áreas do berço e do segmento circular do tubo. 

As formas de tábuas de pinho necessárias à execução do berço do bueiro tubular 

têm seu reaproveitamento definido em 3 vezes e o seu consumo (m 2fm) é obtido em 

função da altura do lastro de concreto. 

As composições de custos de corpo de bueiros do SICRO consideram a utilização 

de uma argamassa de cimento e areia, de traço 1:4, para o rejuntamento dos tubos. 

O consumo da argamassa para rejuntamento dos tubos (m'/m) é calculado em 

função do diâmetro e da espessura do tubo e do comprimento da folga entre a bolsa e o 

tubo. 

Soca de Bueiro Tubular de Concreto 

As bocas de bueiros podem ser executadas com alas retas ou esconsas. A 

esconsidade das alas é definida pelo ângulo formado entre o eixo longitudinal da ala e o 

eixo longitudinal do corpo do bueiro. 

A Figura abaixo apresenta os detalhes de uma boca de bueiro tubular de concreto, 

com seus respectivos componentes. 

Niíoie inloStW" 
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8.6 Valetas 

As valetas são dispositivos localizados nas cristas de cortes ou pés de aterro, 

consequentemente afastados das faixas de tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas, 

mas que por escoarem maiores deflúvios ou em razão de suas características 

construtivas têm em geral a forma trapezoidal OU retangular. 

A execução das valetas deve ser realizada em consonância às diretrizes 

preconizadas na Especificação de Serviço DNIT n° 1812006. 

9. SINALIZAÇÃO 

9.1 Sinalização Vertical 

As placas de sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, advertir 

sobre perigos potenciais e orientar os usuários durante os seus deslocamentos na 

rodovia. Esta comunicação é feita por mensagens padronizadas quanto a sua forma, 

tamanho e cores, de modo a permitir a compreensão fácil, rápida e eficaz pelos 

motoristas e demais usuários da via. 

ny 
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Maioria!: 

As chapas destinadas à confecção das placas de poliéster reforçado com fibra de 

vidro, planas e opacas devem ser fabricadas pelo processo de laminação contínua ou por 

sistema de prensagem a quente, com espessura mínima de 2,0 mm. Deve atender 

integralmente a NBR 13275(1) - Chapas planas de poliéster reforçado com fibra de vidro 

para confecção de placas de sinalização - Requisitos e métodos de ensaio. 

As chapas devem: 

- apresentar a superfície lisa nos dois lados sem quaisquer afloramentos de fibra; 

- isentas de manchas, bolhas de ar, trincas e apresentar distribuição uniforme das 

fibras de vidro, bem como homogeneidade na sua espessura; 

- ser opacas e conter pigmentos agregados à resina; 

- ser na cor preta, ou na cor determinada pelo DER/SE; 

- apresentar no verso da placa o nome do fabricante da placa, DER/SE e a data da 

fabricação com mês e ano. 

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem ter estrutura de reforço 

formada por perfis metálicos que atendam aos seguintes requisitos: 

- a estrutura em perfil metálico de abas iguais de 1 1/4"  x 118" em aço resistente a 

corrosão conforme norma ASTM A 588(2), patinável 

- a estrutura deve ter seus elementos soldados com eletrodos com alma de cromo 

níquel; 

- em todo o quadro de cantoneiras deve possuir aplicação de demão de wash 

primer; 

- pintura das abas de alumínio opalescente quando a chapa for na cor branca; 

- pintura das abas dos perfis metálicos com esmalte sintético preto quando a 

chapa for na cor preta; - a face do perfil metálico aonde vai ser fixada a chapa plana de 

poliéster reforçado não deve ser pintada para perfeita a ação do adesivo de união; 

- aplicar na chapa plana de poliéster reforçado e na face do perfil metálico, 

promotor de aderência tipo, em toda sua extensão onde é colada a fita dupla face; 

- fixar a estrutura metálica à chapa plana de poliéster reforçado utilizando fita dupla 

face com largura mínima de 25 mm; 

- nas áreas das placas sujeitas ao acúmulo de água de chuva deve ser colocado 

um filete de silicone; 

sPrOI,tOS 	39 
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- todos os parafusos utilizados na união dos módulos e na fixação das placas aos 

suportes devem ser em aço carbono tratado contra corrosão por processo galvánico à 

quente; 

- os parafusos para fixação das placas aos perfis metálicos devem possuir 

dimensão compatível com as dimensões da placa e do suporte; 

- as barras de união devem ser de aço galvanizado a fogo; 

- as cantoneiras de fixação e as barras traseiras em aço chato devem ser todas 

galvanizadas a quente. 

As placas de poliéster com até 3 m 2  devem ser estruturada com perfil metálico tipo 

U reforçado em aço #16 (1,52 mm) galvanizado em seções de 35 mmx 12 mmx llmm. 

Deve-se: 

retirar a graxa e aplicar wash primer; 

pintar com esmalte sintético preto; 

- secar em estufa a 140 graus; 

- aplicar na chapa plana de poliéster reforçado e na face do perfil metálico 

promotor de aderência em toda sua extensão onde é colada a fita dupla face; 

- o perfil U reforçado deve ser fixado à chapa através de fita adesiva dupla face ou 

adesivo poliuretânco, afila deve ter largura mínima de 25 mm. 

As placas de poliéster reforçado com fibra de vidro devem manter-se nos padrões 

fixados nesta especificação técnica por um período mínimo de sete anos. 

As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de 

até 35 mis sem sofrerem quaisquer tipos de danos. 

Tipos de placas 

Com a fase principal revestida em película totalmente refletiva após aplicação de 

fundo em tinta esmalte sintética (coralit), com secagem em estufa a 140°C. Todas as 

informações com recortes de símbolos, letras, números e tarjas também receberão 

película totalmente refletiva com lentes inclusas (Flay Top) aplicados sobre a placa. Os 

versos das placas serão em esmalte sintético fosco na cor preta. As placas deverão sofrer 

tratamento de areia, solvente químico etc. 

-c'g 
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Forma e Cores: As formas, cores, símbolos, letras e setas deverão obedecer ao 

padrão especifico no Manual de Sinalização de Trânsito Parte 1, Sinalização do 

Departamento Nacional de Trânsito. 

Dimensões, Formas e Tipo: As placas serão em tamanhos e formatos fornecidos 

pelo DER/SE. 

Montagem: As placas serão montadas utilizando parafusos com porcas e arruelas 

de acordo com o desenho fornecido. 

Implantação: As placas serão implantadas preferencialmente em poste de madeira. 

No caso de haver impossibilidade do uso do poste essas, podem ser implantadas em 

poste de energia de acordo com orientação da fiscalização do DER/SE. 

Braçadeira e suporte de placas: 

Material: 

As braçadeira deverão ser um perfil U 2 x 1' e comprimento conforme o 

quantitativo. 

As braçadeiras deverão ser peças únicas, não admitindo, emendas, trincas ou 

massa. 

• Os parafusos, as aruelas e as porcas sextavadas deverão ser em aço galvanizado. 

• A fita deverá serem aço inox 314". 

• O braquete será em aço galvanizado. 

• Selo em aço inox 314'. 

• Os parafusos serão galvanizados em bitolas definidas em planilhas de 

quantitativos. 

Madeira 

Poste: O poste será em madeira de lei tratada & x 8 cm de eucalipto 

Sarrafo: O Sarrafo de madeira será de eucalipto com 2,5 x Sem e comprimento 

conforme solicitado, pintado na cor preta em esmalte sintético. 

9.2 Sinalização Horizontal 

A execução dos serviços de implantação de sinalização horizontal engloba a limpeza 

do pavimento, a pró-marcação e a pintura propriamente dita. 

A limpeza deve ser executada de modo que elimine qualquer tipo de material que 

possa comprometer a aderência do produto aplicado no pavimento. 	 'Ir 
Njc&e Santos CwtaiM 
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A pré-marcação consisto no alinhamento dos pontos locados, os quais servirão de 

guia para aplicação do material. 

A pintura consiste na aplicação do material por equipamento adequado, de acordo 

com alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto de sinalização. 

Os serviços de remoção da sinalização horizontal podem ser realizados por meio de 

fresagem, por jateamento abrasivo úmido com vidro ou com o auxílio da chama do 

maçarico de gás GLP. 

Após conclusão dos serviços de pavimentação asfáltica seja para as pistas ou 

redutores de velocidades, a área será sinalizada de acordo com a indicação da 

Fiscalização. 

Pintura Termoplástica 

Condições gerais; 

A pintura sobre o pavimento será realizada com tinta demarcatória termoplástica 

conforme norma DNER-E5339-97 à base de resinas naturais ou sintéticas com aplicação 

de microesferBs nas cores amarela ou branca conforme o caso. 

Os materiais termoplásticos consistem em uma composição de ligantes (resinas 

naturais e/ou sintéticas e um óleo como agente plastificante), partículas granulares como 

elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros 

componentes que propiciem ao material qualidades que venham a atender a finalidade a 

que se destinam. 

Importante destacar que a massa termoplástica é fornecida com as microesferas 

"Tipo 1-A" já incorporadas ao material. 

Sua aplicação é realizada a quente, pelos processos de aspersão ou extrusão, 

resultando em uma película de pintura de 1,50mm. 

A tinta a ser utilizada deve ser para uso em superfície betuminosa ou de concreto de 

cimento e logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e 

grumos. Deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada e 

deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições; 

• Temperatura até 80°C. 

• Umidade relativa do ar até W. 

Os materiais termoplásticos devem ser aplicados por aspersão (spray") ou por 

extrusão com espessuras de 1 Smm e 3,Omm respectivamente. A tinta deve ter condições 

para ser aplicada por máquinas auto-propelidas e vir na viscosidade especifica, sem a 

O&ntt do PtOIeIO 
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necessária adição de outro qualquer aditivo. No caso de adição de microesfera de vidro 

(NBR 5831) tipo premix, pode ter adicionado no máximo 5%(cinco por cento) de solvente 

em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acedo de viscosidade. 

A aplicação de microesfera de vidro tipo "drop-on" deve ser feita mecânica e 

simultaneamente com a tinta na proporção especificada. 

Quando a pintura for realizada manualmente, (apenas em locais onde não for 

possível a aplicação mecânica), esta deverá ser executada com equipamentos 

apropriados (pistola de alta pressão), de maneira que possa garantir a aderência ao 

pavimento. Serão exigidos gabaritos para execução da pintura manual. 

A tinta deve ser aplicada em espessura úmida de 1 ,Smm e 3Omm variando em 

função da forma de aplicação na quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o 

pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 50 minutos. 

Ela deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua aplicação no pavimento. 

Após secagem física total deve a tinta apresentar plasticidade e característica de 

adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento produzir película seca, fosca de 

aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período 

de vida útil e uma retrorreflectividade mínima para a tinta na cor branca de 250 med. m 2 . 

lx-1 e para tinta amarela de 150mcd. m2 , lx-1 medido pelo empreiteiro em aparelho 

específico para este fim na presença da fiscalização e nos pontos indicados pela mesma. 

A pintura quando aplicada sobre superfície betuminosa não deve apresentar sangria, 

nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. Não deve modificar as suas 

características, ou deteriorar-se por um período de 24 meses após sua aplicação 

atendendo a norma NBR 11 .862 da ABNT. 

Na embalagem da tinta a ser utilizada deve estar bem legível: 

O nome do produto: Tinta para sinalização viária; 

• Nome comercial; 

• Cor da tinta; 

• Referência quanto a natureza química da resina; 

• Data de fabricação; 

• Prazo de validade. 

Condições específicas da tinta 

Requisitos Quantitativos: 

,,,NSE 211611173 
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MINIMO MAXIMO 

Massa especifica glcm3 1,30 1,45 

Viscosidade a 25°C sem microesfera rpremix  (copo Ford 

n°41) 
86 100 

Método de Ensaio DNER ME - 28176(quando possui material 

fibroso) 
60 90 

Pigmento - % em massa 40 50 

Tinta cor branca % em massa no pigmento - 	25 

Tinta cor amarela PbCr 04% em massa no pigmento 22 

Veículo total - % em massa na tinta 50 60 

Veículo não volátil - % em massa no veículo 38 

Resistência a abrasão (litro) 80 

Brilho a 600  unidade 20 

Estabilidade na armazenagem (Método de Ensaio DNER-ME 

38178) diferença de viscosidade antes depois da estocagem (51(U) 

Tempo de secagem "no prek-up Time (Método de Ensaio 

DNER-ME 31/78) 

IS ri 
Requisitos Quantitativos 

- Flexibilidade Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME 19176) 

- Sangramento Ausência 

(Método de Ensaio DNER ME 19176) 

- Resistência a água Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME 19176) 

- Resistência ao calor Satisfatória 

Microesfera de Vidro 

Condições Gerais 

As microesferas de vidro deverão ser limpas, incolores satisfazendo as seguintes 

exigências de especificação: 

- Teor de sílica, mínima 

- Indico de refração, no mínimo 	 150 

44 
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- Imperfeições, máximas 30% 

(ensaio ASTMD. 1115 

Condições Especificadas 

- Massa especificadas 230 91cm a 260 g/cm 

(Método de Ensaio DNER ME - 13176) 

• Resistência à solução de Cloreto de cálcio Satisfatória 

- Resistência ao Ácido Clorídrico Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 14178) 

- Resistência à umidade Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 15178) 

- Resistência à solução de sulfato de sódio Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 22178) 

- Resistência à água Satisfatória 

(Método de Ensaio DNER ME - 23178) 

Granulometria 

% em peso, passando 

Peneiras "PREMIX 	"DROP ON" 

N°20 - 	 100 

N°30 - 	 88-100 

N°50 100 	25-65 

N°70 85-100 	- 

N0 80 - 	 3-25 

N° 140 15-55 	0-5 

NO230 0-10 	 - 

Disoositivos Delimitadores (Tachões monodirecionais e tachas bidirecionais) 

Com a finalidade de conferir ao trânsito maior segurança viária, foi projetada a 

implantação de tachas refletivas, a cada 40 m, ao longo de toda a via, de acordo com 

projeto. 

Salientamos que as tachas não devem ser aplicadas em trechos urbanos, com o 

objetivo de garantir maior segurança aos pedestres. 
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As tachas e tachões serão implantados sob a responsabilidade do Empreiteiro 

dentro das exigências deste Termo de Referência, projeto e sob orientação da 

fiscalização do DER/SE. 

Características Gerais: 

A contratada fornecerá e implantará tachas e tachões refletivos de pinos, utilizados 

em sinalização viária horizontal. 

As tachas e tachôes refletivos são dispositivos com retrorefletores, que tem a 

finalidade de complementar a sinalização horizontal. Os tachões e tachas deverão ser 

monodirecionais e/ou bidirecionais de acordo com projeto e quantidades em planilha de 

quantitativos. 

As condições desta especificação foram estabelecidas de acordo com C.I.E - 

publication N - 54- retrorefletion, definetion and measurement. 

Será exigido do Empreiteiro a apresentação ao DER/SE de atestado de 

fornecimento emitido por poder público e/ou privado devidamente registrado que 

comprovem a capacidade técnica e produtiva do fabricante por ocasião da licitação. 

A garantia dos tachões e tachas devem ser contra a quebra e retrorrefletância. 

Peças - Dimensões e Formatos 

E Tachões monodirecionais: 

As dimensões prevalecerão as do projeto, porém, na ausência delas em projeto 

deve-se seguir as seguintes: 25,0cm a 26,0cm x 16,0cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas (REFORÇADAS) para 

evitar estilhaçamento no caso de quebra. 

Tachas bidirecionais: 

/ As dimensões prevalecerão as do projeto porém, na ausência delas em projeto 

deve-se seguir as seguintes: 9,5cm a 10,5cm x 8,0 a 9,0cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas(REFORÇADAS) para 

evitar estilhaçamento no caso de quebra. 

Composição 

• Material do corpo 

O corpo das tachas e tachões deverão ter alta resistência à compressão. 

rp 
GereM, de PC!etO 

OWSE 



Ç! 

GOVERNO DE SERGIPE O 	JÁ/'Â 	r 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUS1ENTABILIDADE - SEDURBS) C' £ 
(1 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGPE 

DI1EC - DIRETORIA DE TECNOLOGIA! GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 

• Cor do corpo das tachas e tachões 

> As tachas terão as seguintes características: 

> Eixo: Tachas bidirecionais, refletivas na cor amarela; 

) Bordos: Tachas bidirecionais, refletivas nas cores amarela e vermelha. 

> Os tachões serão nionodirecionais e terão suas características definidas de 

acordo com projeto. 

> A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e ao 

padrão Munseil indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da 

ABNT. 

> Cor Tonalidade 

> Amarela 10 Y 75114 

> Branca N9,5 

> Vermelha 7,5 R 4/14 

> Azul 5PB2/8 

> Preta NO,5 

• Fixação 

As tachas e os tachões deverão apresentar, embutidos no corpo das peças, um pino 

de aço de 5116" de diâmetro com 3,5cm livre de comprimento - mínimo ou dois pinos de 

aço de 72"  de diâmetro com 2em livre de comprimento mínimo (Obs: a 'cabeça" do 

parafuso interno deverá ser arredondada e o pino deverá ter sua superfície rosqueada 

para permitir melhor aderência dos pinos ao material de fixação e nos diferentes tipos de 

pavimento) ou outra forma de ranhura no sentido transversal. No caso de uso de pinos, 

estes deverão estar fixados a uma barra transversal (150 x 30 x lmm), também em aço 

para garantir a perpendicularidade com a base da peça e a padronização da distância 

entre os pinos. 

Ficará a critério do fornecedor o dimensionamento e o tipo de material a ser utilizado 

para estruturá-los internamente. 

• Elemento refletivo 

O retrorrefletor (composto por uma ou mais unidades óptica) deverá manter a 

reflexão durante o período de garantia das peças. Deverá estar perfeitamente embutido 

no corpo da tacha ou do tachão. O retrorrefletor deverá resistir ao impacto de pneumático 

e às condições ambientais (intempéries, poluição, etc.). ç-c fl) 
Gerenta do Proletos 
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Ensaios 

Será exigido pelo DER/SE do Empreiteiro, Certificados de Análise com a aprovação 

dos lotes das peças a serem implantadas, emitidos por laboratórios credenciados. 

Nota: Todo material analisado deverá ser às expensas do fornecedor vencedor. 

As peças deverão ser submetidas a ensaios antes da implantação de acordo com o 

exposto nas normas técnicas. 

Todo material deverá ser analisado e selado pelo laboratório responsável pela 

análise, por lote de fornecimento. Para análise e amostragem das peças deverão ser 

recolhidos 1% (um por cento) do fornecimento total de cada cor por lote 

fabricado/fornecido. 

OBS.: Entende-se por lote a quantidade de produto fabricado de uma única partida 

de produção (o fabricante deverá comprovar e atestar a sua capacidade máxima 

produtiva). 

O material que não satisfizer as exigências técnicas contidas nesta Norma será 

rejeitado, e o Empreiteiro terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para substituição dos 

materiais rejeitados, os quais deverão estar de acordo com as referidas exigências do 

órgão requisitante. 

Caso hajam dúvidas por parte da DER/SE ou caso os novos materiais não 

satisfaçam todas as condições e exigências técnicas, contidas nesta Norma, o DER/SE 

reserva-se o direito de enviá-los a laboratórios de seu conhecimento para nova análise 

sem nenhum ônus para o DER!SE e os materiais a serem implantados que não 

atenderem as normas e especificações serão rejeitados e revogará o lote dos referidos 

materiais, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas nesta Norma. 

Resina para tachões e tachas 

Objeto 

Esta especificação fixa as características exigíveis da cola para fixação de tachas e 

tachões refletivos destinados à sinalização horizontal viária. 

Documentos complementares para consulta técnica 

O estudo desta Norma se baseia, apenas para procedimento de consulta: NBR 7396 

- Material para sinalização horizontal. 

Características gerais 

DERIst 
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As Colas Adesivas para tachas e tachões, devem proporcionar aderência perfeita 

das peças - tachas e tachões ao pavimento, seja ele de concreto ou de asfalto e ainda, 

servir como um colchão de base proporcionando um nivelamento e acomodação perfeita 

das peças eliminando também as pequenas irregularidades do pavimento. 

A cola adesiva deverá sempre vir acompanhada com o catalisador, onde o 

catalisador deverá ser do mesmo fabricante/fornecedor da cola. O material deverá ser 

fornecido em 02 (duas) embalagens ou recipientes (01 componente "A - Cola adesiva" e 

01 componente "B - Catalisador'); pró acelerado, e ser compatível com os materiais 

componentes da fabricação do corpo das peças fornecidas com as seguintes 

propriedades: 

Após a catálise, o material do objeto NÃO poderá sofrer retração, para não permitir 

quando aplicada: 

7 vazios entre as peças e o pavimento; e ainda impedir o movimento dos pinos 

de fixação ou da peça; 

'7 Tempo do pino fixação. 

Características específicas 

A Cola Adesiva deverá ser de um aspecto líquido viscoso, à base de resinas 

termofixas com cura por reação química exotérmica. 

O Catalisador deverá ser sempre utilizado em conjunto com a Cola Adesiva, deverá 

apresentar um aspecto líquido, límpido e incolor e quando em contato com a Cola 

Adesiva, deverá curar por um tempo igual ou inferior à 30 minutos para a liberação do 

tráfego. 

A cola aplicada deverá ter alta aderência em pavimento de concreto ou asfalto. 

Apresentação dos recipientes 

Os recipientes, antes da aplicação, devem apresentar-se em bom estado de 

conservação, herméticos e apropriados, sem que o mesmo seja danificado durante ou 

após o transporta Hermeticamente fechado, devidamente rotulado ou marcados numa 

superfície lateral. 

Marcação 

Os recipientes antes da aplicação devem trazer no rótulo ou em seu corpo, no 

mínimo as quais não devem ser inscritas na tampa 

Q N2 	--rL 
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Nome do produto: Cola adesiva para fixação de tachas ou tachões refletivos 

destinados à sinalização horizontal viária; 

• Número do lote de fabricação; 

• Identificação dos componentes; 

• Data de fabricação; 

• Prazo de validade; 

• Identificação da partida de fabricação/lote; 

• Proporção de mistura dos componentes, em massa e volume; 

• Quantidade contida no recipiente, em litros e Kg; 

• Nome e endereço do fabricante; 

• Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional 

dos Químicos. 

Certificado 

O DER/SE exigirá do Empreiteiro a apresentação do Certificado de Sistema de 

Qualidade 180 9001 em validade, requerido junto ao fornecedor do produto. 

Aceitação e rejeição 

Antes da aplicação será feito inspeção, no produto a ser aplicado e será rejeitado 

caso o material não atenda ao especificado ou esteja fora do tempo de validade do 

produto ou não atenda todas as orientações técnicas provenientes do fabricante. 

10. OBRAS COMPLEMENTARES 

10.1 Pintura de Meio Fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e conveniente mente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. 

Após a conclusão dos serviços de Revestimento asfáltico e antes da entrega 

definitiva da obra (Serviços de Engenharia) executar-se-á a pintura de todo o meio fio a 

base de cal. 

Jg0 
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10.2 Defensas Metálicas 

Defensas metálicas são o mais tradicional dispositivo de proteção de veículos 

desgovernados, que tendem a atravessar os canteiros centrais ou saírem pelas laterais 

das estradas. Elas foram objeto de sucessivos estudos e de testes em campos de prova 

até chegarem aos modelos atuais. 

Atender as orientações da DNER-ES 144185, para posicionamento correto e seguro 

na instalação das defensas metálicas, com o objetivo de ser um dispositivo eficaz na 

absorção de energia cinética e redirecionamento de veículos desgovernados. 

10.3 Marco Inaugural com placa de Inauguração 

Será fornecido e implantado marco padrão Governo de Sergipe no tamanho Médio 

com placa inaugural de acordo com projeto. 

10.4 Limpeza da Obra 

Deverá ser previsto peio Empreiteiro que nenhum serviço estará concluído se os 

locais onde eles foram executados não estiverem completamente limpos, inclusive a 

própria pavimentação e a parte interna e externa da área urbanizada, observando o 

seguinte: 

a) Sarjetas; 

As sarjetas dever-se-ão estar completamente desobstruídas e limpas 

b) Meios fios; 

Os meios fios deverão ser limpos e lavados. 

o) Passeios e Áreas pavimentadas; 

Após limpeza, será feita remoção de todo entulho e detritos dos locais de execução 

dos serviços, com limpeza de passeios e áreas pavimentadas de forma a ficarem 

completamente isentos de quaisquer sujeiras, de manchas, de respingos de tinta, de 

óleos, de asfaltos ou de qualquer outro produto. 

11. PROJETOS EXECUTIVOS 

Os projetos que constam na planilha orçamentária de serviços devem ser 

apresentados, conforme cronograma referencial, no primeiro mês de execução dos 

serviços, a partir da assinatura da Ordem de serviço, para apreciação e aprovação da 

fiscalização. 

L iVarvaiho 
Gerente dA Projetos 
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Quando houver projeto de drenagem na planilha orçamentária, a empresa 

contratada deverá garantir que o início da execução dos serviços não venha a acarretar 

danos posteriores nos serviços já executados e tão pouco na estrutura do pavimento 

existente. 

Em trechos que sejam detectados a presença de edificações, conjuntos 

arquitetônicos, rurais ou urbanos, sítios arqueológicos e que necessitem do 

acompanhamento do Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, órgão 

fiscalizador federal, informamos que estará constando em planilha orçamentária a 

remuneração do arqueólogo que deverá ser cadastrado junto ao órgão para elaboração 

dos materiais técnicos solicitados pelo órgão. 

• ctJ 

Qent d PrOO*O 
CREAÍSE 21t1U7 

DE ars E 52 



ç!IE? 	 GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RESUMO - PLANILHA DE VENDA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS!OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENTR. SE-290 (TOMAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 7.40KM, NESTE ESTADO 

1 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO JUNHO J 2022 2738.321,94 2380 

2 SERVIÇOS JANEIRO /2022 8767109,32 76,20 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO luas,gli26 10000 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

. 	 Referência de Preço: 2022/06 - Junho de 2022 

Data de impressão : 24/0772022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOSIOBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENTR. SE-290 (TOSIAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL 

DE 7,40KM, NESTE ESTADO  

TEM 	DESCRIÇÃO alio QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL alt 

1 	 FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO 2.629.840.74 22,86 

1.1 

	

Aquisição de UM-ao t 69.26 7768!57 538-051,16 468 

1 2 	 Aquisição de RR-1 e t 39,96 5679,62 226957,62 1,97 

1.3 	 Aquisição de GAP 50170 t 301.56 6.18395 1-864-831 $6 1621 

2 	 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 10848120 0,94 

21 	 Transporte de CM-30 1 8926 264.94 16.34974 0,16 

22 	 Transporte de RR-IC t 39$6 256,16 10236,15 0,09 

23 	 Transporte de CAP 50/70 t 301.56 264.94 79 89531 0,59 

VALOR TOTAL 000RÇAMETifO 273&au14 2380 

Dois m[lões e setecentos e trinta e oito mil e trezentos e vinte e Um reais e noventa e quatro centavos 

bo 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022/01 - Janeiro de 2022 

Data de Impressão: 24107/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENTR. Si (TOSAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL 

DE 7,40KM, NESTE ESTADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU, QTD PREÇO UNIT - 	PREÇO FOTAL % 

1 SERVIÇOS 8.767.109,32 76,20 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 460.47686 4,00 

1-1-1 Equipe Dirigente und 1.00 460.476,86 460.476,86 4,00 

1.2 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 49.84570 0,43 

1.2.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 7200, 467,62 33,668,64 0,29 

1.2.2 Placa da Aderna em chapa aço galvanizado, instalada m2 2,16 467,62 1.01 0,06 0,01 

12.3 Locação de container ou imóvel - escritório com banheiro mês 5,00 820,30 4.101,50 0,04 

12.4 Locação de container ou imóvel - almoxarifado com banheiro mês 5,00 640 1 86 3.204,30 0,03 

1.2.5 Locação de container ouimóvel- refeitório sem banheiro mês 5,00 640.86 3,204,30 0,03 

1.2 .6 Locação de cóntainer ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos mês 5,00 931,38 4,656,90 0,04 

1.3 CANTEIRO DE OBRAS 136.645,95 1,19 

1.31 Manutenção do Canteiro und 1,00 119.230,35 119.230,35 1,04 

1.12 Equipamentos de Apoio  à Produção und 1.00 17.41 5.60 17.41 5,60 0,15 

1.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 11.860,00 0,10 

1.4,1 Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada km 600,00 15.14 9.084 ,00 0,06 

1.4.2 Transportes de máquinas e equipamentos por caminhão munok km 400,00 6,94 2,776,00 0,02 

1.6 SERVIÇOS PRELIMINARES 49.94405 0,43 

1.5.1 Limpeza mecanizada da camada vegeta! m2 14.800,00 0,52 7.696.00 0,07 

1.52 Podado árvores com 5,0 m a 7,5 ni de altura m3 14.80 233.20 3.451,36 0,03 

153 Serviços topográilcos para pavrnentação, inclusive nota de serviços, acompanhamento e greide m2 59,200,00 0,40 23.680,00 0,21 

1.5.4 Ensaio - limite de liquidez un 15,00 176,68 2.650,20 0,02 

1.5.5 Ensaio - limite de plasticidade un 15,00 176,68 2.650,20 0,02 
ssÂo 

1,516 Ensaio- compactação proctor normal com reuso de material (6 pontos) un 15,00 254,92 3.623.80 C& '4 
1,5.7 Ensaio marshall - mistura betuminosa a quente Un 15,00 305,27 4,579.05 ,04 	 1 

1.5.8 Ensaio - granulometria por peneiramento un 8,00 176,68 1.413,44 20,01 

1.6 SINALIZAÇÃO DA OBRA 275.152,79 9 4 
pag,na t PLkNlLH 3çÇ3 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022101 - Janeiro de 2022 
OÍ 	 1 	

Data de lmpressâo: 24107/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE SERGiPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENTR. SE-290 (FOBIAS SARRETO) / POV. SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 7,40KM, NESTE ESTADO 

TEM DESCRtÇO UNID. OTU PREÇO UNIT PREÇO TOTAL % 

1.6.1 Serviço de sinalização PARE / SIGA dia 90,00 2.989,91 269.091.90 2,34 

1.6.2 Sinalização com cavalete plástico desmontável un 4,00 16.78 6712 0,00 

1.6.3 Sinalização com fita fixada em cone plástico, induindo cone m 23,31 8,33 19417 0.00 

1 64 Placa cia advertência para sinalização de obras montada em suporte metálico móvel, lado 1.00 m - utilização 
de 600 ciclos - fornecimento, 01 implantaçãoaol retirada diária un.dia 540,00 4,39 2.370,60 0,02 

1 65 Placa de regulamentação pera sinalização de obras montada em suporte metálico móvel - d 	1,00 m 
- utilização de 600 ciclos 	fornecimento, 01 implantação e 01 retirada diária un.dia 540,00 4,13 2.230,20 0,02 

1 68 Placa para sinalização de obras montada em cavalete metálico -1,00 xl ,00 m - utilização de 600 ciclos 
- fornecimento, 01 implantação e Cl retirada diária un.dis 540,00 2,22 1.198,80 0,01 

17 TERRAPLENAGEM 74.427,72 0,65 

l 	7,'1 . Escavação, carga e transporte de material de l 	categoria na distância de 3.00Cm - caminho de serviço 
pavimentado - com escavadeira e caminhão basculante de 14 nt m3 5,661,00 9,26 52,420,86 0,46 

1,7.2 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m3 1.332.00 5,15 6,859,80 0,06 

1.7.3 Espalhamento da material de P categoria ei trator esteira cat 	d-6 ou similar m3 1,332,00 0,58 772,56 0,01 

1.7.4 Absortamente de cortes e aterros em material de lã  categoria com dmt de 1,800 a 2,000 m com escavação, 
carga e transporte 	rodovia em leito natural - com escavadeira m3 1.110,00 12,95 14.374,50 0,12 

1.8 PAVIMENTAÇÃO 5.983.935,14 52,01 

16.1 Acostamentos 2.31 6.683,56 20,14 

1811 Sub-base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusive carga e transporte de agregados m3 2.553,00 21700 554,001,00 4,82 

1.8.1.2 Base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusive carga e transporte de agregados m3 2,553,00 21700 554,001.00 4,82 

1.8.1.3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de lO m 3  - carga com 
carregadeira da 3,40 m (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhaniento t 11,233,10 1,85 20.893,57 0,18 

1,81,4 Transporte com caminhão basculante de 10 m? - rodovia pavimentada (brita e pó de pedra), 0MT124,4OKM tkm 1,397,397,64 0,85 1.1 87.787.99 10,32 

1.8.2 Pista de Rolamento 1.556.76390 13,53 

1 8,2,1 . Reciclagem com adição de brita granitica comercial e incorporação do revestimento asfáltico à base, 
exclusiva carga e transporte de agregados m3 8,880,00 72,88 647.174,40 562 

0gsSÂo,0  
1.8,2.2 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m' - carga com 

t 3.330.00 2,68 carregadeira de 3,40 m (exclusa) e descarga em distribuidor autopropelido 	 m inclusive espalhaento , 8.924,40 08 
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1 	 PLANILHA ORÇAMENTARIA DE VENDA 

a Referência de Preço' 2022/01 - Janeiro de 2022 

on se 	 Data de Impressão: 24/07/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SIJSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENTR. SE-290 (TOSIAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 7,40KM, NESTE ESTADO 

ITEM DESCRIÇÃO 	 ': UNIO. 0W 	Y' 'pRÇG UNIT 'PREÇO TOTAL % 

.8.2.3 
Transporte com caminhão basculante de ID m3 - rodovia pavimentada (brita para reciclagem ), tk m  41425200 O 85 352 11420 306 
DMT124,40KM 

15.2.4 Fornecimento (aquisição) de areia fina, exclusive carga e transporte de agregado m3 1.865.00 168 06  279.81 9,90 243 

1 8.2 .5 
Carga manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de ID m 	carga com 

1 249750 1 86 464535 004 
carregadeira de 3,40 m (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento 

1.8.2.6 Transporte com caminhão basculante dei O m 3  - rodovia pavimentada (areia), DMTI 24,40KM tkm 310.689,00 0,85 264.085,65 230 

1.8.3 lmprimaço, sem fornecimento e transporte de material beturninoso m2 57.720,00 0,44 25.396,80 022 

1.3.4 Pintura de ligação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso m2 88.800,00 0,34 30.192 DO  0.26 

1.8.5 
Concreto asfáltico - faixa O - areia e brita granítica comerciais, sem fornecimento e transporte de material t 532800 211,32 1 12591296 979 
betuminoso. exclusive carga e transporte de agregados e do concreto . , , 

1.86 
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 ma - carga com 

t 478557 1,86 8.901J6  008 
carregadeira de 3,40 m 	e descarga livre, inclusive espalhamento . , 

IS.7 
Transporte com caminhão basculante de ID m - rodovia pavimentada (areia para usinagem de CAUQ), 

m tinir . 	, 29 328 75 0.85 279929,44 243 
DMT 1 24,40KM 

1.8.8 
Transporte com caminhão basculante de lO m - rodovia pavimentada (brita e acedera, para Lisinagem de tkm 265. 995 52  , 0,85 226,096.19 1 97 
CAU(2), DMT124,40KM 

1.89 
Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10m - carga em 

t 543456 8,19 4450905 039 
usina de asfalto 100/140 Uh e descarga em vibroacabadora . . 

1.510 Transporte de concreto as%ltico, com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia pavimentada, DMT80,OOKM tkm 434,764,80 0,85 369.650,08 3,21 

1.9 DRENAGEM 1.269.661,48 11,04 

1.91 Sarjeta triangular de concreto -51002- escavação mecânica - areia e brita comerciais m 481000 72,34 347,955,40 3.02 

1.9.2 Meio-fio de concreto - MFC 05- areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 2.960,00 28,13 83.264,80 0,72 

1.9.3 Entrada para descida d'água - EDA 02- areia e brita comerciais un 148,00 74,95 11 092,60 0,10 

1.9.4 Dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 07- tubo PEAD e brita comercial m 3.700,00 18362 679.394,00 5,90 

1.9.5 Limpeza de bueiro m3 370,00 2284 8.450,80 0,07 

1.9.6 Corpo de BSTC D = 0,80 m PAI 	areia, brita e pedra de mão comerciais m 14,80 520,65 7.705.62 0,07 

1.9.7 Boca de BSTG D = 0,80m- esconsidade 0 - areia e brita comerciais - alas retas un 30,00 1.329,90 39.897,00 0,35 	. s 
Valeta de proteção de cortes com revestimento de concreto - VPC 03- escavação mecânica - areia e brita 14.80 125,35 1.855,18 0, 1.9.8 
comerciais 

ou 
. - 

n , 
prima  

IgorRfbeiro ' 	uquerque 
Diretor Técnico - DTECDEWSE  
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

cii 	» 	 Referência de Preço: 2022101 - Janeiro de 2022 

se 	 Data de Impressão: 24107/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E SIJSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENTR. SE-290 (TOBIAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA, COM EXTENSÃO TOTAL 

DE 7,40KM, NESTE ESTADO 

TEM DESCRIÇÃO 	, 	 í' 
UNID.cSQTD PREÇ O  UNIT 	1 ' 	 PREÇO TOTAL 

1.9.9 Boca de saída para dreno Longitudinal profundo - BSD 02- tubo de PEAD - areia e brita comerciais un 30,00 273,65 8.209.50 0.07 

1.9.10 Descida d'água de aterros tipo rápido - DAR 02- areia e brita comerciais m 481,00 170,18 81.856,58 0,71 

1.10 SINALIZAÇÂOVERTICAL 33.58360 029 

1.10.1 Placa em fUra - película 1 	1- fornecimento e implantação rn2 51,80 448,81 23.248! 36 0,20 

1.10.2 Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratadaS x 8 em - fornecimento e implantação un 74,00 139,26 10.305,24 0,09 

1.11 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 334.489,76 2,91 

1.11.1 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 rim m2 3.552,00 51,34 182,35968 1.58 

1.11.2 Pintura de setas e zebrados com lermoplástico por aspersão - espessura de 1,6 rem 02 555,00 62,52 34.698,60 0,30 

1,11.3 Tacha refleuva em plástico injetado - bidirecional tipo 1- com um pino - fornecimento e colocação un 4.019,00 25,06 100,716,14 0,88 

1,11.4 Tachào refletivo em plástico injetado - bidirecional- fornecimento e colocação un 45,00 98,76 4,444,20 0,04 

1,11.5 Tacl'ão refletivo em plástico injetado - monodirecional - fornecimento e colocação un 126,00 97,39 12.271,14 0,11 

1.12 OBRAS COMPLEMENTARES 26.05115 0,23 

1.12,1 Remoção de defensa metálica m 37,00 24,08 890,96 0,01 

1,12,2 Defensa maleável simples- implantação m 37,00 12,63 469,46 0,00 

1,12.3 Deferisa sernimaleáuei sJmples - fornecimento e implantação m 12,00 558,97 6.707,64 0.06 

1,12,4 Limpeza de sarjeta e meio-fio m 74,00 0,76 56,24 0,00 

1,12.5 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). aLO5/2021 m 3.552,00 1,51 5.36352 0,05 

1,12.6 Escavação manual de vala em material de P categoria mS 74,00 77,78 5,755,72 0.05 

inaugural 1,81m, base 1,20 x 0,75cm - governo de sergipe 2019- execução na obra, inclusive 
un 1,00 6.807,91 6,807,91 0,06 1,12.7 

1arco 

1.13 PROJETOS EXECUTIVOS 61.045,12 0,53 

1.13.1 Projeto Executivo de Sinalização km 7,40 1233.45 16.527,53 0,14 

1.13.2 Projeto Executivo de Drenagem I71 7,4 6.015,89 44.517,59 0,39 

e nove reais e trinta e oois centavos 

A, 

L 	 * 	
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GOVERNO DE SERGIPE 

d f) 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABIUDABE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRESTRUTURA RODOVIAftA DE SERGIPE 
DER SE 	

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: ENIR. SE-290 (TOMAS BARRETO) 1 POV. SMIN4BNA COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 7MKM, NESTE ESTADO 
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ISF 	 GOVERNO DE SERGIPE? E 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDAD[ - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAIS DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA (PEQUENO PORTE) 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

SELJC (Dezembro/2021) = 9,25% a.a. 

DF = [(1 +SELIC)A(1f12)1I sobre (PV - Lucro), o que resufta em DE 0,74% as, sabre (PV - Lucro 

o flS E R VAÇÕ ES 

O percentual de ISSON aqui utilizado consiste apenas em um referencial médio 

O valor real do ISSON a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, 

deve ser proveniente das aliquotas dos munidpios situados na área de influência das obras. 

1goedeuquerqu 
DWelorTécrijco 

CREA: 2?l600533$JSE 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTE NTABIUDADE - SE DURES  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

cr:Lvk2 JQ 
jbS*.JJL7 £ 

00 	o 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 2000 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 100 

A4 INCRA 0,20 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,86 

B2 Feriados 3,93 

B3 Auxilio-Enfermidade 0,85 

84 13 	Salário 10,82 

85 licença Paternidade 0,07 

36 Faltas Justificadas 0,72 

37 Dias de Chuvas 1,45 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 

89 Férias Gozadas 901 

BIO Salário Maternidade 003 

B Total 44,84 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,76 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 4,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 

C5 Indenização Adicional 0,40 

C Total 12,95 

GRUPO  

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 16,5 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 0,42 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total 16,92 

TOTAL (A+B+C+D) 111,51 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

Meiro  
DketorTécnico - DITEC-OESE 

CREA: 2716005328/SE 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTE NTABILIDADE- SEOURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DEI NFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERACÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 iNCRA 020 

AS SEBRAE 060 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

61 Repouso Semanal Remunerado No incide 

B2 Feriados No incide 

83 Auxílio-Enfermidade 0,66 

64 139 Salário 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,06 

96 Faltas Justificadas 0,56 

67 Dias de Chuvas Não incide 

68 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 

69 Férias Gozadas 6,94 

610 Salário Maternidade 0,02 

B Total 16,65 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 3,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,56 

CS Indenização Adicional 0,31 

C Total 9,98 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo Asobre Grupo 6 6,13 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
02 0,33 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 6,46 

TOTAL (A+B+C+D) 69,89 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPi E ORSE 

1r RiSpErqUe 
DIretor Técnico. DIT •DESE 

CREk 2116005338/SE 
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COCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE ORAS - SICRO D$1Y 2 'oflubila: k' 
Sergipe -Janeiro/2022  

Sem desoneração 
E 	lo Ia lIlaS€R ISt 

Código Descrição Unidade Salâilo (R$) Encargos Totais Custo (R$) 
Insa umidade 

P9801 *xlante ti 5.0091 2288643% 181174 0.0980% 
P9802 4udaraeespedallzado ti 0,0811 2316132% 201657 0.0980% 

P9803 Nn',oxa,ifo mês 2.345.2000 125.4540% 5.2873472 0,0000% 

P9804 Apontador mês 1615 19200 1480311% 4.032,7872 0.00% 

P9600 ATmador h 9,2500 180,6909% 259639 0.0000% 

P9006 ALbdEar a(kTgnMraiivo mês 1,480,9438 155.6118% 3.8037747 0.0000% 

P9807 Bomheiro hidraulco h 9.9402 184.1818% 282482 00000% 
P8608 Carpinteiro ti 75011 1980774% 223880 0.0000% 

P9809 Enoariega&admWstra5vo mês 3.4636857 106,5448% 7,154,0927 0,0000% 

P0810 EleMt1a ti 74696 206,5703% 22,8089 0.0000% 
P9811 Encartegado espedaado mês 3.711 0546 108,232896 7227,6254 0,0980% 

P0612 EngonMl,õ Inês 12277,5084 82.1450% 22283,0634 0,8000% 

P6014 Cl,oracjonaI mês 1.335.9860 147,6163% 330810077 0.0000% 

P0815 Jardin&io h 7,7000 494 10100% 22,7857 0,000090 

P0619 Encarregado de mergulho mês 2.658,6922 442,5081% 6.927,5401 18,2500% 

P0849 Engenheiro supervisor mês 12.277,5064 82,1458% 22.363,0634 0,0000% 

P9821 Pedreiro h 7,5011 197.4239% 22.3100 00000% 

P9822 Pintor h 92900 181.6121% 26.0399 0.0000% 

P9823 Seqreiheí.o ti 84026 187.2395% 24.1356 00980% 

P9824 Soivento h 5,5091 228.5700% 18,1012 0,0000% 

1d9825 S&dador h 12,7342 1615351% 33,3044 0,0980% 

P0826 Chefe setor de flo~o mês 8.392,6445 85.9130% 15602,8087 0.0000% 

P9627 Vigio mês 1.212.0000 195,3534% 3,943,2832 30,0000% 

P0830 Montado, h 92500 1897258% 26.7998 0,0000% 
353 

Awduar de Inborató,io mês 2.035.0000 1320216% 4.721 $436 0.0000% 

r835 Perfurador de tjbulaoa arconçdmldo com i,SJubclda4e 5,0091 296,0325% 24,0214 40,0000% 

P9836 Geólogo h 54.1006 120.6503% 1193734 0,0000% 

P9837 Ocoaa6vafo mês 3.832,2106 101,1502% 7.706,4992 00980% 

P984 Enoanegado geral mês 5.437,5349 92,5158% I0,468,II38 0,Ot00% 

P9042 Faxineiro mês 1,243,0000 110,119816 3.3575801 00000% 

P9843 Operador te equipamento leve - 	 h 6.7456 2052413% 205903 0.0000% 

P9844 Cnpitêo fluvial mês 4,942,3271 94.6149% 9,818,5049 0,0000% 

P9845 Operador de oquparnorto pesado h 90164 161.5128% 25,3823 0,0000% 

P9840 Qperado de eqiipemor4o espedal h 11,9137 162.7608% 31,3052 0.0000% 

P0847 Pe.Ojradordebjhao h 5,5091 218.0434% 18.0721 0,8000% 

P9848 Desenhista mês 2.833,5008 1165132% 5.701.8963 0.0980% 

P9849 Codwornlaq4ãnist$QIMOI mês 1.926,0322 125.0412% 4334,3659 0.00% 

P9800 Cope'uo mês 1,841,4E00 144,0857% 4.006,6423 0.0000% 

P9851 MÓCICO dotrabalho mês 9.233,2727 84712% 17,050.4207 0,0000% 

P9852 Blaster h 88949 218,4018% 30.0899 300000% 

P9853 Prè-marcador ti 5,5091 224,8183% 17,8945 0,0000% 

P9854 Reteptenlsta mês 1,650.5807 139,9063% 3,981,3740 0,0000% 

P9066 Ma.inheiro de rTginas mês 1275,2364 128,8878% 4.0632995 0.0980% 

P9056 Madrteiftdeconvés h 8,1197 172,9046% , fl,16 0.0000% 

P9897 Mailiteiro de cawés - maassllsta mês 1285,3437 1285706% 4,083.0565 0.0000% 

P9858 laboratorIaIs mês 

P9859 

 2,854.2000 110,758296 6.222,8980 0,0980% 

r.balieda,da,ko h 5,5091 230.1280% 18,1870 0,0000% 

P9660 Mergulhodor h 8,0033 2368419% 29,1617 27.5300% 

P9861 SeCeclonador de material pdfreo h 5,5091 226.3092% 17,9767 0,0000% 

P9884 Enger**iro de ~~ do trabelho mês 10.302,0000 84,4198% 18.998.9380 0,0000% 

-P9885 Têcnlco em ermqem mós 2.606,0010 121,6118% 5,fl5,40€5 0,0000% 

j9866 Mobilebdecaninhio ti 75121 192,2625% 23,1304 0.0000% 

P9867 Técnico especialdo- nsnsafls mês 3.126,2527 113,0754% 0.661,2754 0,9000% 

P9869 Encarregado de otgas de artes especiais rês 3211,0646 108,2326% 7327,8254 00% 

P9870 Motorista do vejoulo leve 9.2500 175.8741% 25,5183 00000% 

P9071 Motorista de veículo especial h 913788 4766512% 25.9410 00000% 

P0875 Encarregado dettrrne mês 2.0212700 134,1842% 4.733,4949 0,0000% 

P9876 Técnico de segurança do dobaM mês 2.791.0000 117,2084% 6.063.9682 0.0000% 

P9878 Secretária mês 2.598,7151 117,6794% 5.505255 0.0000% 

P0880 Piloto fl4aI mês 2.728,5500 109.8719% 5.726,4607 0.0000% 

P9862 TÓcmioo ospeoiaI'ado li 14.2102 154.2252% 36,1259 0.0000% 

P9863 Chefe do setor sdrninlseaflvo mês 3.485,2316 106.5312% 7.156.7844 0.0000% 

P0884 Encarregado de terraplenagem mês 3.711,0646 108,2326% 71727,6254 0.0000% 

P0885 Frentta de tonel h 64331 217,7062% 20,4383 0.00% 

P9889 Técnico da qualidade mês 3.006.1464 115,3286% 6,473.7389 0,0000% 

P9891 Engenhako mecânico mês 12,497.7137 824590% 22,8033034 0,0000% 

P9892 Auxiliar Os blaster h 7 17500 229,4924% 278608 30.096 

P9893 Encarregado de pawneMaçáo 	 , mês 3.711,040 108.2326% 7,727,8264 0,0000% 

P9898 Porteiro mês 1352.1347 101,9893% 3.5425834 0.0000% 

P0807 técnico de meio antente mês 3,125,0335 113.0592% 5.653,9101 0.03% 

mam Comprador rês 3.035,8887 1140484% 6.4982013 0,% 

P0001 EncarregadodsstworestrutirafsrrovïrIa mês 3,744.0546 108,2326% 7.727,6254 0.0980% 

P9003 Au,dliartÓcn{co mês 1,784,7597 1393971% 4.272.0629 

P9907 Comandante de longo ano mês 9884,2424 85.2128% 18.306,8621 0.0000% 

P0908 Imediato mês 8.532,0067 90.0384% 12,413.3210 0.0000% 

P9900 Oficial de nãufloa mês 1.957.1310 124,1336% 4388,5881 0.0000% 

P9910 Cicial de wiàqisas inês 2.5453772 113,0363% 5Ã22,5714 ' 	 0.0000% 

P9911 Condutor de máqjb,as raffi. 1.926.0322 125,0412% 4,334,3850 0 10980% 

P9912 Capltso fluvial com periadosidade ti 22,4651 165,0571% 98.4108 30.0000% t 1 
P9913 Draoutsta mês 3.595,3368 101,6901% 7.250,3638 o.c0% 

1 
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P0915 Maqulnsta h 107245 169.2294% 288735 	0.0500% 

P9916 Eticartogada de con,.ryaçào radoária .Me a71I,05I0 I08232S% 7.727,8254 	0000O% 

P9920 Mestre flwSI mó 4,942.3271 948149% 9.685049 	0,0000% O 
P9923 Mer9ulhador com periculosi4ade h 8,0038 217.5967% 278192 	30,0000%"Q 

P9927 Fren8sts de ttrtaI com periculosidade h 6,4331 2510207% 241 18 	30,C000% 

P9928 servente com periculesidade h 5.5091 261.6904% 21 ,S896 	300000% 

P9929 Bombeiro Mdiáuke com perkulosade h 919402 21711042% 34,5088 	30,0000% 

P0930 Eletridsb com peric4l!osidede h 7,4596 239.9306% 27.6987 	300000% 

P9932 Operador de equipamento pesado com p.ilcvlosidade Ii 9,0184 214,8726% 31 ,50 	300000% 

P9934 Motorisla do velado especial cca peilculosidade li 9.3768 209.9057% 3118807 	30.®% 

P9938 .rador de equipamento leve cem pedculosidade h 6.7458 230,6016% 24,8843 	300000% 

P9939 Operador de equipamento leve com 	saIubúdade h 6,7450 2640278% 26,7590 	32,8700% 

P9940 Pftoto fluvial com pericuiesidade h 12,4026 184,0502% 38.9603 	30,0000% 

P4t Mestre flwbl com periculoeldade h 224051 165.6571% 90,4196 	30,0000% 

P9942 Marin4,eire de convés com perloulosldado h 8,1197 206,0244% 272841 	80,0000% 

P9943 TÓc,*O h 90453 1998491% 29,8358 	300000% 

P9944 OI,Orado,dO equipame.t ee1,ecial com pe.Icutosdade - 	 h 11,9137 190,1267% 38.8537 	30.0000% 

P9945 h 163424 174,1505% 49,7054 	30.C% 

P9948 Engonielroatalllar mês 1030210000 83,3529% 18.5990157 	0.0000% 

P9047 Técnico florestal M. 3.123,0335 113.0592% 61653.0101 	00000% 

P9948 Motortata de veuIo 	vo - mensaucta mês 2035.0000 131.0404% 4701,7942 	0,0000% 

P9949 Topografo mês &451 8000 110,2076% 7.2580170 	0.0000% 

POSSO Ajj,dller de topografia mês 2.0350000 133,8802% 4753,5402 	Um. 

P9051 Médico do oãrrre hiperbàrica mês 9233727 103.6971% 19292.6555 	5.200% 

P9952 Pedrflo-niensalista mês 1.650400 149.0650% 411011702 	0,0000% 

p9953 EMticlsta-rnensaflsta me. 1.641,1210 1570121% 4.217,8795 	0,0000% 

P9954 8ewente-menflsta - 1,212,0000 175.2587% 3.335.0990 	0P000% 

P9955 EngeSeirecImfe mês 16.632.1538 80,4421% 30.372,2917 	0.0000% 

POSSO Motorista de caminhão com pericuis&dade h 7721 225,0070% 26$269 	30,0000% 

Mn Têcolcode batimefr mês 1,980,9666 123,7905% 4,453.36S6 	0.0000% 



Ç! IE> 	 PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO 

DEPART EST XNPRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	 Cod. EmprndImento: 00029 

Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Ara* 	 REESTRUI1JRAÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO ENTR. 5E290 (TOBIAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA 

01 ZQUXflNENTOS DE P$LODUÇAO 13.BOO,OO 

01.004 Aluguel de betoneira 400 1 com motor 220/380V (com carregador) h 240 	5 1,50 	1.800,00 

01.010 Martelete ronwedor elétrico, 220V, 	16Kg dia 60 	5 35,00 	10.500,00 

01,012 Vibrador de imers&o (com mangote) b 240 	5 1,25 	1.500,00 

am 
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! IE> 	
PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	 Cnd. Empreendimento: 00029 
Av. São Paulo 3005 José Conrado de Araújo 	 REESTRUT1JRÇÃO DO PAVIMENTO DO ACESSO 119, TRECHO: EM. SE-290 (TOBIAS BAWETO) / POV. SM4AF4BAIA 

01 001 Engenheiro civil de obra senhor (mensalista) mes 0,6 5 24 	714,95 74144,85 
01.002 Engenheiro civil de obra Junior (mensa1ista) mes 1 5 15 884,72 79 423,60 
01.009 Tecntco em seguranca do trabalho 	mensalista) mes 1 5 4.274,72 21.373,60 
01.010 Técnico Nivel Media Júnior- mensaj.asta - 40h - Rev 02 mcc 1 5 5.782,65 26.913,25 
01,011 Encarregado geral de obras (mensalista) lues 1 5 4.017,88 20.089,40 
01.016 Encarregado de pavimentação e drenagem 	- 	 Fonte DNTT - Mês de ref. 10/22 mês 1 5 6.520,14 32.600,70 
01.018 Auxiliar de escritorio 	nensalista) Lues 1 5 2.476,28 12.381,40 
01,022 Auxiliar de almoxarife (mensalista) ktes 1 5 2.620,49 13.102,45 
01.023 Auxiliar de servicos gerais (ner.salista) lues 1 5 2059,41 10.297,05 
01.025 Vigia mês 1 5 2.059,07 10.295,35 
01.026 apontador ou apropr]ador de mao de obra 1.ansa lista) lues 1 5 3.419,89 17.099,43 
01.027 Almoxarife (nensalista) mes 1 5 3.419,89 17 099,45 
02 ENCROOS C4PInrTMczs 28.058,10 
02,001 Encargos complementares da equipe dirigente un 1 1 28.058,10 28.058,10 
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DEPART EST INFRAE$TRUTURA RODOVIÁRIA 
Av. São Paulo, 3005 )osé Conrado de Arao 

PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CMiVEIRO 
Cod. Emprimento: 00029 

REESTRUTURAÇÂO DO PAVIMENTO DO ACESO 119, TRECHO: ENTR. SE-290 (TOBIAS BARRETO) / POV. SAMAMBAIA 

Vi LOCAÇAU DX ~(a)  PAPA IMPLM1TAÇAO DO(S) =~ CO) 

01.001 Aluguel mensal de área mês 

02 }.SVEIS PAPA ESCRITÓRIO, ZQUIP 	P/ INFOP.MÁTICIS E COMONIC. E *AT 	DE cOxsTa 
02.001 Aluguel de bureau de madeira 1 40m mês 
02.002 Aluguei de mesa para reunião mês 
02.003 Aluguel de cadeira sem braços mês 
02.004 Aluguel de mesa em aço com cadeira, para ambulatório mês 
02.005 Aluguel de carta ambulatório/degrau em aço 	01 coichonete mês 
02.006 Aluguei de prancheta de madeira com banco nó  
02.007 Aluguel de arquivo em aço mês 
02.011 Aluguel de computador work station mês 
02.012 Aluguel de computador notebook mês 
02.013 Aluguel de impressora colorida - laser mês 

02.011 Aluguel de telefone celular - aquisição mês 
02.021 Aluguel de bebedouro eJ.étrico de pressão 40 litros Inox 110v, Masterfrio ou similar mês 

02.023 Aluguel da rádio comunicador - 02 unidades mês 

02.025 Aluguel de copiadora mês 
02.027 Aluguel de aparelho de ar condicionado 18.000 BTU s mês 

02.028 Aluguel de relógio de ponto mês 

02.031 Aluguel de Extintor de água pressurizada 	capacidade 10 litros, tempo de descarga 80s mês 

02.032 Aluguel de Extintor de dióxido de carbono (002), capacidade 6 cg, tempo de descarga 16s mês 

02.033 Agua - dispêndio mensal mês 
02.034 Consulto de energia elétrica mês 
02.036 Telefone - dispêndio mensal mês 

02,037 Internet - dispêndio mensal mê 
02.040 Material de limpeza mês 
02-042 Medicamentos primeiros socorros mês 

03 PZLATOflOS DE EWGflIBAPIA DE $ZGURABÇA DO fl3AL20 

03.001 PcnkT (NR-18) tu' 

03.002 P?RA (NR-9) ml 

03.003 POMBO (NR-7) un 

04 LZOENÇAS E TAflS 

04.002 CREA '111 

05 PEPflISIWAB 

05.002 Aluguei de serra circular estacionária dia 

05.003 Aluguel de serra circular portátil dia 

05.004 Aluguel de furadeira industrial dia 

2.745,80 

5 549,16 2.745,80 

Si. 841, 50 
4 5 5,83 116,60 

2 5 5,00 50,00 

16 5 2,91 232,80 

2 5 9,37 93,70 

2 5 6,16 61,60 

2 5 14,37 143,70 

4 5 7,91 158,20 

4 5 18,51 370,20 

4 5 16,72 314,40 

2 5 12,47 124,70 

6 5 4,78 143,40 

2 5 11,64 116,40 

4 5 13,75 275,00 

2 5 6,76 67,60 

2 5 26,54 265,40 

2 5 12,16 121,60 

6 5 3,67 110,10 

6 5 14,11 423,30 

16 5 394,99 31.599,20 

18 5 180,00 16.200,00 

16 5 154,99 12.399,20 

16 5 89,00 7.120,00 

16 5 108,81 8.704,80 

16 5 32,12 2.569,60 

2 400,00 

1 800,00 800,00 

1 1 800,00 800,00 

1 800,00 800,00 

226, 

1 226,50 226,50 

6.913,50 

90 5 0,57 256,50 
"5. 

90. 5 0,16 72 P 
90 5 0,16 7400 



cJ z> 	 PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

OEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	
Cod Empreendimento: 00029 

4v. São Paulo, 3005 JS Conrado de Araújo 	
REESTRUTIJRAÇXO DO PAVIMENTO DO ACESO itg, TRECHO: ENIR. SE290 (TOBIAS BARREFO) / POV. SAMAMBAIA 

05 006 	 Mugue]. de serra mármore tpo makita dia 90 5 LI 	li £U5, OU 

05.007 	 Aluguel de escada de madeira de abrir com 7 degraus dia 90 5 0,11 49,50 

05.008 	 Disco de corte 7' 	para ferro tin 300 1 620 1 860,00 

05009 	 bispo de corte diamantado 110x201tnt ml 300 1 15,00 4.500,00 

06 	 OUTROS ZQUIW4flTOS D 	PROTÇiO INDIVIDUMÁ 3 cOxaTwOs 
350,00 

06.003 	 Fita de s±nalizaçâo amarela e preta m 5000 1 0,07 350,00 
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OBJETO: EXECUÇÃO DE$ERVIÇOS/OBSDE REESTRU7ULÇÃO DÓ 

PAVIMENTO DO ACESSO 119, IflCHO: ENTR. LE-2YO (TOBIAS BARETOJ / 

POV. SAMftJïBAIA COM EXTENSÃO TOTAL DE 1,1~ NESTE ESTACO 
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Oficio n° 61 8/2022-DER/SE 

Aracaju, 28 de julho de 2022. 

Ao Senhor 
MARCO ANTÔNIO QUEIROZ - Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do CRAFI 
Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal dá Estado de Sergipe - CRAFI 
Avenida Tancredo Neves, n° iSi, Centro Administrativo Governador Augusto Franco - CENAF - 
Bairro Capucho - CEP: 49.080-900 - Aracaju/SE 

Assunto: Solicitação de Autorização de Despesa apedido Orçamentário e 
Financeiro para o Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação do 
pavimento do Acesso 119, trecho: Entr. SE-290 (Tobias Barreto) 1 Pov. 
Samambaia, com extensão total de 7,40 Km, neste Estado 

Senhor Presidente do CRAFI, 

O Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE 
vem por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de 
Sergipe - CRAFI, Autorização de Despesa, como também pedido Orçamentário e Financeiro 
para "Execução de serviçoWobras de reestruturação do pavimento do Acesso 119, trecho: Entr. 
SE-290 (Tobias Barreto) / Pai,. Samambaia, com extensão total de 7,40 Km, neste Estado", no 
valor de R$ 11.505.431,26 (onze milhões e quinhentos e cinco e quatrocentos e trinta e um mil 
reais e vinte e seis centavos). 

Atenciosamente; 

4v. So Pauto, 3005, Bairro; Conrado de Áraújo 
CEP 49085-380, Fone: 3253-1034, www.der.se.gov .br- 	

Documento Virtual válido conforme Decisto n°40.394/2019 

Decurnentó aensin com oertøkado &gtal 
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Ofício n° 147812022-SEFAZ 

Aracaju, 12 de agosto de 2022. 
Ao Ilustríssimo Senhor 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 

Diretor-presidente do DER 

Assunto: Processos do DER n°. 68512022, no. 686/2022, ,t. 637/2022, n°. 58212022, 
n°. 101112022, n°. 98112022, n°. 97612022, n°. 96412022, n°. 98012022, no. 797/2022, 
no. 336/2022, n°. 102912022, n°. 106012022 e n°. 106112022 

Senhor Diretor-Presidente, 

Considerando os Processos do DER n. 68512022, n 2 . 68612022, n9 . 63712022, 

n2 . 58212022, n2 . 1011/2022; n2 . 98112022, n2 . 97612022, ti 2 . 954/2022, n. 980/2022, n 2 . 

79712022, n2 . 335/2022, n 9 . 102912022, nt 106012022 e nQ. 106112022, informamos que na 8 

Reunião Ordinária do CRAFI, realizada em 1110812022, após detida análise e justificativas 

apresentadas pelo DER, o CRAFI manifestou-se: 

a) Processo n 2. 68512022 - Reequilibrio Econômico-Financeiro referente ao 

Contrato-014/2018, que tem como objeto "Serviços conservação, manutenção preventiva e 

corretiva de revestimento asfáltico (tapa-buraco ou remendo profundo) com massa asfáltica 

(CBUQ ou PMF) e fresagem descontinua de pavimentação GEDRE", no estado de Sergipe, no 

valor de R$ 198.630,19 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e trinta reais e dezenove 

centavos) - Devolve-se para que seja apresentada memória de cálculo do referido reequilíbrio; 

b) Processo n2. 68612022 - Reequulibrlo Econômico-Financeiro referente ao PJ-

070/2018, que tem como objeto "Serviços de conservação e manutenção preventiva e corretiva 

de revestimento asfáltico (tapa-buraco ou remendo profundo) com massa asfáltica (CBUQ ou 

Av. Tancredo Neves, 151 . Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, vn..w.sefaz.se.gov.br  

- 	 e-QOC— Documento Virlue) válido conforme Decreto ,,° 403Ç412019 

Düeurnerto asnado utzando ognisenha d sistema 'Mrificaço em: btp:HedocsergpesegovbrfconsUtaCoó9O tJflIrz o c4dgo: QSVY-

AKSGPOrTflP4 	
agiria de 



—f 

Rilet 

Página 2 de 5 

PMF), nas áreas sob circunscrição das Gerências Executivas dos Distritos Estaduais - GEDRE, no 

Estado de Sergipe.", no valor de R$ 278.811,04 duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e 

onze reais e quatro centavos) - Devolve-se para que seja apresentada memória de cálculo do 

referido reequilíbrio; 

c) Processo n2 63712022 - Ades5o ao Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, 

em função da obrigatoriedade da Lei Federal n 2  14.071/2020 e da Lei n 9  8.968/2022, no valor 

médio anual de R$ 208.560,00 (duzentos e oito mil e quinhentos e sessenta reais) - Deferido 

na FR 0210; 

d) Processo n. 58212022 - Reequilibrio Contratual do CTR n. 032/2018 

referente a Pavimentação Asfáltica de diversas ruas do Município de Porto da Folha, com 

extensão aproximada de 3,00 Km neste Estado.", no valor de R$ 63.328,91 (sessenta e três mil, 

trezentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos), no tocante a julho/2018, 

setembro/2018 e setembro/2019 - Diligência para que seja informada a razão do pagamento, 

a motivação do envio do processo só após 04 anos, enviar memória de cálculo do reequilibrio, 

descrever as ruas objeto do contrato e informar se houve sindicância para apuração do fato. 

e) Processo nt 101112022 - "Execução de serviços/obras de reestruturação do 

pavimento do Acesso 119, trecho: Entr. SE-290 (Tobias Barreto) / Pov. Samambaia, com 

extensão total de 7,40 Km, neste Estado", no valor de R$ 11.505.431,26 (onze milhões, 

quinhentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos) - Deferido o 

início do processo licitatório CONDICIONADO retornar ao CRAFI para homologar antes da 

assinatura do contrato; 

f) Processo n9. 98112022 - "Execução de serviços de manutenção 

(conservação/recuperação) nas rodovias estaduais pavimentadas: trecho: SE-230, Entr. N. S. da 

Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, wmv.sefaz.segov.br  
e-D0C - Documento Vidu& válido conforme Decreto n°40.394/2019 

)rÁrmnk, ssnadõ uflJnndo logn!sflh9 di) &sIma Verffloaçâo eui: nttnWedocsergpese.gov .hrhonsu]Iacodigo, Uilizè o c6d: QSVY 	- - 
P$JtGEPU4UP4 	
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Glória / Monte Alegre / Poço Redondo / Canindé de S. Francisco, extensão aproximada de 78,00 

no valor de R$ 4.945.827,52 (quatro milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, 

oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos) - Deferido; 

g) Processo n2. 97612022 - "Execução de serviços de manutenção 

(conservaço/recuperação) nas rodovias estaduais pavimentadas: trecho: SE-230, Entr. BR-

1011 Siriri / Dores / Feira Nova / N. S. da Glória, extensão aproximada de 74,00 km", no valor 

de R$ 4.849.676,02 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e 

seis reais e dois centavos) L  Deferido; 

h) Processo n 2 . 96412022 - "Execução de serviços/obras de manutenção 

(conservação/recuperação) nas rodovias estaduais pavimentadas: trecho: SE-175, Entr. BR-

235 / Ribeirópolis / N. S. Aparecida / N. S. da Glória, extensão aproximada de 52,00 km", no 

valor de R$ 3,207.598,24 (três milhões, duzentos e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e 

vinte e quatro centavos) - Deferido; 

i) Processo n9. 98012022 - Aditivo Contratual na execução dos serviços de 

"Manutenção e conservação da passarela de pedestres anexa a Ponte sobre o Rio Poxini na 

Avenida Marechal Rondon (Rodovia SE-065), próximo à UFS, Aracaju / São Cristóvão, neste 

Estado", no valor de R$ 8.697,85 (oito mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco 

centavos) - Deferido; 

j} Processo n9. 19712022 - Aditivo Contratual (15,48%) na execução dos serviços 

de "Construção de novo muro no Estádio Pauto Barreto Menezes, no município de Lagarto, 

Av. Taricredo Neves, 151 - Centro Administrativo Àugusto Franco, Cep 49080-900 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, vn.w.sefaz.se.gov.br  
e-OOC'— Documento Virtual válido confonne Decreto n°40.39412019 

Dcu?nento EssnSo ttjtanda o$rIse-he çlo sjse1a Vsrcaço em: htt:Jtedocsergipe.segov±rIasuItacod9o. Utre o ódigcj: QSVY. 
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neste Estado", no valor de R$ 60537,19 (sessenta mil, quinhentos e trinta e sete reais e 

dezenove centavos) - Deferido; 

1) Processo n2 . 33612022— Mitivo Contratual (20,25%) na execução dos serviços 

de "Recomposição de aterro devido à erosão. na  Rodovia SE-488, trecho: Entr. SE-IDO 

(lndíaroba) / Umbaúba, neste Estado", no valor de R$ 187.836,91 (cento e oitenta e sete mil, 

oitocentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos) - Deferido; 

m) Processo n2. 102912022 - "Execução de serviços de pavimentação em 

paralelepípedo nos Conjuntos Padre Geraldo e Olga Lemos, com extenso aproximada de 2,87 

km, no município de Japaratuba, neste Estado", no valor de R$ 3.225.157,03 (três milhões, 

duzentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e três centavos) - Deferido o início 

do processo licitatórjo CONDICIONADO retornar ao CRAFI para homologar antes da assinatura 

do contrato; 

n) Processo n2 . 106012022 - "Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia 

para adequação do acesso ao pátio de manobras Posto Fiscal Propriá, fronteira da Sefaz na BR-

101 Km 02, neste Estado", no valor de R$ 35.731,97 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e uni 

reais e noventa e sete centavos)- Deferido; 

o) Processo n2 . 106112022 - "Execução de serviços de drenagem e recomposição 

de aterro, com pavimentação em paralelepípedo, às margens da Rodovia SE-230, com extensão 

de 0,31Km, no município de Feira Nova, neste Estado", no valor de R$ 2.313.938,35 (dois 

milhões, trezentos e treze mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) - 

Av. Tancredo Neves, 151 -Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (19) 3216-7000, w.nv.sefaz.se.gov.br  

e-DOCe- Documento Vidue) vâlifio conforme Decreto n°40.394,2019 
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Deferido o início do processo licitatório CONDICIONADO retornar ao CRAFI para homologar 

antes da assinatura do contrato; 

Por fim, informamos que os processos Deferidos deverão observar os valores 

informadas nos processos, a prévia observância da legislação aplicável, ao parecer favorável da 

Procuradoria Jurídica do DER, no caso de Aditivos observar os percentuais permitidas e a 

liberação do financeiro deverá ser ajustada junto a Sefaz, com negociação do cronograrna de 

desembolso; 

A veracidade das informações, documentos anexados, bem como valores 

informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade do DER. 

Esta é a decisão do colegiado. 

Atenciosamente, 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 	
GARDENIA MENDES DE FREITAS 

Secretário(a) de Estado da Fazenda 	
Secretário(a) Executivo do CRAFI/SE 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, www.sefaz.se .govbr 
e-DOC— Docomento Vfflua) válido conforme Dacrsto ii' 40.394/2019 
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DESPACHO N°424/2022-DER/SE 

Processo ri 0 : 	101112022-COMPRAS.GOV-DER1SE 

Assunto: 	 Abertura do processo licitatório para o Objeto: Execução de 
Serviços/Obrasde reestruturação do pavimento do Acesso 119, trecho: 
Entr. SE-290 (Tobias Barreto)/Pov. Samambaia, com extensão total de 
740km, neste Estado. 

Interessado: 	Diretoria Técnica - DITEC 

À CPL, 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório, conforme documentação anexa. 

Aracaju, 15 de agosto de 2022 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

A, São Paulo, 3005. Bairro: Conrado deNaújo 
CEP: 49.085-380. Fone: 3253-1034, www.dsrsegov.br  

e-Doc Documento WtU válido conforme Decreto n°40.39412019 
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Consulta Execução Orçamentário 

e 
ECRflAA D 

ESTADO DA FAZENOA 

USUÁRIO: RAIMUNDO RÁBELO LUCAS 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 oeRJst. 

Exercício: [_2022 v_} 

Unidade Gestora: 

Unidade 
Orçamentária Q 

Esfera: r 	] 
Função: 

Sub-Função: --Todos-- 

Programa de 
Governo: Q 

Código da Ação: í5jIJ [ 	 1 	 Subação: 

Fonte de Recurso: L 	] [ 	 1 
Nível Orçamentário: 9 Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa 	Item de Gasto 0  Todos 
Natureza de 
Despesa: [--Todos-- v] 

Disponiv&: O Zero O Nornia 	Todos EChedito 

denaçao [Açao 	- 	] 	® crescente O Decrescente - 	
JL:;irJ Y2_: 

x 

Q 

O 

Unidade 
Gastara 

262030 

262030 

26203 

26203 

&estJjcéwta Orçamentária 	-- 	 - 

1.26203.26782.0018.0283.0000.02900004104.4.90.0000 

1.26203.26.782.0018.0283.00009101000000.4.490,00.00 

Dotação Inicial 

0,00 

0,00 

:ada 

0,00 

0,00 

LIJIa 

0,00 

0,00 

Liquidar 

0,00 

0,00 

[Disponível 

- 0,00 

64.442,75 

O 262030 26203 1.26203.26.782.0018.0283.0000.0120000000.4.4.90.00.00 11.673.511,00 0,00 0,00 0,00 4568933,24 

9 262030 26203 1.26203.26.782.00180233.0000.0290000000.4.4900000 125.390.664,00 0,00 0,00 0,00 17.430880,33 

O 262030 26203 1.2620326.782.0018.0283.0001 .0290000414.4.4.9C.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

LQ 262030 26203 1.26203.26.782.0015.0283.0001Q290000410.4.490.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

262030 26203 í 1 . 203. 26 . 782 . 0018 . 0283 . 0001 .0Z90000415.4.4.9o.D0.00 01 00 0,00 0,00 0,00 0,00 

[o 262030 26203J11620326.7S2.0018.0283M001 :0290000000.4:90 0,00  0,00 0,00 0,00  000 

Totais da Página 137.064175,00 
	

0,00 	0,00 	0,00 22.064.256,32 
Registros 14 de 8 
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DER 	 SERGIPE —DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

este for o caso, bem como a identificação do órgão conveniente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período deexecução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATÀD1¼ 

f) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Unido, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CItE, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEL acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do trabalho; 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
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n) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contado; de que possui 
Contabilidade formalizada. 

Ii - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento 
em origina!: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este foro caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

i» Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução, 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe no  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFJP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 

Avenida São Paulo, ri0  3005, £ 
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Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas— CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1° - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento o valor retido lhe será devolvido 

§r-Nocasode obras e serviços deegenhaziacujopaentodaGtdePrevid&ciaSoeiat 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas-.- CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação. 

§ 30 - A ao apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadaniente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3° do artigo 1 0  da Resolução TC n°20812001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

forma para tanto, compensação, financeira de acordo com a variação do indice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Fmreira, 3° andar, Bairro José Cenraclo do AraÚ 
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13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificaçôes autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
IsSpropostonk'composição do BDJ e o efetivamente recolhido, fica o contratadÓ ciente de que a 
contratante efetuará a - glosa da diferença do percentual do JSS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-base 
de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de Preços 
e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último 
caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior 
-ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação : 	- 	- 	- 	-- 	- 	- 	- 	- 

h - lo 
RV 	 ,onde: 

- 	lo 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

- é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 

380, Aracaju/SE— e-mail: cp1der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: 



* 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

= é o índice setorial de preços constando da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FC3V - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice Ii,  de que trata o 11cm 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último Índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13 4 6 No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturam ento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos é fixado em 05(cinco) dias corridos contados 
da data de emissão da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA 
a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 deste Edital; 

ian A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
titulo de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

13.53. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 10  do artigo 57 da 
Lei Federal a° 8.666, de 21 dejunho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

28 
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13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do 11455 - CEJ 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÓEs E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADk 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, A  sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prcpostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
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surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe 
seja requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJtJE do DER/SE, em formato 
eletrônico do Microsoft Excel, através de mídia em CD. as Carta proposta, planhlhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma físico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC e de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, e, onde couber, com os índices estabelecidos 
legalmente, e, ainda, respeitando as informações constantes na proposta de preços, bem como 
cópia da carta proposta, cronograma fisico-financeiro de execução e planilha orçamentária 
apresentados na licitação, conforme estabelecido, no Edital. 

13.7.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.00812021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente. dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do 11455 - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DER/SE. 
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13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecuçAo total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá, nos termos 
dos artigos 86 e 87 da Lei n.o  8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n. °  24.912, 
de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do !PCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 

impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual no 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 40  do 
Decreto Estadual n°41.008/2021. 
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13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.112. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada, 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto •subcontratadõ ou, mediante nova expressa 
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autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica 
ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito flindonamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o Estado 
de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas inidôneas por 
ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou concordata; que 
estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer das suas entidades 
descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sécios e responsáveis técnicos, ha 
alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); ou que tenha 
deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado de Sergipe, ou 
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com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido nas sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, ou que estejam incluídas no 
CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Publica Estadual), previsto no Decreto Estadual no 24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não 
forem- estabetcidas no Território Na4d* 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 

y4.se.ov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido quesüojamento deito do prazo estabelecido, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das 
propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se que não 
serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo de 
indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado do 
seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n°10.192, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar n°  123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n °  5.848, de 13 de 
março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa 
Conjunta n° 00112007 - PGEISEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

_í—  c 
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14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria; 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não havendo 
retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 

14.11. O presente Edital e seus Anexos, estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso . de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Ferreira, 3 0  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov.br  link 
LICITAÇÕES; 

14.12. As licitantes deverão informar o seu endereço eletrônico a Comissão Permanente de 
Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de copia dos autos deste procedimento licitatóno somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Aracaju, 18 de agosto de 2022. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ESPECIFICAÇÃO 

ORÇAMENTO 

MAPA DE SITUAÇÃO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Feri-eira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/28XX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no ari. 1 0, da Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20)(Y( 

(Nome e assinatura do Responsável Legalpela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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DER 	 SERGIPE—DER/SE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
M'. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXXJ2OXX 

Em atendimento à dttèrminaflo deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habi1itaço de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos .a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 985- CCL. 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 4) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DO m 
DER SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL 	 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Re!: CONCORRÊNCIA n0  XXX/2OXX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ no (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. - 

Locale data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	- 
SUSTENTABILII)ADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVL4WAt nu / 
SERGIPE - DER/SE 	 3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Reli: CONCORRÊNCIA n° xxx/2OXX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N°  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

41 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 1  andar, Bairro José Comado de Araújo, CRi' 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CINPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 	 4: 971' 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE . 	 / 
DER SE 

	

	 SERGIPE—DER/SE 	 L' r 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° Xxxj20xX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra / Serviços desta desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®deise.gov.br — CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 ai 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 2 

SUSTENTABILII)ADE - SEDURBS 
lDOI 	DE  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 	

o  

de SERGIPE - DER/SE T °eR,s 
C 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 °  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXXJZOXX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação 
do meio-ambiente do local e regiãoonde se realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; 
que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo DER, e 
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja vencedor da licitação se 
responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação da obra, bem como do 
acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, caso haja necessidade de 
aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso 
seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov .br- CNPJ: 07.555.286/0001-10 -Telefone: 



SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 4 
SUSTENTABILIDADE - SEDULtBS  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRÃ RODOVIÁRIA  I j4 
SERGIPE—DER/SE 	 3 

COMISSÃO flRMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL. 	 - - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n0  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Courado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Rei: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

Em atendimento à determinaçao deste Edital, declaramos sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Locale data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 	- 	- 
CEP: 

—Telefone: 
no 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 4'!  

P
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E pia: 30 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 14 	Xc1 
DER SE 

 

SERGIPE —DER/SE 	 9) 

	

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 Os 0 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXx/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e asjptma 4o represçntante legak 

Carteira de Identidade '4° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

45 
n°3005, EditTcio Humberto Forreira, 30  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085-
E - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



I DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERG1PJ -DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado :  

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  

Banco: INomedaAgênciw. 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 	 -- 

Endereço:  

Bairro: fCidade: 

CEP: JTEL/FAX: 

Avenida São Paulo, 0  3005, Edifício Humberto Fei 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®detse gov. br- 	 - Telefone: (79) 



SECRETARIA DE ESTADO no DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJIRA RODOVIÁRIA D 

DER 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	00 

°eF,st 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

	

1

1 UNIDADE 	Valores em 
CÓDIGO 

	

CUSTO OPERACIONAL 	CUSTO 
CÓDIGO 1 	EQUIPAMENTO 	1 QUANT. 

PRODUTIVO J IMPRODUTIVO 

TOTAL(A).  

CÓDIGO 	 MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR 	 QUANTIDADE 	 HORÁRIO 

Mc. MO. —Ferramentas: (%) 

...........; 	..
TOTAL(B)  

PRODUÇÃO IDA EQUIPE (C) 	CUSTO HORÁRIO TOTAL (A+ B)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO 	 (A+ByC=(D)  

CÓDI4_ 	 MATERIAIS 	 UNIDADE 	CUSTOCONSUMO 	
CUSTO 

HORARIO 

CÓDIGO 	 TRANSPORTE 	
. 
ftT 	CUSTO 	CONSUMO 

	

TOTAL(F) 	__________ 

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (F) 	 _________ 

BOI.  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Peneira, 30 andar, Bairro José Gomado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gobr— CNN: 07.555.286/0001-10 —Telefone: 



SECRETARIA DEDE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	' J 

P 	SUSTENTABIIJIDADE - SEDURUS 
DEPARTAMENTO 	

2 4.: 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE  

DER 	 SERGIPE—DERJSE 	 3j 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL 	 O 

ER ,st 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se urna variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês no 
podendo, no entanto, na totalizaflo do cronograrna fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado no CD. 

48 
Avenida São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conmdo de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br — CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E gi 
4) 	

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA ROD 	DE Hsf fr' f 	C 

SERGIPE -DERJSE 	 L4fr 
coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ca 

DERIS€ 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE RENEFICIOS 

E DESPESAS INDIRETAS - RI)! (MODELO) 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BDJ do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Infmestrutura de 
Transportes - DNIT: 

BDI4G+ST*IOO 
[ 	(l-ry) 

onde: 
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas; 

AC Taxa de Rateio da Administração Centra!; 

SU- 1 asa ae seguro e tsaranua; 

Taxa de Risco; 

L - Taxa de Lucro; 

T - Taxa de Tributos (P15, COFINS e ISS); 

1W - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

49 
Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380,Aracaju/SE-e-mail: cpl®der.se.go.br-CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 



	

1 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 / 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 3 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE FI 

DER 	 1 	 SERGIPE—DERJSE 

	

J 	coMissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 íï 

MANILHA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO UND. QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
R$ 

CUSTO 
TOTAL 

R$ 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

PERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

50 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE— e-mail: cplder.segov.br — CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



[ 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

P 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

1 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÀESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE  

1 DER SE 	 SERGIPE-DFR/SE 	 31 

L 	 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPI, 	
04 

Manutenção do Canteiro (check Ilst para composição de custo) 

tom Descricao - 

Und Quant Duração Unit 
Custo 

 custo  Total 
1 Locação de área(s) para Implantação do(s) 

canteiro(s) 

01.01 Aluguel mensal de área  

02 Móveis para Escritório, Equip. p1 Informática e 
Comunio. e Mat. de Consumo  

02.01 Bureau de madeiral 4Cm un  
02.02 Mesa p/ Reunião un  

02.03 Cadeira s/ braços un  
02.04 Mesa em aço c/ cadeira p/ ambulatório ci  
0205 Cama an1bulatório/dergem aço, c/ÇOlchonete un  
02.06 Prancheta de Madeira e/ banco un  
0207 Arquivo de Aço un  

02.08 Cofre un  
02.09 Armário de Aço e Vidros un  
02.10 Mapoteca un  

02.11 Computador workstation un  
02.12 Computador Note Book un_  
02.13 Impressora Colorida - Laser un  
02.14 Telefone Celular - Aquisição un  
02.15 Televisor 32 Un  
02.16 IND Pbyer aL.  
02.17 Antena Parabólica un  
02.18 Geladeira 4201 Liii  

02.19 Freezer un  
02.20 Cafeteira un  
02.21 Bebedouro Elétrico ei Filtro un  
022 FaxCentral Telefônica lo Ramais  un  
02.23 Rádio Comunicador un  
02.24 Ploter un  
0225 Ç2pdor    un  
0226 Consumo de água mês  
02.27 Consumo de energia elétrica mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijão 13kg i mês  
02.29 Telefones Fixo e Móveis  
02.30 Internet mês  
02.31 Cópias e encadernações mês  
02.32 Sedex mês  
02.33 Máquina de calcular elétrica cf bobina un  
02.34 Material de Escritório mês  
0235 Material de limpeza mês  
02.36 Medicamentos primeiros socorros mês  
0237 	- Ensaios tecnológicos; de concreto (**) un  

Avenida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br- CNN: 07.555.28610001-10 -Telefone: 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRiA DE 
se 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

02 . 38 Ensaios tecnológicos de solo (*,). un  
02.39 Ensaios tecnoJçe bIos (**) un  
02.41 Quadro Negro Ide avisos un  
0242 Ar Condicionado 16.000BTU  un  
02.43 f922_O6 bocas  un  
02.44 Panelas e utensilios de aluminio ci  
02.45 Ventilador de Teto  a.  
02.46 Butijão de Gás - Caução ___________________ ______ ______  
02.47 Extintor de incêndio - pó guimico_ cap .  j un ______  
02.48 Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 

alcance BOm TDB0s  un _____ ____  
02.49 Extintor de incêndio - dióxido de carbono - CO2 - 61çg, 

TD6s  un  
02.50 Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
02.50.01 - PCMAT ( NR-18) _ un  
02.50.02 - PPRA ( NR-9) un  
02.50,03 - PCMSO ( NR-7) un  
02.51 Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.51.01 - Alvarás  un  
õifoi - Ambientai  un  
02.51.03 -Crea  un  

03 Ferramentas 	 - 
0301 Máquina desbobinadeira de Aço 

0302 Serra Circular Estacionária   mês  
03.03 Serra Circular móvel  mês  
0104 Furadeira Industrial  mós  
03.05 Furadeira profissional  mês 
03.06 Carrinho de mão cI pneu _M[L 
03.07 Pá quadrada 
0308 Talhadeira un 
03.09 Marreta 11kg   un  
03,10 Nível de bolha de madeira un  
03.11 Martelo si unha  un  
03.12 Martelo c/ unha  
03.13 Colherdepedresu 
03.14 Desen1penpjpQ régua de Alumínio 2m 
03.15 Prumodelace un  
03.16 Prumodecen tro un  
03.17 Serra mármore tipo Makita  un  
03.16 Dico de corte comum  un  

Disco de corte para porcelanato un  
03.19 Disco de corte para metais  un  
03.20 Escala métrica de madeira (bambu) 

desrnPoad&rademadeira un  
03.21 Serra mármore un 
03.22 Serrote 40cm  un  
03.23 Formão grande  un  

380, Aracaju/SE- e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 



v  c a' . _, 	'.F LaJ  

SECRETARIA DEESTADO DODESENVOLVIMENTO URBAJO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS jfD DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE - DER/SE 	 cl 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA N° 1812022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE — DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma de 
Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n° 5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJIMF sob o 
07.555.28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n. °  3.005, Bairro José Cornado de Araújo, CEP 
49085-380. na cidade de Aracaju. Estado de Sergipe, doravante denominado simplesmente 

fl!k& AOt4StzmbtéS 3kZLePottaristO19 4e Mde marça de 202Z4oLUz rMrà6ntdà 
DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo & Góes, para cumprimento dos 
procedimentos constantes neste Edital, tornando público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, às 09 horas do dia 30 de setembro de 2022, na sede administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, no 3005, Ed. Humberto Ferreira, 3 0  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085-
380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, 
nos termos da Lei Federal n°8666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual a° 
5848, de 13 de março de 2006. da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - ,.PGE/SEA.D, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n o  24.912, de 20 de dezembro de 2007, 
e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
conforme Processo Administrativo sob n.° 101112022-COMPRAS.GOV-DERJSE. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Execução de Serviços/Obras de 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidos no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

lificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro Josénrado de Araújo, CEP 49 .085- 
cpl@der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



-- 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

IP 	
SUSTENTABIIJIDADE - SEDURBS 	 I.à 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 	
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2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 150 (cento e cinquenta) dias, 
contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § 1 0  
do artigo 57 da Lei no  8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários oriundos 
do DER/SE, no valor estimado de 14$ 11.505.431,26 (milhões e quinhentos e cinco mil e 
quatrocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), com classificação orçamentária: 
Dotação n° 26.782.0018.0283.4.4.90.51.02 - Fontes de Recurso 0101,0120 e 0290. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
dc Proccdimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta ti0  001/2007 - J'OE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Jnfraestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual ou 
coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e atendam as 
condições nele contidas, inscritas ou não, no Registro Cadastral do DER/SE, bem como suas 
regionais, e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB do Município de 
Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo Decreto n° 3.722/2001, 

fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que a 
licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

5.4. As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP previsto na Lei Complementar 
n°  12312006 e na Lei Estadual n° 8.747/2020 deverão apresentar, no Envelope no 02, a respectiva 
documentação comprobatória do seu enquadramento nesta condição, consistente na Certidão 
expedida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto 
pelo artigo 30  da Instrução Normativa nó  36, de 03 de março de 2017, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como 
Mícroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - FTP; 

5.4.1. As licitantes que, mesmo enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não apresentarem a documentação exigida neste 
item dentro do devido Envelope n° 02, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime, independentemente da 
referida documentação comprobatória vir a constar nos Envelopes subsequentes. Por outro lado, 
será concedido o tratamento do regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte acaso a referida documentação não seja apresentada no devido Envelope 11°  02, 
=já tenha sido apresentada no Envelope no 01. 

5.4.2. Às Cooperativas que comprovarem ter aferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do capar do artigo 30  da Lei Complementar no 12312006, será 
estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° li 48812007. 

5.4.2.1. As Cooperativas que não comprovarem a receita bruta referida no presente subirem 
dentro do devido Envelope n° 02, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas no regime dispensado às 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, independentemente da referida documentação 
comprobatória vir a constar nos Envelopes subsequentes. Por outro lado, será concedido o 
tratamento do regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte acaso a referida documentação não seja apresentada no devido Envelope n° 02, mas já 
tenha sido apresentada no Envelope n°Ol. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
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ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL DO PREPOSTO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° oi, destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

1,) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

e) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

61.12. t'Jáimpossibilidàde de compmracimento de represehtante mencionado nos tetknos do item; 
6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão àer recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade pública. 

	

6.1.2. No segundo envelope: 	- 
ENVELOPE N°02— ITABILITAÇAO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

	

6.1.3. No terceiro envelope: 	 - 
ENVELOPE N°03 CD - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX!20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope ti0  03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tornar o documento legível, deverá ser utilizada 

ao impresso. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N° 04—PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 
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6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N° 05 - CD - PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope ii"  05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma flsico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços unitários; 
planilhas de composição dos encargos sociais; de RI»; e curva ABC. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 
a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope ti0  02 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma ordem 
de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos acostados não 
devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato Social, Certidão do 
CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc., em quaisquer dos envelopes. 

7.1.2. Os documentos que integram o Envelope nó  02 deverão estar, obrigatoriamente, em origiiml 
ou por qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou nibricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

7.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 7 - DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua Última alteração contratual (caso 
exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
fimcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.2. Também faráparte da documentação relativa à habilitação jurídica: 

a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO. 

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

7.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF). do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa rio  200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

7.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "e" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internet. 

7.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos termos 
do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 7.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta apmsente 
alguma restrição; 

7.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § 1 0  do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

7.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei ti0  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
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Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ARTÍRRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 232612019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e quantidades 
relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

o Execução de Base ou Sub-Base de brita graduada com brita granítica comercial, 
exclusive carga e transporte de agregados - 2.553,00 m 3 ; 

revestimento astaltico a nase, exclusive carga e 
m'; 

• Execução de impriinação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso - 
28.860,00 m2 ; 

• Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto - 2.664,00 ton; 

• Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 07- tubo PEAB 
e brita comercial - 1.850,00 m. 

b 1) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

c) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ões) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m)que o(s) mesmo( possua(m) Ànotação(ôes)/Registro(s) 
de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) e/ou serviço(s) de 
características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus anexos, relativas às 
parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Execução de Base ou Sub-Base de brita graduada com brita granítica comercial, 
exclusive carga e transporte de agregados; 

• Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados; 

• Execução de imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso; 

• Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de 
agregados e do concreto; 
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• Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo — DPS 07- tubo PEAD 
e brita comercial. 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "e. 1.1" a "c.1.4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 

Ri 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

f) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo ANEXO; 

g) Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 
Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta de 
Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de 
Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de 
Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da respectiva 
Usina de Asfalto (Acórdão n°  6041/2015-2" Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 
837832/MG do STF); 

li) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 

i) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
ohm: 

j) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, devidamente 
assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa licitante com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao CRBA (de acordo com a Lei ti0  5Á94166 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 
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7.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a autenticação 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do comprovante de 
autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação 

EM 
ILG = 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
1LC= 

PC 

índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação 

ET 
IET= 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

aU) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no domicilio 
da pessoa física; 

a 
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e) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo DER/SE 
para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para apresentação 
dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada à ordem do 
DER/SE/CONCORRÊNCIA N° xsJ20X)Ç podendo ser prestada em qualquer das seguintes 
modalidades: 

cl) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
241400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, 
através da GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado preferencialmente até 
3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos Envelopes da Documentação 
de Habilitação (Envelope no 02) e das Propostas de Preços (Envelope n° 04). 

c.2) Títulos da dívida pública; 

c.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "ci" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "c. 1" do item 7.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência junto 
à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

7.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 7.2.4.1. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, crono grama físico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
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sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma físico-
financeiro, pianilhas de composição dos encargos sociais e de BEM e a curva ABC) precisam ser 
necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação profissional 
compatível com o objeto licitado, com menção do titulo profissional e número de registro junto 
ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194166 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de assinatura do 
representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°04 

8.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura da 
licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo que 
o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, 
contados apartir da emissão da Ordem de Serviço 

e) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital e 
seus anexos; 

d.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade;. 

d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edita], em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

d.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nY 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto 
à Comunicação Prévia ã Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE prevista no 
item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores envolvidos os 
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fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos agentes de 
riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, como fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência dos 
mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 
ressarcimento; 

d.10) Não está em débito como Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como Indireta, 
bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das 
suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

8.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com mão-
de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário atribuído a 
cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários praticados e 
expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o julgamento 
isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores unitários e 
totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ortada pelo DER/SE, inclusive quanto à 
itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do DERJSE; 

8.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para uma 
adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira responsabilidade da 

estabelecidos na legislação em vigor, discriminando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às parcelas 
que compõem a alíquota do ISSQN aplicável, devendo observar o ANEXO - PLANILHA DE 
corvíposiçÃo DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 
(MODELO). 
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8.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) deverão 
ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos mesmos poderá 
incidir BDI máximo de 15,00 % (quinze por cento); 

8.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis 
com as ali quotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei 
Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais não deverá incluir os 
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar; 

8.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta; 

8.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cro no grama físico-
financeiro ultrapassar 100%; 

8.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens (serviços) 
constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o ANEXO 
deste Edital; 

8.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "caput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discr,mmada os materiais e a mão-de-obra necessários à execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BDI nas mesmas 

8.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital. 

8.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em pianilhas individuais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral. 

8.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canleiro e Equipamento 
de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade com o ANEXO deste Edital; 

8.2.8. Curva ABC, contemplando todos os insumos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Anexo deste Edital; 

ida São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de AraO 
380, AracajuJSE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 



jQ 

o 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	3 	2ÂL4 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JNFRAESTRUTUI(A RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

8.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, não 
deverá integrar ao BOI, a parcela referente à Administração da Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

8.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução 
dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais 
itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não 
ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

8.2.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 

unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos 
sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.2.13. Da Incidência do ISSQN 

8.2.13.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as aliquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento, 

8.2.13.2. Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, a 
base de cálculo do ISSQN para efeito, de composição do BOI deverá ser proporcional, conforme 
o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § 1° do artigo 
70 da Lei Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003. 

8.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional emitida 
pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses que 
antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

8.2.15 As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BOI, sob pena de desclassificação, 
as alíquotas relativas ao P18, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que estão obrigadas a 
recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo W da Lei Complementar n° 
123/2006. 

8.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, não 
deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições que 
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estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3°, da Lei 
Complementar n° 12312006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema 5 e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o artigo 
240 da Constituição Federal. 

9.DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, n° 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, n°03 CD - HABILITAÇÃO, n° 
04- PROPOSTA DE PREÇOS e n°05 CD - PROPOSTA DE PREÇOS; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a identificação 
pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da documentação 
indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes credenciados por 
licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPES N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE No 05; 

9.5. Em seguida, proceder-se-a a abertura dos ENVELOPES relacionados no item anterior e ao 
julgamento da Habilitação e da Proposta de Preços das licitantes em tantas sessões públicas 
quantas se façam necessárias para a perfeita conclusão do processo licitatório, lavrando-se atas 
circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as reclamações e 
impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as atas assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e por todos 
os representantes presentes das licitantes; 

9.6. Ao inicio de cada reunião realizada serão efetuados os procedimentos descritos nos itens 9.2. 
e 9.3. 

10.DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

10.1. A abertura dos envelopes e o julgamento da licitação será realizado em duas fases, quais 
sejam: 

a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
no ENVELOPE N°02 de cada licitante; 

b) Fase de Classificação das Propostas de Preços e Julgamento Final, que compreenderá a 
verificação e análise de todos os elementos contidos no ENVELOPE N °  04 das licitantes 

lá 
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habilitadas na fase anterior, classificação final das licitantes e o julgamento final das Propostas 
de Preço. 

10.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação anunciará a abertura do ENVELOPE N °  02 de cada licitante, cujos 
documentos integrantes serão rubricados folha por folha, pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.2.2. A documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 7, sendo 
inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido, não se admitindo complementação posterior; 

10.2.3. Caso julgue necessário, aComissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião, 
para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, hora e 
local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento da habilitação, 
devendo tudo ser registrado em ata; 

10.2.3.1. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os ENVELOPES N° 04 e 05 
de cada licitante, estes devidamente lacrados, ficarão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

10.2.4. Não havendo a suspensão descrita no item 10.2.3., a Comissão Permanente de Licitação 
intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão de 
habilitação ou inabilitação das mesmas, indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de 
recorrerem da decisão; 

10.2.4.1. Havendo a renuncia ao exercício do direito de recurso pelas licitantes, tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá 
ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes, seguindo-se, então, à abertura dos 
ENVELOPES N°  04 e 05 de cada licitante; 

10.2.4.2. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão Permanente de Licitação 
encerrará a sessão, mantendo em seu poder os ENVELOPES N °  04 e 05 de cada licitante, 
fechados e devidamente rubricados por todos os seus membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.5. Havendo a suspensão descrita no item 10.2.3. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento da habilitação, a Comissão 
Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão na imprensa oficial, a 
partir de quando se iniciará o curso do prazo recursal; 
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10.2.6. Decorrido o prazo recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos, a Comissão Permanente de Licitação marcará dia, hora e local para 
abertura dos ENVELOPES N°04 e 05 das licitantes habilitadas; 

10.2.7. Os Envelopes n° 04 e 05 da(s) licitante(s) inabilitada(s) serão devolvidos devidamente 
lacrados, sendo, entretanto, destruidos, acaso não sejam retirados pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) inabilitada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do certame; 

10.2.8. Após a fase de habilitação no será admitida desistência da Proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.2.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os ENVELOPES N° 04 e 05 de 
cada uma delas em poder da Comissão Permanente de Licitação. 

10.3. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL 

10.3.1. Concluída a Fase de Habilitação, será aberto o ENVELOPE N° 04 e 05 de cada uma das 
licitantes habilitadas, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

103.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a proposta 
apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 1 O% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3. Para efeito do disposto no item 10.3.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

103.3.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.3.3.2. Não ocorrendo a contratação da i icroempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da "a" do item 103.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.3.2. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

10.3.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.3.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.3.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.3.5. O disposto nos itens 10.3.2. e 10.3.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.3.6. As Propostas de Preço serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 8, sendo 
desclassificadas as Propostas de Preço: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

e) cujo valor global exceda ao estimado pelo DER/SE ou contenha preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas 
condíoes adiante especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, integrem ao 
BDI, a parcela referente à Administração Local da Obra, Mobilização e Desmobilização e 
Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

103.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.3.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 20  do artigo 30  da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 
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10.3.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 

10.3.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de 
cálculo ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os 
preços unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após às correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.3.11. As licitantes serão classificadas em fruição dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 

nora e local para conflnuaçao na reuniao, na quas sem aia ciencia ao Julgam' 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.3.12.1. Não havendo a suspensão descrita no item 10.3.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão 
de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente 
deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.3.12.2. Havendo a suspensão descrita no item 10.3.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando da 
licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.3.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 

licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto 
à contratação. 

10.3.15. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 
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10.3.16. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não constituem 
motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da Comissão 
Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.3.17. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.3.18. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante. 

11.DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) úteis 
a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei no 8.66611993, o 
qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital ou protocolado por meio do site https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-extemo/,  
sob pena de não conhecimento do Recurso; - 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fimdamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

113. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12.DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - PROJUR 
do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da referida 
Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado caracterizada como 
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descuniprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n °  8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4 0  do 
Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n°  123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n°  8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 
00112007 - PGE./SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, 
do Decreto Estadual n°  24.912, de 20 de dezembro de 2007 ;  bem como as cláusulas adiante 
especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da divida pública; 

c) Seguro- garantia; 

d) Fiança bancária. 
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13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 800/5 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.33.. será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual á diferença entre o valor resultante do item 10.3.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominaç&s legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

132.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

132.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

13.33. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em copia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos mediante a apresentação 
do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
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este foro caso, bem como a identificação do órgão cõnvenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
Seu período cJeexecução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CLI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n °  116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

J) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - (P5, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos hiadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

c 
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n) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que possui 
Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento 
em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este foro caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazcnda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com- Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Especifico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
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Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ V - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 2°  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Pitvidêuc& Soâiál 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Específico do INSS CEL apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação. 

§ 3° - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 30 do artigo 1 0  da Resolução TC n°  208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através, de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, a °  da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 
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13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificaç&s 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
JSS propostonk'composição do BDf e o efetwantelite recolhido, fica o contr$ado  ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-base 
de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de Preços 
e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último 
caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior 
ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

3.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 	 - 

Ii - lo 
R=V 	 ,onde: 

lo 

R é  valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fúndação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 
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é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para 
efeito de definição do índice Ii, de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRIADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturam ento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos é fixado em 05(cinco) dias corridos, contados 
da data de emissão da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA 
a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 deste Edital; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1 0  do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 
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13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Especifico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

13.7.13. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, á sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter proposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.71.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
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surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe 
seja requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, em formato 
eletrônico do Microsoft Excel, através de mídia em CD, as Carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma físico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC e de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, e, onde couber, com os índices estabelecidos 
legalmente, e, ainda, respeitando as informações constantes na proposta de preços, bem como 
cópia da carta proposta, cronograma físico-financeiro de execução e planilha orçamentária 
apresentados na licitação, conforme estabelecido no Edital. 

13.7.1.13. Para atendimento ao 'Programa de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n°41 008/2021,nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DER/SE. 

20 	C 
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13.10. DÁS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá, nos termos 
dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, 
de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

li) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso -na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.104. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 

impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 8°  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4 0  do 
Decreto Estadual n°41.008/2021. 

380, 	- e-mail: cp1der.se.gov.br  - CNISJ: 07.555.2 
	

(79) 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	jà,iht )JÀÍÚ' 

f SUSTENTABILIDADE - SEDURUS 	 ï DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE p 	o 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n o  8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 

Avenida São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Babo José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
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autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica 
ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13,14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de novembro de 2007. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o Estado 
de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas inidôneas por 
ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou concordata; que 
estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer das suas entidades 
descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos, haja 
alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); ou que tenha 
deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado de Sergipe, ou 
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com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido nas sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, ou que estejam incluídas no 
CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual),previsto no Decreto Estadual n° 24.911 de 20 de dezembro de 2007, ou não 
forem estabelecidas no Território Nacional; 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionaniento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das 
propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se que não 
serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo de 
indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado do 
seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de 
março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa 
Conjunta n°  00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

105, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro Jose Conrado de Áraujo, CEP 49085-
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14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria; 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não havendo 
retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
hora nrevistos. - - - 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, no 3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov . liik 
LICITAÇOES; 

14.12. As licitantes deverão informar o seu endereço eletrônico a Comissão Permanente de 
Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de copia dos autos deste procedimento licitatório somente sem concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
httpsi/www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externol.  

Aracaju, 18 de agosto de 2022. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, no  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no xxx/20xx 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no art. 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não temem seu quadro de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20XX 

(Nome e assinalara do ResponsáveiLegal pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

38 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Feri-eira, 3° andar - Bairro José Contado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref: CONCORRÊNCIA no XXx/20xx 

Em atendimento à dttérminação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que irtexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos  presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Courado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA u° XXX/20Xx 

A Empresa (razão social), inscrita no CNN n° (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Locale data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

40 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar. Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 	k 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-I0 —'Iblefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE FSLtIX) Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 Cá 1 	 SUSTENTABLLII)ADE - SEDURUS 	

u/st 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA L
SERGIPE—DER/SE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo  
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXIX/20XX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N°  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

uda São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
380,Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.gov.br —CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



3% 7 Eflh1!. fl'J ILO 1 	 'Jr a1rnyIrJ, 	
O 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

lfl 	 SUSTEtÇTABILIDADE - SEDURBS 	 Fi4 R i 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTtJRA RODOVIÁRIA DE  

	

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 	 1 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 O 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° xxxnoxx 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra! Serviços desta desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Birro José Conrado de Araújo, CEP 485-
Aracaju/SE - e-mil: cplder.segov.br — CNIPJ: 07.555.28610001-I0 —Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

	

ri 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 3J 

	

DER 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Ai'. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no xxxnoxx 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação 
do meio-ambiente do focal e região onde se realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; 
que assome a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo DER, e 
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja vencedor da licitação se 
responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação da obra, bem como do 
acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, caso haja necessidade de 
aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso 
seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49085- 
380,~SE - e-mail: cplder.se.gov.br  —CNPJ: 0735528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



	

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 4" 	- 

	

1 	 SUSTENTABILII)ADE - SEDIJRBS 	 19) 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÁ RODOVIÁRIA i3 4 j( 
SERGIPE—DER/SE 	 Cl 

Ç- 1 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	0o 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXXJ2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma 

Local edata 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 	-, 
CEP: 

'3005, EditTcio Humberto Ferreira, 3 °  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085-
-c-ma: cpl@der.se.gov.br - CNPJ: 07.555286/0001-10 - Telefone: (79) 3253 -2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 2 P15.: 1I30 fl 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 j) 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTUI4A RODOVIÁRIA D 

] 
X& 

SERGIPE—DER/SE 	 O 1 	e 

	

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 &Q 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁRIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar ~  Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXXJ2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Npme e assinatura do represçntante legal, 

Carteira de Identidade (N o  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de AraÚjo, CEP 49. 
- e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIRA RODOVIÁRIA DE 
SERGIP$ - DER/SE 

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FIC HÁ CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: TCidade: 
CEP:  

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 
N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: jCidade: 

CE?: 	 JTEL/FAX: - 	 - 

07.555.286/000I-1O -Telefone: 



SECRETARIA. DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
1 

Q 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 O 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA RODOVL4RLA D Q ¶ 
F 

SERGIPE —DER/SE  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	3 

o .  
- 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALITICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CÓDIGO 	
UNIDADE 1 Valores em 

CÓDIGO 	EQUIPAMENTO 
	 CUSTO OPERACIONAL 	

1 CUSTO 

IMPROD. i PRODUTIVO 

CÓDIGO 	 MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE 	 CUSTOSE 
BASE ~0 

Adc. MO. - Ferrramenlas: (%) 

,.

TOTAL(B)  
PRODUÇÃO DA EQUIPE CC) 	CUSTO HORÁRIO TOTAL (Ã+B)  

JUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO 	(A+B)/C=(D)  

CÓDIGO 	 MATERIAIS 	 UNIDADE 	CUSTO 	CONSUMO  HORÁRIO 

CÓDIGO 	 TRANSPORTE 	. 	 D.M.T. 	CUSTO 	1 CONSUMO 

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (F) 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

47 
onrado de Araújo, CE? 49.085- 

	

aju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555. 	 - Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 SUSTENTÂBILIDADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURARODOVL4RIA DE 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

CRONOGRAMÁ FÍSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês não 
podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado no CD. 

6k 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Fereira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E {õ1 ÔO 

IP
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO 	
o 1 z'i 

ESTADUAL DE INFIt4ESTRUTURA RODOVIÁRIA 	V 'I 	b 	Q 
DER 	 SERGWE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI (MODELO) 

Administração Central 
	

• sobre CD 

Despesas Financeiras 	 • sobre (1W-Lucro) 
Seguros e Garantias Contratuais 	%doPV 
Riscos 	 %doPV 

Lucro 	 %obreCD 

SnhtntI 

ISSQN 
	

Y. do PV 

PV = Preço de Venda 

CD= Custo Direto 	 -. 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BDI do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICItO do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT: 

BDI{(+D781?+T)]*IOO 

onde: 
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas; 

AC - Taxa de Rateio da Administração Centra!; 

su- taxa de Seguro e Uarantia 
R— Taxa de Risco; 
L Taxa de Lucro; 

T - Taxa de Tributos (PIS, COFINS e ISS); 

PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

380,Aracaju/SE—e-mil: cplder.segov.br —CNPJ: 07.555.28610001-10—Telefone: (79) 3253-2734 



I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OP
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO 	
c 

ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 	t C 
SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 ló. 

R/St 
PLANLIJIA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

- 

ORDEM INSUMO UND, QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRiO 
CUSTO 
TOTAL 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

FERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

uda São Paulo, n'3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: epl@der.se.gov.br - CNPJ:  07.555.2861000I-10 -Telefone: 



	

• 	 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
i 	 SUSTENTAJ3ILIDADE - SEDURBS 

	

Q 	L DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTU1t4 RODOVIÁRIA DE i 
DAR SE 	1 

 

SERGIPE —DER/SE 	 3 

	

J 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 2 
aeR,s. 

Manutenção do Canteiro (cbeck Iist para composição de custo) 

tem Descrjcao 
_____ Und Quani Duração 

Custo 
Unit 

Custo 
Total 

1 Locação de área(s) para implantação do(s) 
canteiro(s)_____________ _________ 	_______ - _______  

TÕT Alugu 	mensal de área 

02 Móveis para Escritório,jip. p/ Informática e 
Comurtio. e Mat. de Consumo  

0201 Bureau de madeiral 4Dm 
02.02 Mesa p/ Reunião  un 
0203 Cadeira s/ braços  un 
0204 Mesa em aço c/ cadeira p1 ambulatório 
02.05 
bãé 

Cama ambulatório/cJegmaçod/çothonete un 
un Prancheta de Madeira o' banco 

02.07 Arquivo de Aço  
02.08 Cofre un 
6209. Armário de Aço e Vidros  un  
02.10 Mapoteca un 
0211 Computador  workstatk,n  um  
02.12 Oomputador Note Boolç  un  
02.13 jQp!!pra Colorida - La ser —ia-  
02.14 Telefone Celular - Aqu isição  um 
0215 Televisor 32 un 
02.16 DVDPIay&  um 
02.17 Antena Parabólica  un 
02.18 Geladeira 4201 um 
02.19 Freezer  un 
02.20 Cafeteira  Um  
02.21 Bebedouro Elétrico c/ Filtro lin  
0222 FaxCentralTdefônica 10 Ramais um  
02.23 Rádio Comunicador um  
0224 ploter  un  
02.25 Çfla 
02.26 Consumo de água mês  
0227 Consumo deenejaelétric_  mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijà 	13k mês 
02.29 Telefones Fixo e Móveis mês  
02.30 Internet  rnL  
02.31 Cópias e encadernações mês  
02.32 Sedex mês  
02.33 

Má

u inade calcular eIétricad bobin a  _ um  
02.34 Material de Escritório  mês 
02.35 Material de limpeza mês  
02.36 Medicamentos primeiros socorros  
02.37 Ensaios tecnológicos de concreto (**) um 

n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de 
- eniai]: cpIder.se.gov.br  -. CNPJ: 07.555.2861000I-10 —Telefone: 



1 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTOIJItI3ANO E 	49 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 O , Y c 

Q 	1 DEPARTAMENTO ESTADUALDE INFRA ESTRUTUBARODOVLÁ.RIA DE 
SE 	 SERGIPE-DER/SE 

- 	L - 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

0238 	Ensaios tecnológjcos de spjL 	 un  
02.39 	Ensaios tecnológicos de blocos (*) 	 un  
02.41 	Quadro Nego/de avisos 	un  
02.42 	Ar Condicionado 18.000BTU  
02.43  
02.44 	Panelas e utensilios de aluminio 	 CL 02.45 	Ventilador de Teto  	-a--  
02.46 	Butijão de Gás - Caução 	 _____un 
02.47 	Extintor de incêndio - pó guimico cap.  
02.48 	Extintor de incêndio - água pressudzada 10kg, 

alcance 8,Om TDOOs 	un  
02.49 	Extintor de incêndio - diõxido de carbono - CO2 - 6kg, 

TD=6s 	un  
02.50 	Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
02.50.01 	- PCMAT ( 	1!) 	un  
02.50.02 	- _PPRAJ_ 	un  
02.50.03 	 un 
02.51 	Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.51 .01 	-Alvarás 	un  
02.51.02 	- Ambientar 	un  
02.51.03 	a 	 _______ 	____ 	un

03 	 -
03.01Máquina 	de Aço 	 mês 

• 03.0 	SerriCrncular Estacionária 	mês  
03.03 	Serra Circular móvel 	mês  
03.04 	Furadeira Industrial 	 mês  
03.05 	Furadeira profissional 	 mês  
03.06 	Carrinho de mão c/ pneu 	un  
03,07 	Pá quadrada 	 un  
03.08 	Talhadeira 	 un  
03.09 	Marreta 1kg 	 un  
0310 	Nível de bolha de madeira 	un  
03.11 	Martelos/unha  	un 	____  
03.12 	Martelo c/ unha  
03.13 	Colher dedreip 	 un 	______  
03.14 	Desempeno tipo régua de Alumlnio 2m 	 un  
03.15 	prumo de face  
03.16 	Prumnodecentro 	 un 	____  
03.17 	Serra mármore tipo Makita 	 un  
03.18 	Dico de corte comum 	 un  

Disco de corte para porcelanato 	 un  
03.19 	Disco de corte para riiemtais 	 uni______  
03.20 	Escala métrica de madeira (bambu) 

desempoladewa de madeira 	un   
03.21 	1 Serra mármore 	 un 
0322 	1 Serrote 40cm 	 um,  
03.23 - 	Formão gçpde  	un  

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cp!der.se.gov.br- CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 



P 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o 

IJL, V LttIl t lflJ r 1 flflt j.ffir rInLr L 

SUSTENTABILIDADE - SEDUL4ES  

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA I nu4 H ï 
DER 	 SERGIPE-DER/SE 	 1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 	 ,c 

03.24 Chave defenda 3ocm un  
[05 Alicate com isolamento un  
03.28 Alicate volt-amperímetro un  
03.27 Chave  inglesa 12" 
0328 Desemperiadeira de metal un  
03.29 Espátula un  
03.30 Rolo lá de carneiro un  
03.31 Pincel de seda 2 
03.32 Trincha un  
03.33 Escada de madeira de abrir un  
03.34 Arco de serra 
03.35 Torguesa liii  
03.36 Tarracha 112 

Tarracha 314' un  
03.38 Tarracha 1"  un  W
03.31 

03.39 Tarracha 11/4" 
03.40 Taíracha 1 112' un  
03.41 Lima chata 11/2" un  
03.42 Prelo simples 30cm un  
03.43 Talha manual 1 T. dia  

04 Equijmentos de Proteção Individual e Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo), 
250 + 080m  m  

04.02 Tela  

04.03 Avental de couro un  

04.04 Luva de raspa un  
04.05 Cinto de segurança com talabarte un  

04.06 Capacete un  
04.07 1 Uniforme un  

04.08 Bota de couro un  

04.09 Bota de borracha par 

04.10 Oculos de proteção  par 
04.11 Protetor auricular par  
04.12 Capa dechuva un  
04.13 Protetor facial un  

05 
Manutenção das Instalações Físicas e da 
lnfraestrutura - 

05.01 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço h 
05.02 	Execução de Revestimento Primário m2 ___  
05.03 	Pintura c/ latex exterior - 01 demão m2 ___  
05.04 	Pintura c/ esmalte sintético - 01 demão m2 ____  

TOTALR$ 

ida São Paulo, n°3005, Editicio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIdetse.govbr - CNIPJ: 07.555.286/0001-10 -Telefone: 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DEDE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 39 

fl SUSTENTABILIDADE - SEDURBS  
dt 

- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE 
DER - 	SERGIPE-DER/SE 	

- 
COMISSÃO PERMANENTE DE 	 - CPI, 

ESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO (check Iist para composição de custo) 

01 	
Equipamentos de Produção (Não incluldos nas 
composições de custo - * Especificar) 

01.01 	Grua Fixa * 	 mês  
01.02 	Elevador de Obra* 	 mês 
01.03 	Guincllo* 	 mês 
01.04 	Guincho de coluna (Velox - Poguetinho) 	 mês  

01.05 	Balançaleve- 	 mês 
01.06 	Andaime (suspenso) Pesado - .Jahu 	mês  
01.07 	Andaime (apoiado) fachadeiro 	 mês   

Cadeira suspensa em aço, p/ corda 	 un 
01.08 	Andaime (apoiado) tubular 	 mês  
01.09 	Tratordepneus4x4 	 mês  
01.10 	Carreta de madeira para trator de pneus 	 mês  

01.11 	Caminhão Munck* 	é  
01.12 	Caminhão carroceria cl segundo eixo capacidade 19 

T. 	 mês  
01.13 	Dumper 	 mês 
01.14 	Pá Carregadeira Caterpilar - 924G ou similar 	mês 
01.15 	Betoneira com carregador capacidade 7501 	 mês 	 -- 
01.i6 	Betoneira com carregador capacidade 3201 	 mês 
01.11 	Vibrador com rabicho 	mês  
01.18 	Martelete cl Rompedor ou Bate prancha 	 mês  

01.19 	Grupo GeradorllOKVA- (881014) 	 mês  
01.21 	Transformador 75 KVA  

01.22 	Transformador ll25KVA 	 mês 
.: 

02 	Transporte, Combustíveis e Manutenção  

02.01 	ibis36 lugares 	W dia  
02.02 	Microônibus* dia 
02.03 	Pick up 500kg 	dia  
02.04 	Pickup 1000kg 	___________________ 	da  
02.05 	Utilitário tipo Van 	 dia 
0206 	Carro passeio 	dia  

02.08 onsumo de gasolina 	mês  

VC

02.07 Moto 125 cc   dia  

02.09 Consumo de óleo diesel mês  
02.10 	Óleo motor 	mês  

	

02.11 	 mês 

	

02.12 	Seguro veicular 	 un{ 
02.13 	Pneus 	 mês[ 

TOTALR$  
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	) 

	

IA 	 SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 

	

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (check Iist para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIO QTD MESES DURAÇÃO e~ com 
E~GOS 

ou 
V. UNiTÁRIO 

TOTALCUSTO   C!  

ENCARGOS 
SOCIAIS 

V. TOTAL 

A Equipe Dirigente 

1 eiros 	

________ 

 
1.1 - pyso(enior) lin 
1.2 - Residente (Júnior) un 0,00______ 
1.3 - Controle de Qualidade (Médio) un 0,00 

1.4 
- Planejamento e Medição 
O__ un 0,00 

1.5 - Segurança do Trabalho (Médio) un kg 0,00 

2 Ufl 0,00 

3 Médico de Segçdo]balho un 0,00 

4 Enfermeiro un ______ 0,00 
5 Inspetorde Garantiada-Qualdade un 0,00 

6 Técnico  de Segurança un  0,00 

7 Técnico de Edificações un  0,00 

8 Estagiário  un 
9 Encarregados:  

9.1 - Geral ( Mestre dó Obra) un  0,00 

9.2 

9.3 

- Manutencán 
-Controle e Patrimônio 

ml 0,00 

un  0,00 

9.4 -kmação, concreto ou Formas un  0,00 

9.5 - TerraoIapçem e Britagem ml   0,00 

9.6 - Pavimentação e Drenagem un   000 

10 Chefe de Escritório  un   0,00 

li Auxiliar de Escritório ml   0,00 

q]vis_ un  0,00 

14 Almoxarife  un ______ _________ 000 

15 Comprador un ____ ________ 0,00 

16 Auxiliar de: _________ _________ _________ 
16 1 Compras un ____ 000 

162 -Almoxarife un ______ _____ oq 
16.3 ______ ____ 0,00 

17 Cozinheiro  un 

nii go,11",00

________ _________ 0,00 

18 Nutricionista  un ______ _________ ________ 0,00 

19 YIg! un _____ - ______ ____ 	0,00' 

20 pg_dor Uni ______ _________ ________ - 	 0,00 

21 

__________ 
Bandeirin ha un _____ ________ 0,00 

22 
_____________

Soldador __________ un _____ ________ ______________ 0,00 

--.-------.------.- 	- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
, SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTtNTABILII)ADE - SEDURUS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRiA D 	jb. 

DER SERGWE—DLWSE . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - !CPL ob 

23 Mecânico: 
-Velculos Leves  un 

- Máquinas Leves  un 
000 

  0,00 

 - Muinas Pesadas un  000 

Torneiro un   0,00 

N 

MxiliardeMecânfco un 0,00 

26 Topógrafo un 0,00 

Auxiliar de Topografia un  0,00 

Nivelador un 
Laboratorista  un 0,00 

30 Auxiliar de Laboratorista  un 0,00 

31 Desenhista e/ou cadista un 

32 Motorista de veículo cat "a' un 

32 Motorista de veículo cat DU un 0,00 

B Outros Custos Administrativos  

01 Aiimentaço da Equipe Disipente mês  

02 
Anúncio em midia p1 contrafação 

pessoal un  
TOTAL (R$} 0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 e 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	o 

fl d SUSTENTABILIDADE - SFJMJRBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 

DER 	SE SERGIPE-DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 o 

MINUTA DO CONTRATO N°___ 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE INI?RAESTRUTUIIA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE E A  
NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL 
-  DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público 

interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da Lei Estadual n.° 
5.697, de 18 dejulho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.555.286/0001-10, com sede na 
Av. São Paulo, n. °  3.005, Bairro José Cornado de Araújo, CEP 49085-380, no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro 
civil, portador do RG n°  301.497-20— SSP/SE e inscrito no CPF sob o n °  014.696.515-99, 
residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n °  218, Mansão Emanuel Fonseca, Ap.403, 
Bairro Jardins, CEP n°  49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, e pelo seu Diretor 
Técnico, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 
engenheiro civil, portador do RO ti 0  3.280.462-8 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o 
033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos Santos, n° 06, Condomínio 
Parque das Fontes. Bloco 8, Apartamento 104. Bairro Jabotiana. CE? 49.095-783, no Município 
de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°  	, com sede na 

	

neste ato representada por 	 , portador do RO n.° 
e inscrito no CNPF/MF sob o n. ° 	 , residente e domiciliado na 

doravante denominada CONTRATADA, para o fim 
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n. °  o qual fez gerar a modalidade licitatória 

I2OXX, com base na. Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, 
na Instrução Normativa Conjunta a °  00112007, PQE/SEAD, aprovaria pelo Decreto Estadual n. °  
24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual a.° 24.912. de 20 de dezembro de 
2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	., Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

por preço unitário. 

57 
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vIENTO ESTADIJALDE INFRAESTRUTIIRA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE —DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 	 teRIst 

2.1.0 presente Contrato é regido pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, 
Instrução Normativa Conjunta no 001/2007 - PGEISEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e 
pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos- planilhas orçamentárias e cronograma flsico-4inanceiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigêntia, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 
é 	 I. 

4.2. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas a Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRÀFÁSTRUTVRÂ RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços firmados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

ida São Paulo, n° 3005, Edifkio Humberto Ferreira, 30  a 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	

7 91)i' SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 1 
O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 - 	SERGIPE —DER/SE 	- 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

1 - No primeiro faturaniento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da dISCrinIIIIaÇAO dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este foro caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

i» Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Especifico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

d) Copia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida. Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe ti.0  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar a° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 	 .. 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEL acompanhada pela Guia da Previdência 

59 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.ov.br — CNN: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	4 fl 

	

IA 	 SIJSTENTABILJDADE - SEDURBS 	 j 

	

- 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVL4IUA DE t 1 
DER R, SERGWE- DER/SE 	 O 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 RIS 

Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que conipróve a inexistência de 
débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas- CNDT, vigente, fornecida pelo Tribuna! Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais fhturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe a° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFTP, 
identificada pelo Cadastro Especifico dó INSS - CEL acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

60 
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* 	 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o 
SUSTENTABILII)ADE - SEDIJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 14 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

i) Prova de regularidade, sujeita á verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ U' - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo fáturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNN, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Especifico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação. 

§ 30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do capuz e do § 30 do artigo 1 0  da Resolução TC ti0  20812001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência ;  ti0  da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar á CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - TNPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística— IBGE ocorrida entre adata final para adimpleinento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços c.ontratados resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 

dda São Paulo, n° 3005, .Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conmdo de 
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serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da obra 
ou serviço. 

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o ISS 
proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA— DO RYMIJSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.o 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei 110  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.°  00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. 0  24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Indice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-base 
de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual p Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste Último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte 
eqtiação: 

li-lo 
R=V -----------,onde: 

'o 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica, correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edifkio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Co~ de Araújo, CE? 49.085- 
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= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para efeito 
de definição do índice Ii,  de que trata o item "53" supra, o reajuste será calculado de acordo com 
o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Crono grama flsico-financeiro, para o evento gerador do 
faturam ento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de ____  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de 	( _J dias, contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § 1°dn artigo 57da Lei n°8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA »E SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

ida São Paulo, n° 
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&6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1 0  do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária: 

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatóüos de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária:  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - ÇEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigaçes da CONTRATADA: 

07 
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9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habifitação e qualificação 
exigidas no Edital;-  

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n. °  3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas ~entes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciáfios fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando 
o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível. de todas as reclamações que possam surgir em 
decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, com o fim 
de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE UÇFRAESTRUTUIIA RODO VIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia do 
CD exigido no envelope n°05 da Licitação em epígrafe. 
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9.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.00812021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (uni milhão de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

h) Títulos da dívida pública, 

c)Seguro-aranüa 

-. d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas a' e "b" do § 1 0  do artigo 48 da Lei Federal no 8.666, de 
21 de junho de 1993. a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido parágrafo e o 
valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimpleniento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de 
outras cominações legais, quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante especialmente 
designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 1I'WRÀISTRUTURA RODOVIÁRIA 

tida São Paulo, n°3005, Edifiçio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado do Araújo, CEP 49.085-
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DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL, DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
—DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual it °  
24.912, de 20 & dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Adiruinisiraçao, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 	- 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a -Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do TPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Aiaii 
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12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa de 
Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe ou a 
não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, impossibilidade 
de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva 
comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme disposto 
pelo artigo 80  da Lei Estadaal n° 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 40  do Decreto 
Estadual n0 41.00812021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos e 
com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais ançôes previstas neste Contrato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei ti°  8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 
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14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subeontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

16.2. O Termo de Recebimento Definitivo .dos serviços objeto deste Conto será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha. deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO' ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto tios artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decrçto Estadual n. 0 24.960, de 28 de novembro de 2007. 
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172 Em cumprimento ao nem 9 3 2 6 do Acórdão n° 2 62212013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de Preços 
seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de serviços 
novos deverá ser utilizada a taxa de BDI especificada no Orçamento Referencial da licitação, 
com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreto n.° 7.983/2013; 

CLÁUSULA pÉCLrst4 OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial 
que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, 	de 	de 20 

PELO CONTRATANTE: 

A?4DERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGORRIBEmO DE ALBUQUERQUIE 
DIRETOR TÉCNICO 

PELA CONTRATADA- 

1 
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380, Aracaju/SE - e-mail: cpl©derse.gov.br  - CNN: 0755528610001-10-- Telefone: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 ai 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTE NTABILIDADE—SEDURBS 	 O 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 	
9 

DER 	SE SERGIPE—DER/SE 
PROCURADORIA JURÍDICA 	PROJLJR 	 1 

PROCESSO N°: 101112022-COMPRÁS.GOV-DERISE 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA N° 1812022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA - DITEC 

PARECER N°: 25112022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de lnfraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Concorrência n° 

1812022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas e 

definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2022. 

t TELES CRUZ 
Assessor Jurídico - OAB/SE n°1891 

Avenida São Paulo, no 3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380, Aracaju/SE. Te]: (79)3253-1085. 
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Ofício n°  68512022-DER/SE 

Aracaju, 19 de agosto de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Publicações 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar a publicação até o dia 2210812022 dos Avisos abaixo 
descriminados: 

- Aviso de Licitação da Tomada de Preços n° 1512022 - Diário Oficial da União 
e em Jorna' de grande circulação local; 

- Aviso de Licitação da Tomada de Preços n° 1612022 - Jornal de grande 
circulação local; 

- Aviso de Licitação da Tomada de Preços n° 1712022 - Jornal de grande 
circulação local; 

- Aviso de Resultado Final de Julgamento da Concorrência n° 1312022 - 
Diário Oficial da União e em Jornal de grande circulação Estadual; 

- Aviso de Licitação da Concorrência n°1612022 - Diário Oficial da União e em 
Jornal de grande circulação Estadual; 

- Aviso de Licitação da Concorrência n°17/2022 - Diário Oficial da União e em 
Jornal de grande circulação Estadual; 

- Aviso de Licitação da Concorrência n° 1812022 - Diário Oficial da União e em 
Jorna' de grande circulação Estadual. 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 

À São PauLo, 300r ado de kaújo 
CEP: 49.085-380, Fone: 3253-1034, wm.der.se.gov.br 	

- DoçornenW Vidual válido conforme Decreto n°40394/2019 

)cctimerlr aseUú Liti sritk loc-ilS;erJia o si tna Veriík:aço em; http;lleclo oriipeseqovtw(consuItn{:odiio. wid o código: UOMS 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUM 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N°1312022 

Objeto: Execução de Serviços/Obras de reestruturação do pavimento 
do Acesso 119. trecho: Entr. SE-290 (Tobias Barreto)/Pov. 
Samambaia, com extensão total de 7,40In, neste Estado. Valor 
Estimado: R$ 11505431,26 (milhões e quinhentos e cinco mil e 
quatrocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos); Data do 
recebimento das propostas: 30 de setembro de 2022. às 9h; Iipg 
Menor Preço Global: Prazo de Exocuão; 150 (cento e cinquenta) 
dias: Prazo de Vigência do Qontrato: 300 (trezentos) dias, Fontes 

1019212001. Lei Complementar 	123/2006, Lei Estadual n 
5.848/2006 Lei Estadual n° 8.74712020. Decreto Estadual n° 
24.912J27 e demais legislação pertinente ; Parecer Juridico ',°; 
25112022; O Edital completo estará disponivel para aquisição por 
todos os interessados a pedir da data de publicação deste Aviso 
mediante acesso e pmenchhiiento de formulário no link iicitaçâeC no 
site do DER/SE no seguinte endereço: www.der.se.gov.br . Demais 
informações poderâo ser obtidas pato telefone (079)3253-2734, pelo 
emaiI pj .ggvbr ou pelo referido site do DER/SE. 

NacajulSE, 18 de agosto de 2022. 

Frededco Gal'do de GÓes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

SECRETARIA DE ESTADO DE  NFRAESTRIJTURA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE 

RnIgxAOO DE JULOAMENTØ 

COieCCfiRNOA N 1Mz022 

O3IETO: lmpdsrttaçso da p lrnentcçáo de Esvada Peique; SE-204, trecho: EntF SE-IDO / 
Povoado BreJo / EM!. SE-200. com  extenso spro*aaós 

ou
643km, neste Estado; 

VNCECM; li. cONSTRLITOM LIDA.; VAWR: r ll,043.121,7S os". mrniaes e 
quarenta e trk mil cento e vinte e um reais e auto.a 0— cltavosk P2O DE 
EXECUÇÃO: 00 rezentosl dias;  daSADO EM: 13,'09/2021 

Ârcaiw'SE, 15 de agosto de 021 
FREDERICO SAJJNDO 0€ GS 

presidente da CoZTds50 

AVISOS Di LICITAÇÃO 
TOM SOA DE PREÇOS 111* 15/10fl 

oaIrTo: Eaecuç3o de serviços de mani,tençâotons naç5o/rec peraçáo nas rodovias 
estadua pa.Meeatadas: trecho: SE*7S. Enir RR-23 / RlbelrdpoIis / Nossa Senhora 

PQsredda / Nossa Senhora da Glória, todas neste Estado C0T2 extens aproidinada de 
52,00 los'; Jalor Estimado; 8$ 3207.598.24 Trás miihOes e duzentos e sete mli e 
que,hentos e noventa e oito reaLt e vinte e quatro Çesstavos); Data do recebiniento das 
propostas 13 de setembro de 2022, às 09 horas; Tipo; Menor Preço 

TO 	
Prazo de 

Eeecuço: 180 	

- A . 

  itenta) dias; Prazo de Vl8ánda do Contrsto 360 (frezentos e 
sesseata3 ds; Fontes de Recurso; 0101, 0112, 0120 e 0290; classticaçlo Orçamentária: 
26332.00La0293.3.3.50s921; Base Legal: lei 59 8.E60/I93, Lei 59 10.192/2001. Lei 
Conipiernentar na  123)2006, Lei Estadual 1? S94B/2005, Lei Estadual 0a &747/2020, 
Decreto Estadual n5  2t912/2007 e dsms ieg  laçen pertinente; Parecer urfdo 5:

ad 

252/2022; O Edital peto eslara dispon'ei pera squisiçSo por todos os interessados a 
pazt da data de publlcoçao deste eiso, n'ediante aaso e preenchimento de forrositrio 
no init Lidtaç*as no ate do DER/SE no tagtnte endereço: 'awwder.se.govbr. DOPTSaIS 
intomiaçes podergo ser otLdas peio telefone 079)3253-7734. pelo e-mali 
cpl@derse.gov.br  ou pelo referido site do DER/SE. - 

cDNCORRNCjA N 1612022 

e CI Li LI; LxLe çãu de sul içes de rç nuLença coroe rvaço/reçupe;açdo) oca &dovsos 
estaduas pavimentadas: trecbo; SE-230, Entr. 88-101 / SIFITI / Nossa serjiora das Dores / 
Feira Nova / Nossa senhora da Grla, todas neste Estado, com exteriso aptoximada de 
74,00 km. Valor Estimado: R$ t849.&7602 quatro itiiihses e *ltocelitoe e quarenta e nove 

T e seiscentos e setenta e seis reais e dois centaijosa; Data do recebimento das 
propostas: 27 de setembro de 2022, às Oh; Tipo: Menor Preço Global; Prazo de Execuçsa: 
igo (reata e oitenta)  duna ; Prazo de `TOA""do Contato: 380 (Trezep,tos sessent$ dias; 
Fonte, de Recurso: 0101, 0112, 0170 e 0290; Cbssilicaço Orçemenlária 
26.7820180293- 33.903921; Sase Leaai: Lei n° .666(1993, Lei rt* 10.192/2001, lei 
complementar 5!  12312006 Lei Estadual n 5.B4K(2005a Lei Estadual na 8.747/2020. 
Decreto Estadual n 3  24911/2007 e demais ieglsiao perdnonte; Parazer Jurido otm: 
249)2022; O Edital completo egar disponível para aquisiçlo por todas os Interessados a 
partir de data de pubhcação deste Aviso mediante acesso e preenchimento de torii,iãrlo 
no ,.aLidiaçoer no cite do DER/5E no seguInte endereço: wujvi.dersegovbr. Demais 
inrormas8es podealo ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail 
cplder.segovbr ou pelo referido Le do DER/se 

CONCORRÊNCIA N° 17/20= 

DOJETO: EsecliçIo de serviços de manutençeo (coaservaçáo/recuperaçàol nas rodovias 
estaduas pavimentadas: ívecho: 58-230, Enr(, N. 5. da Glória / Monte Ategre / Poço 
Redondo) canindê daS. Francisco. todas neste Estado c3 ou...aproximada de 
7M0 leis vaLor Estimado 8$ .,9 ,'T Quatro nailibes e novecentos e quarenta e 
disco miL e oitocentos e vinte e sete reeãs e cinquenta e dois centavos); Data do 
recebimento dei pTtÇDsLas: 28 de setembro de 7022. às Oh; Tipo: Menor PreEo Global; 
prazo de Execu4o: 180(cento e okents) dias; prazo de Vigtlda do Contrato: 360 
trezentos sessenta) dias Fontes de Rers cuo; 0101, 0112, 0120 e 0290; ciassif'caçeo 

Orçamentária; 26782.0012.0293.3.3S039.21; Base LeaI; Lei na &6GS/193, Lei n 
10191/2001. IS Compiementar na 123(2005, Lei Estadual o' 5843/2006 Lei Estadual na 
g747/2O20 Derem Estadual is2  24S12(2m17 e demais egisiago peatineote; Parecer 
iurldico lo: 2S0/2fl22 0 Edit completo estará dispodvel para aqssiçgo por todos os 
h,teressados a partir da date de publicsç3o desta Aviso, mediante acesso e preenchimento 
de formulário no tnk "tkLtaçsesP no site do DER/SE no seguinte endereço: 

wus,aderseeovbr, Demeis informações podero ser 001pdo telefone 079)3253- 
2734S pelo e-mail cpi@derse.ga.ar  ou pio referido sue do DER/SE. 

CONCOBRC1tOA ria 58120» 

GJETO; eecuç de £eafços/Ottae de reestzutdraç2o do pavimento do Acesso 185, 
tredio: tntr, SE-290 Tobiss earreto)/Pov. Samambaia, com e,*eqisgo total de 7.40km, 
neste Estada Valor EstImado 8$ 11505431,26 (milhões e quInhentos e cInco mil e 
quatrocento, e tr&sta e asi reais e vinte e seis centavos); Data do recebistiento das 
propostas: 30 de seternteo de 2032. te 9h; Tipo: Menor Preço Gebe Prazo de .0.; 
130 (cento e cInquenta) dias; Prazo de VIgncia do contrato: 300 trezentos) dias; Fontes 
de Recurso: 0101.0120 e 0290; Classificaçto Drçamentária: 267810018.025344S0.5102; 
0015 Legal; Lei is* 0, tr/r0 Lei n° 10192/2001, La Coropleitientar na 123/2006, El! 
Ea&ai n 584S)200 Lei Estt n5  8747/2Dm Oeueto tadual nS 24912/2007 e 
demais isgislaçeo pertirte nre Parecer Juritico oS: 251/2022; O Edital compieto estará 
disponivei pera equteçao por todos os Lnteressados a partir da data de pot,iicsç5o deste 
Aviso, niediante acesso a preenoislinento do torasulark, no Unk Lidtaçoe? no site do 
LNSiio seauciRe enie,eço: wwwdsesagoebr. onisIntornioçoes poder4a ser obtidas 
pelo telefone Q7O]3253-2734, pelo entalE cpi@deriagav.hr  ou pelo retendo sIto do 

DER/SE. 

NacaluflE, 12 de 
anua` 

 do 702a 
CO FREDERI GAUNDO DE GÓES 

Presideiite da Comissgo 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE 

AVISO DE UCITAÇAO 

PRtGO E1ETR&IICO ei' 1/2922 

994 1677-7069 	 N9  159, segunda-feira, 22 de agosto 

Jaasi,'TO, as de Agosto de 2022. 
MARIeLAlVA ALVES RODRIGUES DE JESUS 

Pregoeira 

AVISO DE UCrAÇÃO 

PREGÃO gLztÕNiCO ri' 1/2022 

EXClUSIVO ME/EPP - ABERTO - COMPRASNET- 
A Secretaria da Educafo em apoio A MwÕeço 

d` 
 Aolo GATO - Salvador 

Caetano - Unidade (III, ~1ri0 . 01S4L4a4/0®1-03, iocalizada na A',. Goiás, WbJ. Setor 
Aeroporto na cidade de ARAGUAÇU/TO, por meio da pregoeira promoverá A11-0-  na 
n,odalldade Preglo Eletrônica pala aquta10o de Gêneros Airaenlidos para fornecimento 
deaaenOI1ao aosakinos maPiaados n CMTO- 5vadorCeetaffG- Unidade lfXliL nu 
da obertsara: 13/09/2022 às Oohcooiin, O Edital poderá ser examinado ..retirado no 
portai de Compras do Governo Federal; vrgw.comprasgovansamentals.gov.br , ou na 
unidade ..Ar.Maiores lntormaçtes paderso ser obtidas das OaliODrtiin às l7hooiain. Tei: 
63) 33B4-2005 e afravés do e-malE sah,adxetaoueseduçta9oSt 

Araguaçu/TO, 19 da agosso de 2022.. 
ROSIMEIRE M0S PEREIRA 

Pie goa ira 

AVISO DE LtcffAÇÃO 
PREGÃO EIITRÔNICO N .  1/2023 

EXCLUSIVO Mt/&P - ABERIO - COMPRAS Ei- 
A Secretaria da Educaçgo em apoio A MSOOAÇÃO DE APOIO AD COLÉGIO 

GLMSSOL DE TEMPO INTECL PCHEL DE QUEIROZ, I
y  
nsulto no CiiPj na 13.746 657/0001- 

83. com  sede a pai. 1 Área Pública Estadtasi 02, Auren iii, PaImas/ra promoverá Licitaçlo 
na modalidade Freglo Eietrên!co para aqulslÇao de &neros Alimsntfoos Dato de 
abertura: 09/09/2022 às DZIiSOnIin, O Edital poderá ser obudo unto à CPL no Colépo 

Girassol da Tempo Integral Rachei de Queiroz, das mi às 111. Tal: 631 3571-314O/291, 

Palmas/lO, 19 de agosto de 2021 
FlCl5W Al A.,CORRÊA DE CASTRO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
pntGAO ELETRÔNICO Ir 1/2022 

EXCLUSiVO M5(EPP - ABERTO - WMl'StlET 
A Secretaria de Educaçlo. otravás de A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 

ETAOUAL RETiRO, CNPI/MF sob o n, 04205230/0001-18, localizada na A, Pilncipal sin. 
centm, powado RetO - 540 Salvador do locasitins, por neto do pregoeira descrita abatao. 

promoverá Uøtaçao na modalidade Pregão Eletr&Fico para aqulsiçao de Gêneros 
AÊn,esttjdos. Data de abertura: 13 de Setembro 2022 às 010015 Horário de Brasilia) O 

Edital podara ser exanilnsdo ou rsurado no cite wwW.coflsprasnet.gOYbr 

510 Salvador do Tocantins, 18 de Agosto de 2022. 
MARIA DALVA BARBOSA DE SOUSA 

Pregoeiro ia) 

AVISO DE ~Na 
PREGÃO ELETRÔNICO N 112022 

[XCWSO F/E7Ç - MERTO - 03 MPRASPE- 
A Secretaria de Edutaçgo, através da A Assoc,a530 de Apoio ao ColégLo Estadual 

Serra das Cordipteiras. CNPI 0a 01.134330/0001-0O, localizado lia Au. Monsenhor LincolIs, 
02701, , untro,na ddade de Colmeta/TO por meio da pregoeira )  pronooverá LlcttaaO na 
modalidade Pregão Oetrónico para aquisição de G#neros A laico rkios para lwne ch,ento 
de alinientaçio AM unas matriculados no Collio Estadual Serra Ias Cordlbeiras Data de 
abertura: 05/09/20v. às I4liOOmipi. O Edital poderá ser examinado ou retedo no Portal 
de Compras do Governo Federal: w*w.compraagoveriiarlsefttaisaovbr. ou na Unidade 
CO Maiores Informações poderão ser obtidas das ml, às 11h. TO: MI 3457-1152 e 
abaves do e-eteil: colmelacordllheirasrgmaIIcom 

Coftwcis/rO. 18 de agosto de 2022. 
LÚCIA riELOtA DE OUVELELA 

Prteoelro a) 

AVISO DE LICiTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 112023 

EXCLUSIVO ME/sPP - ABERTO - COMPRASNEF 
A Secretaria de tduca*t atsavés da O Presidente da CSssão pernianenta de 

Licitaçào da ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA ESPECIAL AMILSON FP,AZÃO. CNPJMVtE sob o 

itt 23C9S0S/0001-S localizada na Avanida das M,érices 5/is -Setor Aeroporto - Ponte 

Afta do Tocartlins /10, por meio do pregoeira abaixo descrito, tornam pdbIco que fará 
reaar a Ecitaçáo em eprgrefe, cujo oteto é squidçgo - neros pJle,entitios eia 
conformidade com o processo Adntinistratijo n'002/1021 ..0às 3h301 horário do 
Brasilia). do dia 12/00/2022 O Edital poderá ser examinado ou retirado nos anuo
wwwornprasnetgovbr ou através do TO: 63) 924195175, através do eittt& 
apaepontea taue.seduc.to.gov,br 

Ponte Alta do 1%csptins/VO, 18 de agosto de 2022. 
IOEUND BARROSA DE ARAÓJO 

Pregoeiro (a) 

AVISO DE LICITAçAO 

EXCLUSIVO ltEPP - AGOSTO - COMPRASIIET 	
.K. ELETRÔNICO PC 1/2022 

A Secretaria da EdiscaçIo em apoio A Associação de Apoio ao Cai êo Estadual 
Archangela Mulhomern. CTtPJ 02, 0LI38334/D31-99. localizada na Av si, S/N 5. centro, na 	eXCLUSIVO ME/EPP - ABERTO - COMPRAItIET- 

cidade de Conto Magalttâas /10, por meIo do pregoeiro promoverá Utitaçao 	
A Secretaria de Edecaçáo atravda da A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA 

rtdandade Pregão Elefrónica para aquisição de Gêneros Alimenticios para fornecimento 	ESTADUAL MUitA DE PAULA, CiPl*MF soh o 0a 01.066Ã1910001-09, Encolzada na ki. 

de alimentação aos alar.matriculados no Colégio Estadual Archangela l'Aiihomeiti. Dato 	
Paraná, n.R11 Setor Oeste, por meio do pregoewo (a) promoverá Lkitso na morkdade 

de abertura; 06/09/2022 às OShsOn,in. O 'Alua 	ser examitado ou retirado no 	Frego Eletrônico pare aquisição de Gêneros Aonoerttíclos. Data de abertura: 00/00/2022 às 

Portal de compras do Governo Federal: www.comprasovernamentais.gov.br , ou na 	1400hs o Edital poderá ser examinado ou redradó no AI. uayev.comprasnergov.br , Cli na 

unidade escolart Msiores litormações poderão ser oedas =Mudou, a E 1,hoornuni,. 	sede do colégio. Maiores n!orrnaçoes poderEo ser obtidas doa 07O h às 17:0Db, Tal: 63) 

TO: (63) 98404.5564 e através do e-mail; archancelamh0I3emue.seduc.gov ,to.br. 	 35021225 e através do e-nsa3; ceip 	yahoo.combr. 

CoutoMagalh8es/TQ, 20 de Agosto de 2022, 	 Paraíso do Tocantins-TO. 10 de Mosto de 2022. 

VAWERIR J 	DE AFÇ&IJJO JUNLOR 	 HELAVNE 0L45 PEREl 

	

Pregoeiro 	 Pregoeiro 

f/aa isw,etaT&ftsR is 	i taOS2 	- 

rata d,,sxne rsae a vetrzada as sederçe suestaca tsecxsea saaa,ealtaiarn s..ue'as MP zis lasa ao 2ÉAsfi5. 
s i,,e5i a rera,steaera do oisa Ptbtca, amasa. ÉcNtati, - 

-- 	 AVISO otIlarAÇÃo 	 O 
PREGÃO ELEtRÔNICO N' 1/2022 	 Cfal., 

EXCLUSIVO ME/EPP - AOERIO - COMPRMNET- 	 Rttlet 

	

A Secretaria da Educaç3o em spoio A Associaçto de oio Cdégio Esta 	ZC 

Dorneles, CNPJ ao 	16,0Lg/0C01aO, iocahzeda na A',, Peixôrú Porteis Nu 	ei, 	 'O 

	

na ddada de Jva0A/To, por maio da pregoeira promoverá UdIa 	a 

	

modalidade 11e0a Eletrônico para aqsisiç3o de Cáneros Alimanudos para for0edméT0O 	 O 
de aiimentaç3o aos alunos matriculadas no Colégio Estadual Zico Dorneies, neta dOeR IS 
abertura; 06/094022 às OShOOn,in. O Edital poderá ser examirado ou retirado no Portai 
de Compras do Governo Federal: s,ev.compras.overnarnentaisOe,br, ou na unidade 
etcolar Maiores inÇC.Tr~eS poderIo ter obtidas das 0S*,fflrnln la às 11s0Ottinls, Tei: 03) 
3434-110te atraiMs do e-mail: citotrsareiroSt@gmafco(n  
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Fredericcoalindo de Góas 
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BNDES lança inclusão de MEIs em 
programa emergencial de crédito 

Banco Nacional de De elegível à gairrtia peb progra- 
MM 

 de ciédito pata MPMEs lO Medida PrÕVISÓIIa =ida O senvolvlrnepto Econó medeie,   eve ser destinada a ia- e 	 EIs até dezerbro de 2023. de junho de 2020, conwrtida 
mico e Social B!4DES) vrtlrmo10 	a capital de 	m e De acordo com o BNDES, a na Lei 14042. em agost 	da- 

anuncia, na pr&ima segun- ts- valorertbo R$ 'mil e PS lo ideia de ptiorlzar hmdos go- quele ano. Seu primeiro pe- - 
da-Mia ÇZZ. areabeitura do mpranadpugewen- nntldores para MEIs e Mi'- tiodo de tIgncla estixnulmt 
Programa Enlergoncial de to de até 60 meses e carência MEs esilmula o mercado 0- a obtenção de crédito duran- 
Acesso a Crédito FGl PEAC). elitre 6 e lÃ meses. A cçtetura uaaceiro brasileiro a operar te a crise econômica decor- 
A novidade é ainclusão de stabeleddapeloprcginiaéde comsessegmentoCAocon- tente 	pandemtadacovld- 
microempreeudedores mudlvi- eO% do valor do contrato, ceder garantias para quem 19, visando apoiar principal- 
doais tMrh), alS dc e mi- A av&bçk quanto no uso tenra aia R$ 300 milhões ao mente as pequenas e mdlas 
cco, Mauras e médias em- do programa como garantia ano, o FGI/PEAC aumenta o empresas (PMES)associaçóes, 
puas contempladas anten- em operações de crédito é  de apetite dos sendo, a conceder fundaçéta de direto privado 
ormente, responsabifidade dos bai'cos créto ema «ndiçes mais e c~,maexcetuadas as 

Até o momento 40 institui- operadotes. Cada um deles favoráveis aos clientes", coa- coopentivas de crédito. 
«es financeiras  á  se habili- dever 	limitar a taxa de ju- clulu a institulçio. A reabertura foi propicia- 
tala un para operar tom a li - ias média de sua carteira a da pela Medida Provisória 
nha. O 'rosnareterá dg&- 1,75% ao mês. Cbm essas coa- Fonéticas -  O 	Programa 1.314/22 de 20 de abril de 
da até dezembro de 2022, dições, a estimativa do BNDCS Emergetgial de Acesso a Cté- 2022, com afinajidade de coo-  

RNDL hshtuou que para é que serão viabihidos R dito, em sua modalidade de tratação de ...instantes 
-e ama opençande aédito s  22 bIlhões em novas opera- garantias, foi instituido pela até 31 de dexembro de 2022 

SMTT faz vistoria em ônibus do transporte coletivo 
0tm1a11oodefiscaReaço da SMT. Rente talda, reforça de,pisso,asfiscalizaçõessio vatifimr se as coneções foram 

frota dotransporte público a iniortAnda das Oscaliza- ~,E quando alguma fritas para que ovekulo as - 
continua Na manLiã desta sex- ções paTa  a  melhoria constaii- irregularidade é detectada do- sim possa ser liberado 
ti-frita, 19, a Superintendén- te do serviço ofrrecido à p0-  nuteaslrimç&s,notiftcamos ¶azcmos vistoria em vári- 
cia 	rnldpa1 de Transportes pulaçt a vwpresa pala que as cone- os ituos dos wkSs e tudo é 
e trânsito (SMTI) de kaca]u Esismos sempre fazendo çües sejam feitas o mais rápi- documentado. Quando variO- 
realizo,i mais uma inspeção vistorias nas garagens das do possível, afirma Reonto. 
em 

 
ratos e forani verifica- 

cmos alguma irregidaridade, 
€mrFÇaÇ que fa,em parte do O listel de Transportes Pil- o õnlbi's no é liberado para 

Prefeitura faz nova convocação 
para ampliar cadastro reserva 

A Prefeitura de Aracau, através das secretaria,  
municipais do Planeiamento, Orçaniento e Gestlo 
(SeploJ e da Saúde (SMS) anuncia nova convoca-
ção para recompor a cadastro reserva das vagas de 
Técnico em tilfei-nagem (Saúde da Pamilia). Auxi-
liar em Saüde flucal Reap e Reae), Enfermeiro 
Emergencista e Técnico em Enfermagem Urgência 
e Emorgéncia, conlbrme o Edital no 112/2022, de 
IS de agosto. 

De acordo com o representante da comissno do PSS da 
Saúde, Pedro Roclaadel, essa convocação no tem por fi-
nalidade a contratação dos candidatos constantes da lis-
ta, mas to somente a ampliação da Inta de profssio-
nais do cadastro reserva para possível eontratnço das 
categorias acima mencionadas 

Os classificados pan o cargo de Técnico em nferrna-
gem Saúde da Família - (ampla couccrrèncla), posiciona-
dos de 1.942 a 2392: Técnico eta EnIrmageiit Se dos, da 
Família - (afroescendentes), posicionados de 202 a 256 
entregam a documentação dia 29 de agastar 

AVISO DE ucrrAçAo- ONO0RRIZm N 1 eI2O22 

EealçSo 	de 	serviços 	de 	msnrkeçic 
wagSOee*aper4Ol nas íodlas ess patmeMedeaz 

ar,. Et* PR-jÔ't 1  nard 1 Ncesa Ssto!a - Dotes 1 

"Vade
segurança. oferecei aos usuários um empresa ar. 

 da transporte com mais qualida- sguida, a 

PtEflJlaA MUNICIPAl, 1W ARACAJU 
mwRAMnCIpALLIaouxAsEuRaA1iZAÇÀo 

AVISO DE AnrA5NTo 
cONcORRÉNCl.N" 03t2022 

A Ercns Muniripal re Ohne e tnb1ui2aso - ]MURB - 
(AxeiuiStS) vIn snt inato, ronv,r ptWko, 0ÂjENfl - 
Prcaett ta9çlo7an odia 2lStiOtl a. e9.'fi kefls, da remão 
alsi Çela9S0 N59a dali Se 24.482O2 do OOren herrA de 
coecoRgftC1A N 03t2012,, ata corw ()*lo e 
Coe*ar de 172 riassonsa arartanteaudo lia Caaesalilade 
Mawabtfraa aedn 154 tTS4ades øehitaeloeasa PnJrao e IS 
]aidadea ashrtgdütaa. Ace»alweI* eis rales G4, OS e es - 
7 de Marçe - Anc*Jefr ., iciato em u as adaqiçdrs no 

Orpueiflo Base. - Valor (ilobalpassa a rer RS 2Le37.744$6 
(Vinka e um MrniM,, Tdat, e Tréa MIL Sstntalos e Onarensa e 
Qaa4ro Rvasv a Otata e els Crobvo Faamira puHicelldO e,4e 
Avieo CIrnsaasbi inSal14510 que 0WCM cutuca~ 
crÁ na Sade do ruires5 MWiÍ4IDS do OInr e Urbanizas -- 

izada li ,i ,reriju AuganFsarwa a 3340, Deere 
- AraiLu/SE O 	IriaS, 'em .40.xei o 
. puo ser 5ia/eataiadvs a/-pana. m 
s].5sdIShi'54rse sm 

!coo de Obtes e s~ do F Smrasno radereço 
ambam djnoitilisadua ar ~voar, na e.deraço 

ncrjwaE, lado Aaode2Za 

Mada Lociloer SIM Olivan. 
l"ll5 di Cosda 

kac4ilSE lada apelo de 201Z 

Fredico Oalksdo da 6/is 
Fresideraeds coutisaSo Femisnente deu 
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0&eRrNio ESTADOAL 05 INFPAEnmJrUPÂ 
XO½tfir& Do arAGIPE- oaI5t 

AV USO 0€ LICITAÇÃO - CO.403 RR NUA N° isIzga 
Objetos Euçéo de aosiIçoaXae de rae.ituraço do 
paeimento do Acesso ilo rirdes en?n SE-290 Tobs erraio}/Poe 
Sarrembais, cm extene4o — de 7,4Olçm, neate estado. Vaiar 
biiaiadoa 

 
na lI.5OtA3tL m4ltes e qinhento4 e caio siO e 

quabunts a reste. um reSs e vinte e om olmusl; Data do 
recdn,ep.td.spiopo.ast3Gdt,aresnh'ode 203Z às ou; Tipo: 
Menor Preso Gk,bai Piei. de Exece5Se 150 suara, e drUenw 

Vigiada do Coa ertoIos dias Fonte 
- Becuno: 015,1. 0520 e 029Q CIass1lisaeo Osçanis,tSia 
a7coizo2aa,4Aoastoz B.s.iaçel L& o 5  aC4SJtOfl tal sf 
l019712001, Lei cornpIsiwar n$  123/20%, Lei Estadual & 
.11  Lei ISW4 na  8747/20* Decpw esrad.aal na 
2laluzcole demais tefllaç8o perttieotc Psr.arAazlWko a 
2Sv2024 O Edtal conialete estará diapnnivei para 1~  por 
todo. os seu—sema partir da data de pi±Itcaçao date Ave4 
rnedianaces.oereendir,eModeonodr*'UiaÇéet' 
no tedo DERI no seguinte endefc-ÇOLW.nvbdzaa4twsbr. Dotais 
i*miaçõe podeo ser abtes pelo ad alma o79Pss-2734 pelo 

pelo reksldo se do DER/SE. 

lada a9oitode 2022. 
Ftededcs6aJtdodeG6a 

PreidedaComjssoPenramiIedeudtar - 
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Concorrência n° 18/2022 (Disponível) 
jS exeonçá, de StnIços/O&ae Cone.~ do pajiniento do Acesso ll tre*: Esflt SE-20 lrcbIas 

Rw4c)/Fo samani ala com eattenrC tej de 1.40km neste Estada 

1150643126 milhOes o quinhentos e cinco mil e oa'rocentos e trinta e um reele e vbiIe sels 

centavos). 

I~pta4oTnebiI!flto 	 20 de etentú de 2022 às gil; 

150 (cento e nquen1a) dias. 

Ponn adquirir o Editel aarnLeto lavar preencher o IccnuISilo clicando no cone abaixc 

• Fomitádo 	 - 

- fl 	):PANS4PNC 	%gffç 	 ifi Ohrasgov 

- 	 Deprnten estadual da Xnfraestrutora ltodsvlári de Setope 

AA São Paulo 3005 - 1os Conrado de M0jo - CP; 49.05-3BO - AraCaltm/SE 

T&etorpe 0800 284 901 /(79) 33S 2000/(79) 3253 1149 

Horár de Funcicnarricnto SeurKla à sestarelra de 07 às 131i 
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CERTIDÃO DE JMVULGACÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
22/0812022: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURDS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA R000VL&RIA DE SERGIPE 

- DER/SE 

AVISO DE LJC1TAÇÂO— CONCORRÊNCIA N°18/2022 

ObMo: Execução de ServiçoslObras de reestruturação do pavimento do Acosso 119, 
trecho: Entr. SE-200 (Fobias Barreto)/Pov. Samambaia, com extensão total de 
7,401vm, neste Estado. Valor Estimado: R$ 11505.431,26 (milhões e quinhentos e 
cinco mil e quatrocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos); Data do 
recebimento das oronostn: 30 de setembro de 2022, às 9h; flp Menor Preço 
Diolsif, Prazo de Execução: 150 (conte e cinquenta) dias; Prang, de V.i&Ka do 
Contrato: 300 (trezentos) dias; Fontes de Recurso: 0101. 0120 e 0290; 
C1assflicaco Orpamentà,it 26.7320016.0283.4.4.90.51.02; Base Le ta,  Lei n° 
8.66611993 Lei n° 10.19212001, Lei Complementar n° 12312006, Lei Estadual n 
5.8482006. Lei Estadual n°8747/2020, Decreto Estaddalnb 2491212007 e demais 
legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 251/2022; O Edital completo estará 
disponível para aquisição por todos os interessados a partir da data de publicação 
deste Aviso, mediante acesso e preencl*iiento de hrmuiio no línik "Ucftaç&V °° 
s'te do DESE no seguinte endereço. www.der.se.gov.br . Demais informações 
poderào ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail der.se.00v.br  ou 
pelo referido site do DER/SE. 	 - 

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2022, 

- 	
Frederico Galindo de Gões 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Frederico Galindo de Odes 
Presidente da Comissão Permanente de Ucitação 



ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Corais~ Permanente de Licitacao" <cpIder.se.gov3r>  

De: 	cpl®derse.gov.br  
aseoppaseopp.org.br, faleoom@licitacoes.com.br , lieitacaoerea-se.porg, "aseopp 
<adriana©aseopp.org.br> 
22/0812022 10:38 (08 minutos atrás) 

Assunto: 	Avisos de Licitação 
AVISO-DE-LICTTACAO-TP-! 5-2022.doc (33 KB) 1 AVTSO-DE-L!CITACAO-TPI6- 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso dê Licitação, 
conforme arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMuil 

Enviado por. tomissao Permanente de Licitacao" <cpl©der.se.gov .bit> 

De: cpIder.se.gov.br  
seaetaria@sinduscoc-se.contbr, curiti asecovipr.com.br , presidencia@secovtcontbr, 
presidenciasicepot-mg.com.br , sicepotsicepot-rs.com.br , dados@sindusoon_ba.com.br, 
secretariat@s induscmi-ctaxias.contbç. sinduscoii®sinduscon-ce.org.br , 
prcsidcncia©sinduscondf.org.br , presidentcsinduscongoiascom.br , 
sfrdusconjf@interfire.com .iw, leticíaøjsinduscon-nia.com.br, sinduscon@shlduseon- 

ara. 
mg.org.br, sinduscon.mt@terracom.br , presidenciaçsindusconnoroeste.org.br , 
sinduscon@sercomteLeom.br , síndüsconsindusconoestepr.com.br , 
sindusconpesindusconpe.com.br , sinduscon-pi®veloxmaiLcom.br, 
marketingsindusconpr.com.fr , detec@sinduscon-rio.com.br, 
sindusconro@brturbo.com.br , sinduscon@sinduscon-rs.com.br , sinduscon@sinduscon- 
sm.com.br , presidpntesindusconsp.coni.br , sinduscon@fioto.com.br , 
sinicou@sifficon.org .In- 

Data: 2210812022 10:40 (07 minutos atrás) 

Assunto: Avisos de Licitação Ml 2 
1 AVISO-DE-LICLTACAO-TP-15-2022.doc (33 KB) 1 AVISO-DE-LICITACAO-TP-16- 

A I1OXOS 
2022.doo (34 KB) 1 AVISO-DE-LICITACAO-TP-17-20224oc (33 KB) AVISO-DE- 
LICITACAO-CONC-16-2022.doc (34 KB) 1 AVISO-DE-LICITACAO-CONC-17- 
2022.doc (35 ICB)I AVISO-DE-LICITACAO-CONC-18-2022.doC (34 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, 
conforme arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 
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Enviado por: "Si nduscon-MG" <sinducon@sinduwon-mg.org.br > 

De: 	sindusconsinduscon-mg.org.br  

Para: 	cpIderse.gov.br  

Data: 	2210812022 10:57 

Assunto: 	Lida: Avisos de Licitaçào 

Anexos: 	no title.en,I (249 B) 

De: adrianaaseopp.org.br  

Para: cpÍdetse.govbr 

Data: 22/0812022 11:09 

Assunto: Lida: Avisos de Licitação 

Anexos: no title.eml (228 B) 

Enviado por: "Secretaria 1 SINDUSCONI cseoretaria@sinduseoncaxiascom.br > 

De: 	secretaria@sinduscon-caxias. com.br  

Para: 	cp!®der.segovbr 

Data: 	2210812022 11:22 

Assunto: 	Lida: Avisos de Licitaço 

Anexos: 	no titleeml (258 B) 

Enviado por: "Sinicon <sinieonsiniconorgbr> 

De: 	siniconsinicon.org.br  

Para: 	cpIder.segov.br  

Data: 	22108/2022 13:14 

Assunto: 	Lida: Avisos de LicitaçAo 	I 
Anexos: 	no title.eml (237 B) 



Adquirentes do Edita] Completo - CONCORRÊNCIA - 1812022 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: 'DER/SE" <cpi@çíer.se.gov .br- 

De: 	q,É®der.se.gov.br  

Para: 	cpder.se.gov.br  

Data: 	22/08/2022 ii :45 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1812022 

- 	Edital - Concorrência ri 0  1812022 
- 	heca construtora lida 

7922519900 
Email principal :heca@hece.00m.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplderse.gov.br> 

Do cplder.se.govbr 

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 22/08/2022 13:57 

Assunto: Solicitação de Edita! - CONC 1 8J2022 	0 

Edital - Concorrência ri °  18/2022 
GP ENGENHARIA LIDA 
32173349 / 996128428 
Email principal : ADMINISTRATTVO@GPENGENRARIA. COM  

Enviado por. 'DER/SE' ccpdorso.gov.br> 

De: cpl@der.se.tov.hr  

Para: cpkder.segov.br  

Data: 22/08/2022 9:34 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 18/2022 

o 	Edital 	Concorrência ri 0  18/2022 
BSSA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
999777675 
Email principal :jurandir.bessa@hotmailcom 

Enviado por: DER/SE ccp1®der.se.gov.br  

Do: cpIder.segov.br  

Para: cplderse.gov.br  
Data: 23/08/2022 11:26 

Assunto: Solicitação de Edital -  CONE 1812022.I E 

Edital - Concorrência n° 18/2022 
LIGA ENGENHARIA LTOA 
71930116572 
Email principal :licitacao@ligaengenharia. com  

Enviado por: 'DERISE" <cplder.se.gov.br > 

Do: 	cpider.se.gov.br  

Para: 	cp1der.se.gov.br  

% 



Data: 	23/0812022 14:49 	 - 

Assunto: 	Solicitaço de Edital - CONC 18/2022! I 	 o 9, 
Edital - Concorrência n °  18/2022 
SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LIDA 
8132410276 
ETaail principal :scave@scave.com.br  

Enviado por: 'DER/SE" Ccpl®dersegovbr> 

De: 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	epIder.se.gov.br  

Data: 	23/0812022 15:39 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1812022M íi] 

Edital - Concorrência n °  18/2022 
SAN JW\N ENGENHARIA LTDA 
7132720713 
Email principal :maria@sje.cora.br  

Enviado por: "DER'SE <ep!der.se.govbr> 

De: cp1derse.govbr 

Para; cpIder.se.govbr 

Data: 23/08/2022 	6:16 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 18/2022 

Edital - Concorrência n °  18/2022 
- NOBICON CONSTRUTORA LIDA 

6284048405 
Email principal :contato@mobiconconstrutora.com.br  
Email alternativo_2 :jonasgabriel@mçbíconconstrutora.com.br  
Exnail alternativo-3 :milton@rttobiconconstrutora.com.br  

Enviado por: "DER/SE" ccpl®derse.gov.br> 

De: cpl@der.segov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 24/08/2022 09:44 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1812022 RFi R1 

Edital - Concorrência n 1812022 
AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA 
8133225522 / 988251641 
Ernail principal :orcamento@agcltda.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br> 

De: cp1der.se.gov.br  

Para: cpl®derse.gov.br  

Data: 2410812022 09:54 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1 W2022E j3 

Edital - Concorrência n °  1812022 
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. 
7921052200 	/ 	79999995353 



Fmail principal :juridico.aju@torreconstrucoeo.00m.br  
Email alternativo 2 :juridico.trabalhista.aju@torreconstrucoes.com.br  t$c, 
Email alternativo-3   :bruna.santos@torreconstrucoes.conubr 	 o 	e, 
 Otr ,eC 

Enviado por: DER'SE" ccpder.se.gov.br> 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	25/08/2022 16:05 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1812022 t 

Edital - Concorrência n °  1812022 
ESSE ENGENHARIA LTDA 
8132025666 	/ 8199836484 
mai1 principal : ORCAMENTO@ESSEENG.COM.BR  

Enviado por: DER/SE" 4,plder.se.govbr> 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	2510812022 16:32 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 191202219 

Edital 	Concorrência n o  18/2022 
1 	CVM CONSTRUTORA LTDA 

988656547 / 7532813942 / 82999187586 
Ernail principal :niraldosidneysilva@hotmail.com  
Email principal :gabrielmonteiroql@outI.00k.com  

Enviado por: "DEPJSW <epIder.se.gov.br> 

De: 	cpi®der.segov.br  

Para: 	opl®der.se.gov.br  

Data: 	2510812022 16:37 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 18/2022 

Edital - Concorrência n° 1812022 
TECCOL ENGENHARIA LTDA 
793249109 
Eraail principal :iicitacaa@teccol.cora.br  

Enviado por: DER/SE' ccpdorse.gov.br> 
De: 	epIder.se.gov.br  

Para: 	epIder.se.gov.br  

Data: 	0110912022 14:27 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1 8/2O22 

1 - Edital - Concorrência n °  18/2022 
J J 	MKR CONSTRUÇÕES LTDA 

7932550097 
Email principal :mkrconstrucao@uol.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.se.gov.br > 

De: 	cplder.se.gov.br  
Para: 	epIder.se.gov,br 



-' 

OUr 

cObb 

Data: 	0110912022 15:40 
0 Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1812022" E 

Edital - Concorrência n °  I8/2022 
ANT PROJETOS E SERVIÇOS 
32437003 
Emaii principal : obras. amt@gnaíl. com  

Enviado por: "DER/SE' <cpldetse.gov.br> 

De: 	cplder.segov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	0210912022 13:38 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1812622M 23  

C Edital - Concorrência n °  18/2022 
INTERVIA CONSULTORIA E PROJETOS LIDA 
32362878 / 79988271020 
Email principal :contato@interviaoonsultoria.com.br  
Email alternativo 2 :marianeta.eng@hotmail.cora 

Enviado por: DER/SE" <oplder.se.gov.br> 

De: cpldeLsegov.br  

Para: cpl®der.segov.br  

Data: 12/0912022 16:14 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 18/2022 

Edital - Concorrência n °  18/2022 
SOEDIS EMPREENDIMENTOS LIDA 
79 99929-4458 
Email principal :soedísempreendientos@hotmail.com  

Enviado por: "DER/SE' <cpl®derse.gov.br > 
De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cp]der.se.gov.br  

Data: 	16109/2022 08:52 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 1S/2022Iti 

Edital - Concorrência n° 18/2022 
JONAS ALISSON PEREIRA DE LIMA 
87999497778 
mail principal :jonasalisson2020@gxnaii.com  

Enviado por: rnERJSE <cpfder.se.govbr> 

De: çp1c4der.se.gov.br  

Parar. cplder.segov.br  
Data: 19/0912022 13:45 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 1812022frI 

Edital - Concorrência n °  18/2022 
... b 	MCL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDI\ 

75998023259 
Eivaíl principal :mciconstrucoesesp@graail.com  



o 
) \g y 

Enviado por. "DER/SE' <cpl®der.sc.gov.br > 	
ffIL: 
Fkhsu.  

De: 	cpider.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	2010912022 17:19 

Assunto: 	So1icitaço de Edita] - CONC 1 812022 

Edital - Concorrência n °  18/2022 
i 3 	ONO INFRAESTRUTIJRA 

79 999238639 
Email principal :cnoinfraestrutura@hotmail.00m 

Enviado por: "DERJSE" <cpIder.se.gov.br > 

De: cp]derse.govbr 

Para: cp®der.se.gov.br  

Data: 21/092022 09:52 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 18/2022tM [2 

Edital - Concorrência n o  18/2022 
JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 
79999356690 
Email principal :jpfort.engenharia@gntail.com  
mai1 alternativo-2 :ianke1inyhotraai1.00m 

Enviado por: "DER/SE' <cpIder.se.gov.br > 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cplderse.govbr 
Data: 27109/2022 16:07 

Assunto: Solicitaçao de Edital - CONC 1812022 	If1 

Edital - Concorrência n °  1812022 
lONAS ALISSON PEREIRA DE LIMA 
87999497778 
Email principal jonasalisson2020@graail.com  

(2-) 99OO- 



CNFJ: 14.565329/0001-04 	 021 
ENO. :  Rua A (Lota Noênia Batista), 14 Centro, 

E, 
 RB 	 te - 

CEP: 48.370-000 	 4 
EMAll: contato@ mcLsrvbr 	 O 	"VI 
TELt (75) 9E127-6927  

ab4w JAC/; 

PEDIDO IMPUGAÇAO  Ao EDITAL 	
00 

OCRIS~~ 

CA 

Esplanada-Da, 26 de Setembro de 2022. 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de licitação do Departamento Estadual de 
lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe 

ReL: EDITAL CONCORRÊNCIA 1812022. 

Prezado Senhor, 

MCL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoajuridica do direito privado, inscrita no CNPJ 
r> sob n. 14.565.32910001-04, com sede na Rua A (loteamento Noêrnia - Batista), 148, Centro, 

Esplanada-Da ,representada neste ato pelo sócio administrador Sr. Mareio Claro dos Santos, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, a fim de solicitar, conforme permitido, vem, conforme 
permitido no § 2°1  do art. 41, da Lei n°8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim 
de IMPUGN A «os termos do Edital em referência sobre disposição contida no ato de convocação 
epigrafado, conforme adiante se especifica: - 

1 -  DOS FATOS 	 - 

A subscTevente tendo int 	e 	i 	- 	 - 	 da, teve acesso ao respectivo 
Edital, conforme docume 	n 	 - 

Ao verificar as condições p -- - 	
ei percebida que as mesmas estão 

contrariando as normas que Te - 	 citatório, bem como apresenta algumas 
desconformidades do aspecto técnico e pratico como abaixo vemos: 

O referido Edital, no itein n&  1.2-3,1 ifl dispõe que: 

''•. li) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou Anotaçao(ôes)/Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica -  ART/RRT emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA ou Conselho Profissional competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) 

referido(s) Atestado(s), como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes 
nos documentos emitidos em nome da empresa licitante (Acórdão ti? 2326/2019-Plenário do TCU), 
que comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas 
características e quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1 

odo tom cera '»c d ei ta 1 Vercaçik &fl: ttp:/íod seiipe.se.govb/consU1tcódicO. 	o códi go : UB0I-E7L84'?VF- 	- 
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q.____._....;.L.....: 	
. 	

- 	 CNPJ: 4565329/OOO144 	 02 	1 
£Nft RaA(eNoaBSt@14%CenItO.S 	a,BA 
ICE?: 48.310-000 	 4 

- 	-- 	- . 	 eonlnt 	mcLs.br 
 flE: (75) 98127-69fl 	 .: 	 J 

1 jJ 

E Execução de Base ou Sub-Base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusitç 0 	 £ 

carga e transporte de agregados —2353,00 m; 

E Execução de Reciclagem com adição de brita granítica comercial e incorporação do 
revestimento asfáltico à base, exclusive carga e transporte de agregados —4.440,00 m 3 ; 

E Execução de hnprimação, sem fornecimento e transporte de material betunhtuoso —28.860,00 

E Execução de Concreto Asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem 
fornecimento e transporte de material betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e 
do concreto —2.664,00 ton; 

L. Execução de dreno longitudinal profundo para corte em solo - DPS 07— tubo PEA]) e brita 
comercial— 1 859,00 m 

Percebe-se, então, que o órgão ingeriu como exigência de qualificação técnica do licitante Capacidade 
Técnico Operacional acompanhadas das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT). 

Tal disposição, no entanto, não pode permanecer no instrumento convocatório, sob risco & se incorrer 
em afronta direta aos princípios norteadores da Lei de Licitações Públicas, conforme restará 

Conftnme este dispositivo, de acordo com os últimos Acórdãos (de 2019 e 2020) publicados nas 
Jurisprudências dispõe que e irregular a exigência de Atestados registrados junto ao CREA. 

A Corte Suprema de Contas tem se manifestado reiteradamente contrario a exigência de 
Registro de Atestados Operacionais junto ao CBEÁ 

TCEr- ACORDÃO 

Acórdão 184912019 Plenário, Relator Raimundo Carreiro 

É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-operacional de empresa participante 
de certame licitatorio seja registrada ou averbada junto ao CREA, uma vez que o art. 55 da Resolução-
Confea 1.025/2009 veda a emissão de Crtidão dó Acervo Téènico(CAT) em nome de pessoajuridica. 
A exigência de atestados registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada á 
capacitaçâo teenico-protissional, que diz respe1to as pessoas fisicas indicadas pelas empresas licitantes 

2 
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I CEP 49.370-005  
EMAIL conthto@mclsrvh 	 fl 	4 
TEL (75)9512749V 	 jbfltt Vt/S 

(5 

Acórdão 309412020: Plenário, relator: Aiwusto Sherman 
E irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de empresa participante 
de licitação seja registado ou averbado no CREA (art. 55 da Resolução-Confea 1.02512009), cabendo 
tal exigência apenas para fins de qualificação técnico-profissional. Podem, no entanto, ser solicitadas 
as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de responsabilidade técnica 
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos 
atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade as informações constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes. 

S 1  É vedado aos anotes públicos: 

Portanto, óbice não háquarrit ilegalidade de se exigir da licitante, ora 
impugnalite, Capacidade 	 CREA. Deste modo, por óbvio, o 
subitem 7.2.3.1 B) do Edit'ugiiWf3]7&Qf 	d&j 	seja oportunizado aos licitantes 
a ampla e leal concorrênciS 	7 

•flflW

Ante o exposto, requer-se o 	 da presente IMPUGNAÇÃO, 
objetrvando-se 

Exclusão da exigência indevida de registro dos Atestados Operacionais registrado junto ao CREA E 
assim agindo, estará convicto que os princípios da ampla concorrência e da segurançajuridica foram 
devidamente respeitados, por ser medida da mais salutarjustiça 

Assim sendo, servimo-nos do presente expediente para impugnar o presente edital poiso mesmo esta 
em desconformidade com a Lei 8.666/93 bem com o divergente da realidade técnica e pratica. 

Determinar-se a republtcaç5o do Edital, retirando os itens apontado e reabrindo-se o prazo 
inicialmente previsto, conforme § 4° do art 21, da Lei 0  8.666193.  

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 	MCL CC 
E SERVICOS 	S[RWoS. 

LTDA'1 456532900/1 t355329OQIO4 
.. .. .. Da t2O2ZG9.2613OS 

MCL CONSTRUÇOES C SERVIÇOS LTDA 
CNfl: 14.565.32910001-04 

MARC1OCLARO DOS SANTOS CPF: 017.911.31514 

3 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERCIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

IF 
SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DR 
DER 	SE SERGIPE - DERISE 	

o  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO— CPI, 	52 

DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 101 112022-COMPRAS.00V-DERISE (Protocolo n° 

026.203.10468/2022-6) 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital da Concorrência n° 18/2022 

IMPUGNANTE: MCL Construções e Serviços Ltda. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Execução de Serviços/Obras de reestruturação do pavimento do 

Acesso 119, trecho: Entr. SE-290 (Tobias Barreto)/Pov. 

Samambaia, com extensão total de 7,40km, neste Estado. 

1-RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação do DEPJSE, no uso de suas atribuições 

legais, em observância ao § 2 1  do artigo 41 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 

como ao item 14.4. do Edital da Concorrência n° 18t2022, cujo objeto consiste na 

"Execução de Serviços/Obras de reestruturação do pavimento do Acesso 119, trecho: 

Entr. 5E-290 (Tobias Barreto)/Pov. Samambaia, com extensão total de 7,40km, neste 

Estado", pela presente, profere Decisão acerca da Impugnação apresentada pela MCL 

Construções e Serviços Ltda. em face do referido instrumento convocatório. 

É O RELATÓRIO. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A Impugnante se insurge contra uma exigência supostamente existente no 

instrumento convocatório de "registro dos Atestados Operacionais registrado junto ao 

CREA", especificamente na alinea "b" do item 7.2.3. do Edital, que assim dispõe: 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante 

Av, São Paulo, n03.005,  bi Humberto Ferreira, Bairro José Courado de Araújo, CEP49085-380,AracajtilSE. 
CNPJ 07.555.286/000l-10 - PABX: (79)3253-2900-- CPL Tel/Fax: (79)3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	?1 íY 
SUSTENTABILIDADE—SEDURBS 	 4 /5 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÀESTRUTURA RODOVIÁRIA DE% 1 CÁ<j 
DER SE 	 SERGIPE — DER/SE 	 DL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPL 	 T&RSt 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica ART/RRT 
emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho Profissional competente em nome do(s) 
profissional(is) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como 
forma de conferir autenticidade e veracidade às informações 
constantes nos documentos emitidos em nome da empresa licitante 
(Acórdão n°  232612019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a 
empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com 
compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto 
deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas 
abaixo: ( ... ). 

No entanto, restará sobejamente demonstrado que, primeiramente, o Edital não 

possui a alegada exigência de registro de Atestados de capacidade técnico-operacional no 

CREA e, segundo, exigência realmente existente na supracitada alínea "b" do item 7.2.3. do 

Edital está plenamente de acordo com a jurisprudência do TCU, inclusive com base em um 

dos Acórdãos citados pela própria empresa em sua Impugnação. Vejamos. 

A aparente controvérsia quanto à legalidade da exigência de "capacitação técnico-

operacional" em licitações surge apenas pelo fato de que a "capacitação técnico-profissional" 

está expressamente prevista no inciso 1 do §1° do artigo 30 da Lei n° 8.66611993, enquanto 

que o inciso II do §1° do artigo 30 da Lei n° 8.666/1993 que mencionava a "capacitação 

técnico-operacional" foi objeto de veto presidencial: 

Art. 30. 
§ l A comprovação de aptidão referida no inciso ii do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 

- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 7 

2 
Av. São Paulo, 0  3.005. Ed. Humberto Ferreira, Bairro José Conrado de Araújo, CEP49085-380, Aracaju/SE. 

CNPJ 07355.28610001-10 - J'ABX; (79)3253-2900 - CPL TeUFax: (79)3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGiPE 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
DER SE 	 SERGIPE — DERISE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPI, 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente ás parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
II - (Vetado). 

No entanto, a exigência de "capacitação técnico-operacional" feita na alínea "b" 

do item 7.2.3.1 do Edital tem perfeita previsão legal no inciso li do próprio caput do artigo 30 

da Lei n° 866611993: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

De fato, o veto presidencial e a ausência de expressa menção ao teimo 

"capacitaç&o técnico-operacional" no dispositivo legal supracitado não impede a sua exigência 

na licitação, conforme leciona a doutrina majoritária do ilustre administrativista Marçal Justen 

Filho: 

A exigência acerca de experiência anterior no âmbito empresarial não 
deriva de conveniência suprimível por parte do legislador. E relevante 
apurar a idoneidade do licitante e submeter sua participação à 
comprovação objetiva de atuação satisfatória anteriormente. Essa 
comprovação não pode fazer-se apenas por via da capacitação técnica 
profissional. ( ... ) 

Enfim, lei proibindo providências necessárias a salvaguardar os fins 
buscados 	pelo 	Estado 	seria 	inconstitucional. 	Se 	exigências 	de 
capacitação técnica operacional são indispensáveis para salvaguardar 
os interesses colocados sob tutela do Estado, o dispositivo que as 
proibisse seria incompatível com o princípio da República. 
Diante disso, deve-se adotar para o art. 30 interpretação conforme à 
Constituição. 	A 	ausência de 	explícita refêrencia, no 	art. 	30, 	a 
requisitos de capacitação técnica operacional não significa vedação à 
sua previsão. 
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(JUSTEM FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 12  ed., São Paulo; Dialética, p. 413) 

Com efeito, o Egrégio Tribunal de Contas da União já sedimentou que o inciso 11 

do calota do artigo 30 da Lei n° 8.666/1993 transcrito acima se subdivide em "capacitação 

técnico-profissional" e em "capacitação técnico-operacional", a primeira pertinente ao corpo 

pessoal da licitante e a segunda concernente à própria pessoa jurídica da licitante: 

6. Com  efeito, na linha defendida pela Decisão n° 767198 - TCU - 
Plenário, há que ser entendido que o inciso TI do art. 30 da Lei n° 
8.666/93 pode ser dividido em duas partes. Uma relativa ao licitante e 
outra ao pessoal técnico que integra o seu corpo de empregados. A 
primeira, que cuida da comprovação de aptidão do interessado para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação refere-se, pois, no 
presente caso, à pessoa jurídica. A outra, qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
dirige-se especificamente aos seus profissionais. 
(TCU, Decisão n° 285/2000-Plenário, Rei. Mm. Adhernar Ghisi, DOU 
04/05/2000) 

Assim, a jurisprudência uniforme da referida Corte de Contas reputa plenamente 

legal a exigência de "capacitação técnico-operacional", a exemplo dos seguintes julgados: 

A ausência de explícita referência, no art. 30 da Lei 8.666193, a 
requisitos de capacitação técnico-operacional, não significa vedação à 
sua previsão, de modo que sua exigência, no edital, não fere o caráter 
competitivo do certame licitatório. 
(TCU, Acórdão n° 1.524/2006-Plenário, Rel. Mm. Walton Alencar 
Rodrigues, DOU 30/0812006.) 

A alegação da Representante de que a comprovação técnica deveria 
restringir-se à empresa não procede, pois o inciso 1 do § 1° do art. 30 
da Lei n° 8.666/93 disciplina justamente a capacitação técnico-
profissional, não havendo dúvidas nesse aspecto. A controvérsia que 
poderia ser levantada relaciona-se à possibilidade de exigência de 
capacidade técnico-operacional, tendo em vista o veto presidencial ao 
inciso TI do § 1" do art. 30, que disciplinava essa questão. No entanto, 
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tanto a doutrina como a jurisprudência desta Corte propugnam por sua 
possibilidade. 
(TCU, Acórdão n° 1.33212006-Plenário, Rei. Mio. Wahon Alencar 
Rodrigues, DOU 07/0812006) 

Sepultando de vez a questão, o ICU editou a Súmula n° 263, não apenas 

reputando legal a exigência de comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, 

como inclusive admitindo, diversamente da capacidade técnico-profissional, a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos pata a capacitação técnico-operacional 

SÚMULA N° 263 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, 
e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em 
obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado. 

Aliás, até mesmo o Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
EXIGÊNCIA 	DE 	COMPROVAÇÃO 	DE 	CAPACITAÇÀO 

DA EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA PÚBLICA. 
- A exigência não é ilegal, se necessária e não excessiva, tendo em 
vista a natureza da obra a ser contratada, prevalecendo, no caso, o 
princípio da supremacia do interesse público. Art. 30, da Lei das 
Licitações. 
- 	A 	capacitação 	técnica operacional 	consiste 	na 	exigência 	de 
organização empresarial apta ao desempenho de um empreendimento, 
situação diversa da capacitação técnica pessoal. 
- Por conseguinte, também não se reconhece ilegalidade a proposição 
quando a exigência está devidamente relacionada com o objeto 
licitado, inexistindo qualquer alegação de excessividade, ou seja, de 
exigência de experiência anterior superior, mais intensa ou mais 
completa do que o objeto licitado. 
- Exegese do dispositivo infraconstitucional consoante à Constituição, 
às peculiaridades do certame e suma exigência da supremacia do 
interesse público, haja vista que o recapeamento de um trecho do 

------ _ 	 __ 
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asfalto de uma cidade, como a de São Paulo, deve ser executado 

	

imune de qualquer vício de sorte a não fazer incidir serviços contínuos 	- 
de reparação. 
(STJ, REsp 331.215/SP, 1° Turma, Rei. Mm. Luiz Fux, julgado em 
26/03/2002, DJ de 27/05/2002, p. 129.) 

Superada a discussão sobre a legalidade da exigência de comprovação da 

capacidade técnico-operacional, outra questão se refere especificamente à forma de 

comprovação de tal capacidade técnica. Para tanto, o §1° do artigo 30 da Lei n o  8.666/1993 

dispõe que a comprovação se dará mediante Atestados: 

Art. 30. ( ... ) 
§ l A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou urivado. devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes 
(grifamos) 

A celeuma gira em tomo da necessidade ou não de que tais Atestados, nos termos 

do dispositivo legal transcrito acima, estejam "devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes". Explique-se. 

O supracitado §1° do artigo 30 da Lei n° 8.66611993, que exige o registro dos 

Atestados, afirma expressamente que tal dispositivo se aplica ao inciso II do caput deste 

mesmo artigo 30, inciso este que, conforme jurisprudência do TCTJ já exposta acima, abrange 

tanto a capacidade técnico-profissional quanto a capacidade técnico-operacional. 

No entanto, alguns Acórdãos do TCU passaram a entender como irregular a 

exigência de registro do Atestado de capacidade técnico-operacional, sob o argumento de que 

	

o artigo 55 da Resolução n° 1.025/2009 do CONFEA veda a emissão de Certidão de Acervo 	j 

Técnico - CAT em nome de pessoa jurídica, de modo que a exigência do registro do Atestado 

só se aplicaria à capacidade técnico-profissional, conforme historiado no Acórdão n° Jfi 
2326/2019-Plenário do TCU: 
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13. Alguns julgados do TCU, consideraram ser irregular a exigência 
de que a atestação de capacidade técnico-operacional de empresa 
participante de certame licitatório seja registrada ou averbada junto ao 
Crea, uma vez que o art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009 veda a 
emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa 
jurídica. Nesse sentido cito os Acórdãos 128/2012_2a  Câmara (Relator: 
Ministro José Jorge), 655/2016-Plenário (Relator: Ministro Augusto 
Sherman Cavalcanti) e 2051201 7-Plenário (Relator: Ministro Bruno 
Dantas). 
14. Segundo foi assentado nos referidos julgados, a exigência 
de atestados registrados 	nas 	entidades profissionais competentes 
deveria ser limitada à capacitação técnico-profissional, que diz 
respeito às pessoas fisicas indicadas pelas empresas licitantes. 
(TCU, Acórdão n° 2326/2019-Plenário, Relator Ministro Benjamin 
Zymier, Sessão 0211012019-Ordinária.) 

Diante da impossibilidade de se exigir registro do Atestado de capacidade técnico-

operacional, surgiu, então, a dúvida de como a Administração poderia verificar se o Atestado 

apresentado pela licitante é verdadeiro ou falso. Ora, se é vedada a exigência de registro do 

Atestado, determinada licitante poderia simplesmente forjar um Atestado falso e a 

Administração estaria obrigada a aceitá-lo sem possuir meios para conferir a sua 

autenticidade? 

Para enfrentar tal questão, a própria jurisprudência do TCU, a exemplo do mesmo 

Acórdão n° 23261201 9-Plenário já citado acima, dispôs que a Administração poderá exigir da 

licitante que o Atestado de capacidade técnico-operacional venha acompanhado da Certidão 

de Acervo Técnico - CAT ou Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT 

emitida pelo Conselho Profissional competente em nome do profissional (e não da empresa) 

vinculado ao Atestado em questão, como forma de conferir a autenticidade e a veracidade das 

informações constantes no Atestado emitido em nome da licitante: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.7. dar ciência à Prefeitura de Alta Floresta do Oeste/RO que, para 
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fins de habilitação técnica-operacional das licitantes em certames 
visando a contratação de obras públicas e serviços de engenharia, 
devem ser exigidos atestados técnico-operacionais emitidos em nome 
da licitante, podendo ser solicitadas as certidões de acervo técnico 
(CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica 
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade das 
informacões constantes nos atestados emitidos em nome das 
licitantes; 
(destacamos) 

Pois bem. No caso da presente licitação, a exigência impugnada de comprovação 

de capacidade técnico-operacional da alínea "b" do item 72.3. do Edital fora efetuada 

obedecendo, ipsis titterts, o texto do Acórdão supracitado, inclusive citando expressamente o 

número do referido Acórdão em sua redação: 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
(...) 
b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante 
Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) 	de 	Responsabilidade 	Técnica 	- 
ART/RRT emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em 
nome 	do(s) 	profissional(ais) 	vinculado(s) 	ao(s) 	referido(s) 
Atestado(s), como forma de conferir autenticidade e veracidade às 
informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n 0  232612019-Plenrio do TC 1J, 	que 
comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) 
com compatibilidade em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas 
abaixo: ( ... ). 

Portanto, verifica-se que, em verdade, diversamente do alegado na Impugnação 

ora julgada, em momento algum o Edital exigiu o registro do Atestado de capacidade técnico- 

operacional em nome da empresa licitante. De fato, o Edital exigiu apenas que o Atestado de 
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capacidade técnico-operacional da empresa licitante venha acompanhado da CAT ou 

ART/RRT do profissional (e não da empresa) vinculado ao Atestado em questão, nos exatos 

termos permitidos pela jurisprudência explicita do TCU. 

Aliás, a exigência em questão contida no Edital é igualmente e expressamente 

permitida por um dos Acórdãos citados pela própria Impugnação ora refutada: 

CNfl; 14. 565 329?0001 -04 
Era: Pan AOS NSmrnBaLd4 14& Cszina Eku4aEA 
[CEP 431O-OO MOI 	nMAIL; coatat flszvbr 
ltL: (7) 9512?-6n7 

Arõrdão 309412020: Plenário, relator: Augusto Sherman 
E irregular a exigência & que o atestado de capacidade téatic&operackmal de empresa participante 
de licitação seja registrado ou averbado no CREÁ (art, 55 da Resohtc&-Confea 1.025/2009). cabendo 
tal exigência apenas para fins de qualiftcaçào tócnico-profissional. Podem, no entanto, ser solicitadas 
as certi&ëes de acervo técnico (CAT) ou as anotaçOes e registros de responsabilidade téctúca 
(ARTIRRT) emitidas pelo coaselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos 
atestados como forma de confrrir autenticidade e veracidade às ink,uuações constantes nos 
documentos entdos em nome das licitantes. 

Observe-se que o texto do referido Acórdão trazido pela própria Impugnante 

produz prova contra si mesma ao afirmar categoricamente que "Podem, no entanto, ser 

solicitadas as certidões de acervo técnico (CA T) ou as anotações e registros de 

responsabilidade técnica (ART/Rfl) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos 

profissionais vinculados aos atestados, conta forma de conferir autenticidade e veracidade às 

informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes", ou seja, 

exatamente como consta no texto da alínea "b" do item 7.2.3. do Edital impugnada, razão peia 

qual não assiste razão á Impugnante em sua insurgëncia. 

Iii - CONCLUSÃO 

Do exposto, a Comissão Permanente de Licitação do DER/SE decide NEGAR 

PROVIMENTO à Impugnação apresentada pela MCL Construções e Serviços Ltda., 

9 	
tI__ 

Av. São Paulo, n°3.005, Ed. Humberto Ferreira. Bairro José Conrado de Araújo. CEP49085-380, Aracaju/SE. 
CNPJ 07.555.28610001 -10 - PABX: (79)3253-2900 - CPL Teh'Fax: (79)32532734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

O o SUSTENTABILIDADE—SEDURBS 	 4iw 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

fl 
DER 	SE SERGIPE—DERISE o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPL PERJst 

mantendo inalterado o Edital da Concorrência n° 1812022. 

AracajulSE, 29 de setembro de 2022. 

ç_ t __ - 
Frederico Galindo de Góes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Membros: 

Dayse Bomfim Santos 

Izabelly N 	Santana  Silva 

4. 	-adoi--  
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Enviado por: °Comissao Permanente de Licitacao" <cpl®der. se . gov.br> 

De: 	cpIdersegovbr 

Para: 	mc1eonstrucoesespgmaiIcom 

Data: 	2910912022 17:04 

Assunto: 	CONC 18 2022 - Decisão Impugnação 

Anexos: 	Decisão - Impugnação - MCL- Concorrência C 18-2022pdf (237 1(B) 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos em anexo a Decisão da Comissão de Licitações a cerca da impugnação feita por esta empresa 
referente à Concorrência n° 1812022. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



o 

bj, a4 

Estadi 
utura 
Serglç 

-19 

ct 3scsr 

LoncorrênCia n° 18/2022 (Em andamento) 

gk112 Exeotiçao de Ser,iços/Obras da reestrLJIlJraçâo do pavimento do Acesso 119. trecho. Enir. SE-290 (Tabias 

Barreto)/POV Samambaia com extensãototal de 740km neste Estado 

RS 11.505 431.2& 

150 (cento e crnqtieota) dias 

3010912022 às 9h 

L1 

Arquivos dispõniveis: 

Deciso - lmDLFgnaçc - MCL - Concorrnoia M 182022 
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CONCORRENCIA N°018/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10I1/2022COMPAS.GOV-DER/ 

OBJETO: Execução de Serviços/Obras de 
reestruturação do pavimento do Acesso 119, 

trecho: Entr. SE-290 (Tobias Barreto)/POV. Samambaia, com 
extensão total de 7401m. 

neste Estado. 

AV. SÃO PAULO, N9  3005, EDIFÍCIO HUMBERTO FERREIRA, 32 ANDAR - BAIRRO josÉ 

CONRADO DE ARAMO - ARACAIU - SERGIPE 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 
	 00 

OUTORGANTE; )FE. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de Direito 

Privado, devidamente inscrita no CNPJ n° 20555.337/0001-72, estabelecido na Av. Luis Viana 

Filho, n°6462, Edifício Manhattan Square Wall Street East, SI. 915, Patamares, Salvador, Bahia, 

CEP 41680-400, neste ato representado por seu sócio administrador o Sr. JARDEL ALVES DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG ri 0  35802636-2 SSP/SP e do CPF ii °  

286310198-60, residente edomiciliacio na Rua Lord Cockrane, 26, APT 202, piranga, São Paulo, 

SP. CEP 04213-000, 

OUTORGADO: JUCICLEIA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, Engenheira Acribu,mal e 

Sanitarista, Analista de Licitações, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoa Ilsica de n° 

065.073.115-88, RG 16.393.577-77 CREA/BA ri °  052070724-9, residente e domiciliado na Rua 

Professor Pedro Monteiro Campos Trav. Alto da Santa Cruz II, 4224, Condomínio, ELiclides da 

Cunha - Bahia, CEP 48500-000. 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, o outorgante 

constitui e nomeia seu bastante procurador o outorgado, para o rim de representa- la pei-ante 

quaisquer órgãos da Administração pública, nas esferas Municipal, Estadual e Federal e 

empresas de economia mista e autarquias, com a finalidade de praticar todo e qualquer ato 

necessário á participação da outorgante em Licitações, concorrências Públicas, Cartas 

Convites, Tomadas de Preços e outras modalidades de compra, podendo o referido 

procurador proceder à assinatura de formulários/cadastros, bem como firmar contratos 

administrativos com os referidos órgãos e empresas; assinar propostas, decidir sobre 

interposição e/ou desistência de recursos e impugnações, assinar atas] termos de 

credenciamento, autorização de vistoria e outros documentos relativos ao 

desenvolvimento de reuniões e licitações; negociar, contratar, concordar e discordar do 

que necessário for; receber documentos assinar e passar recibos, podendo portanto 

praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandado 'ndo 

vedado o seu substabelecirnento, até 3j12022. 

El 
- 	 , 

Quijingue - Bahia, 07 de Março de 2022. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAJN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blocicchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ca96592e2a3e283b2588cbb2td2683aet7ef194bff062a543f5e0b16214t2e3b foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 54608 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO JUCI 2022, cujo assunto é descrito como 

"PROCURAÇÃO JUCI 2022", faz prova de que em 1110312022 09:55:50, o responsável J F. E. 
Empreendimentos e Construções Ltda (20.555.33710001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. E. E. Empreendimentos e 
Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 1110312022 10:5159 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockcliain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 1027812020. 

Para mais informações sobre a operação acesso o site https:/Iwww.dautin.com  e informe o código da 

transação blockchain 0x8472a1 3ce27a621 642c7a6e8142440b9671 bo67fç44cddd6a2fd8bde2tl9ao9b. 
Também é possível acossar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCI-IAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos tina de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1da46ee05647624f811a85df8ef291 be390835f8a2b682b1e6ca3740733t0971 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 

denominado MD 35986 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RO JUCICLEIA ", cujo assunto é descrito como 
JUCICLEIA ", faz prova de que em 0311112021 11:36:25, o responsável J. F. E. Empreendimentos e 
Construções Lida (20,555.33710001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. E. E. Empreendimentos e Construções Uda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Btockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 0311112021 11:44:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. lO, § 2° da MP 2200-212001. Art. 107 do Código Civil e 

Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 

cumprimento do Decreto 1027812020. 

Para mais informações sobre a operação acesso o site https:/lwww.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x9504ta025t016119251fb6a056o704d2691e9fd0adb050d1ebb003d044287326 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.00m/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória ri 0  2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockçhain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direita que, o arquivo digital especifi cado i= O 

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c2a70305c34f5379671105dffec09096f1d2bd57d8e85d8221794a49b38b3f1 foi autenticado de acordo 
com as Leg islações e normas vigentes' através da rede bIockchan Matic Network, sob o identificador Único 
denominado NID 35987 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado 'CPF JUCICL.EIA ", cujo assunto é descrito como 'CPF 

JUCICL!IA ", faz prova de que em 0311112021 11:37:04, o respons ável J. F. E. Empreendimentos e 
Construções Ltda (20.555.33710001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. E E. Empreendimentos e Construções Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 0311112021 11:44:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchein Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Civil e 

Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 

cumprimento do De creto 1027812020. 

Para mais informações sobre a operação suasse o site https:l/www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox8fGZ3dbBbZblBZSlbc4b4ZSSbO2fbtbBeB9fd4B2elbdlSf2e99bSbCb2beb3b9b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/Ipolygonscan.comI 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO (:ONTRATU AL N 12 DA SOCIEDAt)E 

3. F. E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LiDA 	 j 

CNPJ n" 20.555,371/000I-72 
 

o 
ETEVALDO ALVES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 291 IQ$t 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. (PE n' tY)5.54Q71D-bL 
CARTEIRA DE IDENT[DADF. n 20.189.754-71. ôrgo expedidor SECRETARIA Dl 
SEGURANÇA PUBLICA - BA- resIdente e domiciItdo(a) no(a) RUA (RI ( 1 )R O DI 
ALMEIDA. 36 CENTRO. QUIJINCiUE. BA. (EP 48830000. BRASIL, 

JARDEL ALVES DA SILVA, nacionalidade I3RASILE(RA, nascido em 02 10Yl 

SOLTEIRO, EMPRESARIO, (PF n" 286.30. 98-60. CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO ii' 00763191674. árgün expedidor DEPARTAMIINT( ) ESTADUAl. DL 

TRANSITO - SP. residente e domiciliado(a) 10(u) Ri A L,OR ID (OCK EtA N E - 26. A PT 21)2 

IPIRANGA. SAO PAULO. SP, CEP 04213000, 3RAS(L. 

Sôcios da sociedade linotad. de nome ernpresariil J. E. E. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUCOES LTI)A, registrada legalmente por contraio sockil duvidai icnte arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ti'  29204083103. com  sede Rua 

Deputado Jose Bezerra Neto. 267. ;saas 4 e 5. Centro Quijitigue. BA. CEP 48830000, 
devitiainen te inscrita no Cada suo N ae iona 1 de Pc s.qoa J u ri cli ca/M E sol' o ii 21 - 555.337 001 - 

72, deliberam de pleno e comum acordo ajustareni a presente aIrcraç\o contratual, nos terlTiC, 

da Lei fl 1 0.406 3002. mediante as condições esta be Lec idas ias e Idtt s ti Ias segti iii te 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA J'RIMEJRA.A sociedade passa a exercer suas ati' idades tu, segLIiIitc endereço 
AVENIDA LUI, \ lANA FILHO 6462 EDIE MANIIA1 VAN SSOUARV. \\ AL  

STREET EAST, SALA 915. PATAMARES. SALVADOR. [3A. CEP41680400. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSU LA SECLIr'DA. A sociedade passa a ler o .sceuinte objeto. 
DISTRIBUICAC) DE ACUA POR CAM[NIIOES, COLhIA DE 	 EIC RESI000S PROSOS, 
CONSTRUCAC) DE EDIFICI(S CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS. CON',FRUCA() DE 
RF DES DE ARAS1 1 CIMENTO DE \GUA COLE T \ Dl ',G010 (ONS 1 kL( 01', 
EXCETO OBRAS DE IRRICACAC) OBRAS DE 1 ERRAM 1 \AC[ \I U LUIJEL COM 
OPERADOR DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS PARA SFR\ICOS DL 
1 E-RRAI'LÍ NAGEM INSTALACAO L MANO INC AO 11h RIE A 013R'\S Dl 
ALVENARIA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REI'ARÀ('AO MI-,CANI('A DE 
VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 
PINTURA DE \'LI( ULOS AUTOMOTORES SER\ (CO', DE MANU NC AO 
REPARA( AO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. COMER,, 10 A VAREJO 
DE PECAS [ Á( ESSORIOS NOVOS PARA VEI( LI OS AUTOMOTORES. F( )R[ 5 C 0M1, EU II) 
A VAREJO DE I'NEUMATICOS E CAMARASA)E-AR. COMERCIO \'AREJI',l A 1)1-. 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO. SERVICO Oh TRANSPORIE [DE P.-\SSACLIROS 

Rcq: 81 00000902Q66 	 I:íu ii 

£4 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 26/07/2021 

Certifico o Registro sob o n° 08093801 em 2610112021 

0-0 Protoeclo 21 8400231 de 21/0112021 
Nome M enresa J. E, E. EMPREEND4ENTOS E GONSVRUCOES LiDA MIRE 29204083103 

j UCES 	Este documento podo ser verificado em IittpJ!,ein.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICAGACiD0GUMENT0SiAUTEN[[GACA0.tlSPX  

Chancela 134739295243697 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2021 
por liane Regila M G de Araújo Secrotária-Geraf 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 12 DASOCIEDAD 

j. F. E. EMPREENDIMENTOS E (ONSVRUCOES L"1 - 1]A 

CNP.; n 20.555.33110001-72 

LOCACAO DE AUTOMOVES COM MOTORISTA- TRANSPORTE R000V1ARIO DE 

CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDA\( AS MUNIC IVA!L, LOCA( Ao) 

DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL 1W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PAR \ C ONSI RIJC AO SEM OPERADOR. \DOR 1-X( 1 TL ANo \I\tt S BI {ONI IR \ 

TRATORES, ESCAVADORAS,  MO TONIVELADORAS ATIVIDADES DE LIMPI:ZA 

EM VIAS PUBLICAS. 1NCORPORACA() DE EMPREENDIMENTOS IMfflLlARIOS 

OBRAS DE ~LACEM INDUS1 RI \1. C ONSi R Ç PO IM RI DIL S 1)1 

ÍRNSPORTES POR DUTOS EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA OBRAS POREUARIAS M \R1 1 1 MAS L F E VIAIS \IANLTI NÇ Àt 1 

REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FlUTUANTES. 

CNAE FISCAl.. 

4120-4/00 - consti•uço dc edifleins 

3317-14)1 - nia Li o tençãO e repa ração de embarcações e esirutil 'as '1 o t unhi 1 es 

4520-0102 - serviços de 1111Icrnaet1 i ou Funilaria e pintura de veículos automotores 

4520.0/03 —serviço,  de naniItcnço e rcpaiaço elétrica dc veículos automotores 

4530-7/03 comdrcio avarejo dc peÇOs e acessórios novos pala Veiculos atitumoorCS 

4530-7/05 - comércio a varejo de pneui -ntieos e cArnaras-de-ar 

4744_0JQ9 - coInreio varci sia de ma1erais de construção cm Lzcrn( 

4023-0 02  - ser' ço de tran sponc dc passagciros - Ice ação dc iti tomõ ci co iii mui oh si' 

4030-2/01 - transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e iiitdança. nnuna,,pal 

711 2-01(W - serviços de euçzenharia 

771 -0/00 - locação dc autcmClvcis sem condutor 
7732-210 1 - aluguel de máquinas e equipam elites para construção seni opc !"I", cx cc to 

andaimes 

4520-0)0 1 - SC rVi ÇOs cl e IU nutciiÇO e reparação an,' o ci dc ve i 'alo, LII 01 mi rc 

4399- 103 - obras dc alvenaria 

4321 5iO0 - instalação e manutenção elétrica 

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 

3 12-2/00 - coleta de resíduos perígosos 

4 1 10-7i00 - 1 neorpo raçao dc ci -np rcc cd o ien tos ruo h ár os 

42' 1-1/01 - con$Lruçâo de rodovias e ferrovias 

4213-8100 - obras de urbanização - tuas, praças e caIçadis 

4222-7/0 1 - construção dc redes de abastecimento de ãgua. coleta dc csoLc e construções 

currelatas_ exceto obras de irrigação 
4223-5/00 - construçii o de redes de transportes xr (lutos, exceto para zzuzi e CSgO [O 

429 1 -W00 - obras poi u árias. ma, riti 'nas e II uvi 

4292-8/02 - obras de montagem industrial 

43 3-4100 - obi -as de terraplenagem 

8120-0100  - a Liv idades de li VIpeza não espec 1 ficdas a ole ri orntc 1 te 

Req: SI 00000002066 	 igitia 2 

Junta Comercia! do Estado da Bahia 	 2610712021 

Cetiflco o Registro sob o n 98093601 em 26/0712021 

Ah 	 Prolocolo 218406231 de 21/07/2021 	 cri Nome da empresa J E. E. EMPREENDIMENTOS E GONSTRUCOES LTDA MIRE 29204083103 

JUCEB 	Esto documenta pode ser vehficalo em http://reçrtjuceb  bagov.br/AUTENTlGAGA0DOCUMENTOSAUTENTLGACAO.as 
Chancela 134739295243807 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/070021 
por Tiana ReiLa M G de Araújo - SecretÁliaGeral 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL N' IlDA SOCIEDADr 	 o 
J. F. E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 	O 	 AM 

CNVJ ,,' 20555.337/0(10I-12 

DA ADMINISTRAÇÃO 	 0 

beRfs 
CLÁUSULA TERCEIR4LA adminisuaçào da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao) 

Sôcio(a) JARDEL ALVRS DA SILVA e ETE\'ALDO ALVU.S DA SILVA com os poderes e 

ai ribu cões de ir1, te sent;içào a' va e Passiva na soei e dade - - u di ei a e ex na 1 ucli e ali iie ti te 

podendo praticar todos os atos compreendi dos no uni mo o Soe ia ii pie de n teicse cl 

sociedade, auto ri7.adfl o uso do nome empresar ai - vedado, no e n Ia rito, t i3 - o em dv idades 

estranhas ao interesse soe ai ou -ass uni ir obrigações Iciacm Ihv o r de q tia quer dos co II SI as 011 

de teve e ros. hei ii como onerar ou nuo,evs tia soe eciude sela au 1< ti zaç to do 

ouii't'( s ) Sôci 01 5 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declaral ni. sob as penas da lei. que iúo Iltá 

impedido de exercer a administração da sociedade, por ei especial ou ciii v,i'tuçie de 

conde naç \o 

 

criminal, ou por se encci 'Liar sob os e te i Los de - a pena que vede, a Tida que 

uni,porail entrare, o acesso a cargos pib I ie os, ou p01 crime 1h I i riicntar. dc prevariCaç lo, )C I C1  

ou suborno. concussão. peculato ou contra a econoilila popula, contra o sistema hnaneeirn 

,,acione]. contra normas de de fesa da COhicOfliiCi a. co'' Lia as re ações dc con 5111110 ic i Úh ei 

ou propriedade 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O Íbi'o para o excrc icio e o 	 do, di tetos e ohrivações 

resultantes do contraio social passa a ser SALVADOR 

Em tece LIas alterações acima, consolida-se o Contrato social, nos termos da 'ci n 

10.40612002. mediante as condições e cláusulas seguintes 

ETE'AI DO AI VES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido ciii 29 1 1. 942. 

CASAÍ)O em COMUNHÃO PARCIAl., DE BENS, EMPRESÁRIO CPI o 093.549 71 L) 

CARTEIRA DE IDENTIDADE n 20.189,754-71, ôrgtto expedidor SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PUBLICA - DA, residente e domiciliado(a) tio(a) RUA (IREG0R1t) DE 

ALMEIDA. 36. CENTRO. QUIJINGUE, BA. CP 48830000. [3RASIL. 

.1 ARDEI. ALVES DA SE ,VA. nacionalidade BRASiLEIRA nascido em 02. L O 979. 

se» ri IRo EMPRESÁRIO C n 286 3 O 9$ 60 (. AR1 IR \ '1 \( tONAl DL 

1 IABII,ITAÇ'ÃO ri 007(i) 191674. órgo expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DL. 

TRÂNSITO - 5?. residente c domiciliado(a) no(a RIJA l..OR1) (:OCKRA\E. 26. AI'T 202, 

PIRANGA. SAO PAULO. SP, CE? 04213000, BRASIL 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 12 DA SOCIEDAULO 

1. F. E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ ri 0  2(L555i31/0003-7? 	 t 
00 	Ok 

Sôcios tia sociedade imilada de nome empresarial J. F. E. EMPREENDIMENTOS RIS'- 
CONSTR U COES LTDA, registrada lc2aImenLc por contrato social deviclameittc arquivado 

nesta AinU Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n 29204Ot3 03. com  sede AVENIDA 

LUIS 	FILHO. 6462, EDIF, MANHATTAN SQUARF 'XALE STRLÍf LAST. 
SALA 9\5 PATAMARES, SALVADOR. 8A CEP 41680400, devidamente nscriia nu 

Cadastro Nacional dc Pessoa 3 ur 1ICa/ M sob o n' 20.555.33 7' t 	-72 re o (v e ni e' 	di 

o contrato social contrrnt' cláusulus abai%o. 

DO NOME, SEDE E FILIAIS 

CLÃ USUIA PRIMEIRA - A sociedade uirar 	sob o nome .J. F. E. 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e nuifle Ianiai;' IFE 

ENGENHARIA Ir URBANiSMO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede nu AVENIDA LUS VIANA FILIIt. 
6462 EDIl MANHATTAN SQUARE WAU STREE í ASI SALA 9(5, 1' \ 1AM RL S.  

SALVADOR HA. CEP 41680400. 

DO OBJETO SOCIAL 

CIJUISULA TERC:EIR.4 - C) objeto da sociedade 

DISTRIBUCAO DE ACUA POR CAMINIIOES. COLETA DL RESIDUOS PERIGOSOS. 
CONSTRIJCAO DE EDIFICIOS. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
OBRAS DF, URBANILAC AO RUAS PRA( AS L CALCADA. ONS RU( AO DE  

REDES DE AEASTECIMENTC) DE ACUA. Cc)LhTA DE ESGOTO E c(3\SrRUCcLs. 
EXCFTO OBRAS DC IRRIC,ACAO OBRAS DL rÇRRAPLr\ACLM ALUsU[ L COM 
OPERADOR DE MAQV(NAS ki EQUPAMENTOS PARA SFHRVICOS )I 
TíRRAPLhNAGLN1, INTSTALACAO E N4ANIJTENCAO EI EU RICA, OBRAS )l 
ALVENARIA. SERVICOS DE MANUTENCAC) E REPARACAO ME(ANIL\ DE 
VEICULOS AUTOMOTORES. SERVICOS DE LANTERNAGIM OU FI)NII.AkIA Ii 
PINFIIRA. DE V1ICULOS AIJTOMOI'ORES SERVCOS i» MANLtUENCAO E 
Td;:iARAC.AO ELITRICA DE VEICULOS A.UTOM()TORFS, COMERUO A V\RIJO 
DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOÍORES. c'(MML14c1c' 
A VAREJO DL PNCUMATrCOS L C AMARAS4JL-AR COMI--R( O \AR( fiS! Di -

NIKI-F.WAIS DF  SI R\ ICO DE 1 RANSPOR II "L PASSAOI IRO, 
LUCACÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORSIA. TRANSPOR) E RODOVIARIO DE 
( ARGA. ENCFTO PRODUTOS PERIGOSOS F MUDN( ,\S MU\ICIP \L 1-De \C AO 
DI AW0M0VI IS SEM( ONDU FOR AI UCUk i» M \QlJl\ \S i 1 Ç,U1PAMI N 105 
PARA ( ONS RUt AO SI \4 OPI R \DOR XCI O AND \IMI S BI 1 C)\1 IR '5 
ÇRATORE. ESCAVADORAS, MOTONIVEIADORAS. ATIVIDADES DE LIMPEZA 
EM VIAS PUBLICAS. INCORPORACAC) DE EMPREENDIMENTOS IM( )UIIIARIOS: 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL: CONSTRUÇÃO DE REDES DL 

Pigitn - 

t?? 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL 12 DA SOCIEDADEO  

J, E- E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 	 -:flob 

CNfl n 20.555.3371000I-72 	 3 	p 

	

03 	 O 

TRANSPORTES POR DUTOS. EXCETO PARA AGLA E ESGO'ÍCL SIIt\'I)S 

ENGENHARIA OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E ILUVIAIS MANI rrNçA() 

REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edílicios 
33(7-I/0 - mairntenção e rparaçào de eiiibareaçècs e estruturas fluuanlcs 

4-5 20-0:02-se iv ços dc 1 ali tcrnaeni ou funilaria .c pin uru de ve e um s a Liton lo [CS 

4520-01031 - serviços de manutc nçâi e -ep araçi\o e L trica dc ve eu OS 11110111 31 

4530-7/03 - corn3rciO a varejo de peças e acessórios novos pura veiculos automotores 

4530-7105 - comércio a varejo de pncuniiicos o cmuras-de-at 

4744-019 1) - comóre o varejista dc inttteri a is de con Dl ç o cm gera 

4923-0102 - serviço de transporte de pi,ssogeiI'Os - locação dc aulOiVtÔ\ cts eu113 iiotoitU, 

4930-2101 - Iran po ri e rodovi ári o de carza, exceto produ Os peri gostl e a ad-a n as. ii o n 

li 12-01100 - serviços de cnwnhuria 

111 1-0100 - loeaç5o de automóveis sem condutor 
7732-2/0 - aluguel de ni&uin'as e equipafllcfltos para construção sem operador, exceto 

- 	 anduintes 

45 20-010 - serviços de I'IlanULCIlÇâO e rcparaço inccãnica de ciculo, autonlolures 

4399-1/03 obras dc u111M111a 

4321-5/00 - instalação e manutenção el&riea 

3600-6102 - distribuição de água por caminhões 

382-2/00 - coleta de resíduos pertgosus 

41 10-1/00 - incorporação de cmpi'cendimcntos  imobi lúrios 

42 t 1- i/O - construço de rodovias e íerrovas 
4213-8/00 - obras de urhanizaço - ruas, praças e calçadtts 
4222-7/O 1 - o onsuuçàO do redes de abasteci niento de átilta, colo a do es gol o e e Ou sI rações 

correlutas, exceto obras de irrigação 
4223-5(X) - consIi'uço de ralos de transporles por dm,,. cxccto iuru ígtt'J e cgotu 

429 1 -0(0( - obras por! uãr ias. mari ti liaS o 1 o v ia 

4292 -8/02 - oh 'as dc a ontagela i ndus ir ai 

43 3-4(00 - obras de te rraplenagc ii 
8 % 29-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anter o utuenie 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades eia O 1 07 204 e eu praju de 

duraçio à p01 tempo indcterrnina do. 

Req: 8! l000992966 	 - 	 Pâgina 5 
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Nt i. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 12 DA SOClED.DE 

3. E E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES L1 DA 
 

	

CNPJ n° 20.555.3371000172 	 ibo 

DO CAPITAL SOCIAL 	 00 	 Ok  
&R IS 

CLÁUSULA QUUii - O capital social será de RS 4. 03.M730Ú Qu,tro milhões, cento 

trás nu!. oitocentos e setentn e trás reais), dividi dos em 4A 03.87 3 (Quatro m i!l;õcs. cento 

t*t.s mil, oi tecemos e setenta e ué) quotas. no vai oi nominal de RS 1,00 (li ,r, real) ct,dL unia, 

cm moeda corrente do Pais. 

Parágrafo Único, O capital é totalmente subscrito e nu.araltzado pelos sôcios da segunIc 

ibrota: 

sãcio 	 iJ 	- 	- 
TE\ALDO AIXFS DA SILVA 	r 369348 	RS 369.44.0() 

	

DA SI __ - j 74_32 	R 	5200, 

TOTAL 	

- 

OTAL 	
4.10387300 	RS. ( 403.M73.0ÍI 	1 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisivcis e itân podcr1u ser cedidas ou u,rislcrida> a 

te rcci ro sem o consenti mente do ou tio sócio, a qtteii fida a ssegurad o. emn 1 gu a ci ide dc 

condições e preço direto de prcfcrttcía para a sou aquisição se posta à venda. lormalizando. 

se  rcWizad, a eesSO delas, a alteração Contratual pertinente. 

CLÁUSULA A SÊ11 MÁ - A rc,potmsahi idade de cada sócio á restrita ao valor de suas quoia. 

o tas iodo' mespon dem go li tjari amente pe a i ntc gra zaço do e ap tal social, e un ormue ali. .052 

(CrIOU?. 

CLÀUSUI A OITAVA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou t'eeliar flhiais, em 

qtialqiie r parte do pais. se assim. cio eonj tio Lo. decidirem os sõc os. iii e diante 	te raç 

coniralual assinada por todos. 

Parágrafo Único A sociedade possu! filial na Rua Azevedo Soares, 1465, Andam 	Vila 

Gumes Cardim, São Paulo/SP. CEP 05322-001 	na 1,11,1;  Quadra 6. ('oitjumuo A. lteo A, 

Sala 50!. Asa S.I. BraMilia/DE. LEI' 70316-102. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA NONA - A administração dd sociedade caberá ISOI.,ADAMIINlI' 

Sócio(a) JARDEL ALVES DA SILVA e ETEVALDO ALVES DA SILVA com os poderes 
auihuiçõcs de representaçãO ativa e passiva na sociedade, judicial e e'ctrajudieiatiiietite. 

podendo praticar todos 0$ iLtOS COm pi'ccndi dos no objeto Soe a se ni pie de 111l111111 da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresariaL vedado, no entanto. Íaõ-10 clii atividades 

etaranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cftt flivor dc qualquer dos cotistas ou 

de lercei "os. bem corno onerar ou ai icuar hei,, .... óx e s cIo soe edo dc, sei n auto rizaçiu do s 1 

outro(s) sóe o(s). 

Rcq: $1100000902966 	
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E0  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 12 DA SOCIEDAJt 

.L F. E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 	 ls 

CNfl n 20.555.33710001-72 
.3 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 	
co 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício socia' concidir com o ano civil. Ao término de cada 

cxc c e o. o a ci ministrador p , o ,t.,á co o as j usti Fie actas dc Sua ad iii ri i si aço. prOCedendo 

,laboração das demonstrações Li nan cci ras e aben 	aos sdc os. na propo rç I) dc s Lias q u 'ws. 

os lucros ou perdas apuradas. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRtvtEI 11A - Em Caso de morte de uni dos sõelçis. a soecdadc não 

serú disso vida e continuará se nUa gerido pelo sõc o tema lieseen te ot.I pulos ii e r de r o. 

sendo possivol ou nexistindo interesse desies ou do sócio remancsecnlc, os valores de seus 

haveres serán ipu rtdos o liquidados com base lia t tia ço p at ri ruo o i ai da ci up lesa. () iiICstflti 

procedi mente Será adotado cm qua quer dos e 'sos cm que a soc i e clade se resolva Cli íC lLIçO 1 

um dos ócioç. 

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - Pode o sõcio ser excluido. quando a niaintia tios sdcas 

represen Lando nas da rnetad e do capital soca, e rue ode que ri i n ou fia' 'ócios es' o puido 

em risco a com nu idade da empresa. cm v ri ide de elo, grave e que con Li re ii .1 lista e a Lisa 

scgundo artigo 1 OSS do ('C/2002. 

DO DESIMPEDIMINTO 

CLÁUSULA DÊCÍMATERCEIRÃ - Oa inistradordeclaxa çobas pcnasda lei, não esai itiipcdiclo 

de excitem a administração da sociudade, por lei l.4pcCial, OU Clii vimiude dc eotitleiiaç(tO cruiii mal, ou x,r c 

encontrar sob cx efeitos dela, a pena que edcm ainda que tcrnpomurimncnte. o acesso a eargCs ptiblicos itt 

por eniTic Çalimncnln,: de p4evaneaçõc. peita ou sub~ coneiLssn peculato ou coitiru a ec000lula popula1. 

eonnti o sistema financeiro nacional. contra w.nuas dc defesa da a'nconvl,ca. contra :Ls relações de coIlsLEIuiti. 

lë pública. Ou a pn)pricdnde. 

DO PORt) 

CLÁUSUlA DÉCIMA QUARTA - As pno5 clegein o taro Ur S.ALV AflOR/BA 

dirnir quaisquer dúvidas decorrentes do prCCiIte histi uiimemiIt, contratual. heimi como pura o 

exercido e ounIpritueTilo dos direitos e obrig:mçõcs rc,tiliamitc deste cohlLra(tL rcnunetLtnrk a 

qualquer auto, por mii,i 5 p r vi leu lado que possa ser. 

T{cq; 81 00000992966 
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ALTERAÇÃO r, CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 12 DA SOCIEDAD9 

J. E. E EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES Li DA 	O 

CNPJ n 20555.337/0001-72 	 cn 	. L)UZ 
3 	o 

E. por csrem ,'injustos e contratados assinam este instrumento. 	 00 

SAI \, 	7 de julho de 2021. 

ETEVALDO ALVES DA SILVA 

LVESDA7VA 	- 
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Rua XVde Novembro, 64- Sala 21 
Edifício  Pedro Francisco Vargas 
Centro, lia/aí - San/a Catarina 

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www dautin.com  1 dautin@dautin.com  

- 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
j3autin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptoráfica conhecida como SF-IA-256, de 
código a20ee4e53948f89a6c6b889567fcd5b13975d56i193ee53185120c83d9106198 foi aulenbcado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes através da rede blockchain Matic Network. sob o identificador 
único denominado NU] 35980 dentro do sistema 

A autenticação eletrônica do documento intitutado DOCUMENTO JARDEL , cujo assunto é descrito como 
DOCUMENTO JARDEL ', faz prova de que em 0311112021 11:26:46. o responsável J. E. E. 

Empreendimentos e Construções Ltda (2055533710001-72) tinha posse do arquivo com as mesmas 
caractedstcas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. E. E. Empreendimentos e 
Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 0311112021 11:38:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAIJTIN Bockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2°  da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Civil e 
Nt 411, em seus §§ 2 °  e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 1027812020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x6e322e53132be7cadb1d968ce704tf7a77a813ac494535f0b1463430e6c45877. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n °  2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil 
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ALVES DA SILVA 

oÂa POLWRIO DA SILVA 

OSA AriVSLDA sItvA 	- 

a. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCI-IAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hesh criptográfica conhecida como Sl-iA-256, de 
código 65b92cc6b17abe52815b554a996384ee3cee8a59a64e9997b0ffc139a9912c80 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 35981 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado DOCUMENTO ETEVALDO', cujo assunto é descrito como 
DOCUMENTO ETEVALDO', faz prova de que em 03111/2021 11:27:17, o responsável J. F. E. 

Empreendimentos e Construções Ltda (20.555.3371000172) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. F. E. Empreendimentos e 
Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 0311112021 11:28:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUT(N Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 20  da MP 2200-212001, Ad. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2°  e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/Iwwtdautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x354d53b0952b55b0492f642e347bacbbed6113bd96a5046d0093023f79f1f530. 
Também é possvel acessar a consulta através da rede blockchain em https:/(polygonscan.com/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n ° 2200-2(2001 Código Civil e Código de Processo Civil 

s 
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PROCURAÇÃO 
	

00 	C 

OUTORGANTE: TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO 
LTDA.,inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.405.59710001-76, com Inscrição Estadual n° 
27.008.256-EP, sediada à Rua da Mauritânia, s/n °, Loteaniento Granjas Rurais Presidente 
Vargas, Quadra U, Lote 07 - Mata Escura —Salvador - BA e FILIAL inscrita no CNPJ sob 
n° 34.405.59710002-57, com sede na Avenida do Gari, 77, Inácio Barbosa, Aracaju/SE, 
CEP 49.041-159. 

OUTORGADO: BRUNA RAFAELA SANTOS DO NASCIMENTO, brasileira, casada, 
portadora da carteira de Identidade n° 3.173.411-1 SSP/SE, ANA PAULA ALVARENGA 
GONÇALVES GOMES, Engenheira Civil CREAJSE n° 11512/1), brasileira, solteira, 
portadora da Carteira de Identidade n °  3038063-4 SSP/SE, CPF n°007.319.317-16, e/ou 
JOSÉ CARLOS DIAS DA SILVA, Gerente de Negócios, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade n° 0163201668 SSP/BA, CPF ri° 332.973.125-72, efou SEMARIA LIMA 
MOURA, Assistente Administrativa III, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 1441007 SSP/SE, CPE n° 000.801155-94, e/ou MAVCON SWELL 
MESSIAS DE MELO, Auxiliar Administrativo 1, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade n° 3524078-4 SSP/SE, CPF ri 0  067:749.755-50, e/ou JOSÉ DA SILVA 
ARAUJO SILVA, Gerente Operacional, brasileirõ, casado, porta&or da Carteira de 
Identidade n °  0279167407 SSP/BA, CPF n °  359.890.845-87, e/ou SUYLA ROBERTA 
DOS SANTOS, Assistente jurídico, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade 
n° 3.248.249-3 SSP/SE, inscrita no CPF sob n° 025.928.4145-71 e/ou JOANA D'ARC 
COSTA BEZERRA, Assistente Administrativo II; brasileira, solteira, pprtadora da carteira 
de identidade n° 1441.081 SSP-SE, inscrita no CPF sob n° 826951.995-20 PATRICIA 
SANTOS XAVIER, Assistente Jurídico, brasileira, solteira, portadora da carteira de 
identidade n° 3.410.050-4 SSP-SE, inscrita no CPF sob n° 043.714145-40, LAYS 
LUANNE SANTOS OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo, brasileira, solteira, portadora da 
carteira de identidade n° 3.723764-0 SSP-SE, inscrita no CPF sob n° 042.974.805-14, 
todos com endereço comercial situado na Avenida do Gari, 77, Inácio Barbosa, 
Aracaju-SE. 

OBJETO: Representar a Outorgante na Concorrência n° 1812022 do DER. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de §essões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e 
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. 

Aracaju/SE, 24 de Agosto de 2622. 

1 iu1! TORRE EMPREEND. tKdÇONSTRUÇÃO LTDA 

I 	 Jo e 	nio Torres Neto ou 
o n 	 Soraya Machado Torres 
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GOVERNO Do ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABIUDADE- SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI-

CONCORRÊNCIA N° 1812022 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, 
Bairro José Conrado de Araújo, CEP: 49.085-380 
Aracaju - Estado de Sergipe 

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 1812022 

A EMPRESA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob 14° 34.40559710001 -76 (Sede), com sede à Rua da 
Mauritânia, sln°, Lotearnento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, Lote 07, Mata Escura, 
Salvador-BA, CEP: 41.230-040 e Filial com CNPJ N° 34.405.59710002-57 (Filial), à Rua do Gari, 
77-DIA, Inácio Barbosa, Aracaju-SE, por intermédio de seu Representante Legal Sra. Soraya 
Machado Torres, portadora da Carteira de Identidade n° 01576906 28 SSP/BA e CPF: n °  
332.574.695-00 e/ou José Antônio Torres Neto, portador da Carteira de Identidade n° 01023496 90 
SSP/BA e do CPE: 175.019.625-53, abaixo-assinado, em atenção ao disposto no art, 4 0, da Lei 
Federal n o  10.52012002, combinado com o art. 3°, inciso II, da Lei Estadual n °  5848, de 13 de março 
de 2006, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO exigidos no presente Edital, para suja efetiva participação do referido certame. 

Salvador/BA, 30 de Seterpro de 2022 

ToRRr uÃouDA j 
io Torre 	

'u J  

Lote 7, Mais E&ura 
CEP 41.230-040. Salvador-Bahia. 

TeL: (7» 3444-I90011S66 
CNPj: 34405.597/0001-76 



k 	 SECRETARIA DE ESTADODA INFRA ESTRUTURA 	 *7 
DEPARTNWIE-NTO ESTADUAL DE ~-ESTRUTURA Rot)OYIARm DE SERGIPE - DER-SE 

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

wIt»fta: W 3 Certificado de registro cadastral 	00 
para fins de licitação 

A firma TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA FILIAL 

com sede na RUA DO GARI, 77 

Bairro CONJUNTO INÁCIO BARBOSA 	 Cidade Aracaju 	 Estado SE 

CNPJ 34405597/0002-57 	 acha - se regularmente inscrita sob n° 

para o podado de 	0310112022 	à 	30112U22nas seguintes especialidades 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL TERRAPLENAGEM PAVIMENIAÇAO DRENAGEM OBRAS DE ARTE OBRAS CS EDIFtCAÇS OBRAS 
DE SANEAMENTO, RECUPERAÇÃO DE ARFA DECDADA E CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITARIO. 

E JARDINS E 

opresenledo ou i 	V 	scmeri 	corno S de 
baIeo S 1 	2&fl25225772 Messe- 	I!1 	I1 

RIFE 

	ArJLI 	3 de junho de 
2022 !est 	de 	verdade 

• _ 	MATH 	51 	' 
-- 	

O SI, Enioj - 	R$ 3,16, FERO,R$ 
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CARTÓRIO DO 20 OFCO 
 Cajumbi 

-_ 

Capta 	R$ 93 000 000 00 real(is) ( Noventa e Três milhões de reais) 

Representante legal JOSÉ ANTONIO TORRES NETO 

Representante técnico BARUC BANDEIRA DE SOUSA E OUTROS 

Aracaju,. 03  de 	Janeiro 	de 	2022 

Proc. o 	026.203.08074/20214 	- 

AILTON DE OUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comisso 

V 
TATIANE FRANÇA CRUZ 

Secretária da Comissão 

6 
IZABELLY NOALY SANTANk SILVA SILVIA FERNtDA SILVEIRA ABRIL 

Menbro da ComIssân 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA % 
LIMITADA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ ri0  34,405.59710001-76 
NIRE n°292 0110878110 

Pelo presente instrumento particular a na melhor fbrrna de dir 'ito, as partes 
abaixo 

TORRE. CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
registro na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o numero 29204229398, 
inscrita no CNPJ sob o número 23.189.04510001-51, estabelecida na Rua da 
Mauritânia, s/n, Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, Lote 
07, Mata Escura Salvador/BA, CEP n °  41.230-040, neste ato representada 
pelos sócios SORAYA MACHADO TORRES, brasileira, divorciada, 
administradora de empresa inscrita no RO sob o n 1,576.906-28,  expedida 
pela SSP/BA, CPF n' 332.574.695-00, residente e domiciliada na Rua Dom 
Eduardo. n 10, Brotas, Salvador-BA e josÉ ANTONIO TORRES NETO, 

brasileiro, casado, tOanico em estradas, inscrito sob o AO de ri -  1.023.496-90,  
expedida pela SSP/BA, CPF no 175,019.625-53. residente e domiciliado na 

Rua Dom Eduardo, ir 10, Sotas, Salvador - BA. 

SaRAVA MACHADO TORRES, brasileira, divorciada, adminlstrádora de 
empresa inscrita no RO sob o ri' 1.576,906-28.  expedida pela SSPIBA, CPF rV 
332674695-00, residente e domiciliada na Rua Dom E1u&do, n 10 Btotas 
Salvador-BA; e 

JOSÉ ANTONIO TORRES NETO, brasileiro, casado, técnico em estradas, 
inscrito sob o RO de n 1.023.496-190,  expedida pela $SP/BA, CPF n 
175.019.625-53, residente e domiciliado na Rua Dom Eduardo, n lo, Brotas, 
Salvador - B4 

Únicos sócios da TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO 
LTDA., com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o n° 
29201 067818, em 23 de Janeiro de 1991, inscrita no CNPJ sob o n 0  
34.405,5,97/0001-76, estabelecida na Rua da Mauritânia S/N°, Loteamento 
Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U Lote 07, Mata Escura, Salvador - 
BA, CEP n° 41.230-040, e alterações Introduzidas e arquivadas na Junta 
Comercial do Estado da Bahia de n 97580440 em 1810712016, n 97611514 
em 1811112016, n° 97618002 em 12(12/2016 ocorrida após alteração e 
consolidação realizada em 1711012013 sob número 97328$22 resolvem de 
pleno e comum acordo e na melhor forma de direito, consolidar O seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

Oorbflco o Reg&Üri sob o ri 97957581 em 11~ 

S 	Protocolo 1$6305116 de 1l2J2Oi9 
Nome da empresa TORRE MPRÈENDIMEFUOS RURAL E CONSTRUÇÃo MA NIRÈ 29201067816 

c 1 ES ~o podGseryadtIcao en httpf/ro4ucebba gov »rtAUTtNT1CÀCAÕDOCUhIENTOS/AUTENTJCACAO aspx 
Chancela1964e07106904e9 
Esta cópia 101 autenticada digitaimeote e assinada eni 11Oi2O2O 
por fiam Ragila M 3 de Afr$jo Seoreláda Geral 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA  

TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA.  
CPIPU n° 3,11,405.01111100011-16 

NIRE n°292 01067810 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade se denominará TORRE 
EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDk, ços, a natureza 
jurídica de sociedade empresária limitada, tendo sua sede e domicilio na Rua 
da Mauntânia s/n°, Lotearnento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, 
Lote 07 Mata Escura, salvador- BA CEP n0  41,230-040. podendo a critério 

dos sócios abriram filiais em todo território nacional.  

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da Sociedade será: 

a). Obras e serviços de engenharia civil: terrapenagem, pavimentação. 
drenagem, obras de arte, obras CIVIS, edificaçÕes, obras de saneamento, 

recuperação de área degradada e construção de aterro sanitário. 

b) Construção de estações de redes de telecomunicações- 

c) Obras e serviços de engenharia ambiental, sanitáda, limpeza urbana: 
coleta e transporte de lixo domicrliar, comercial feira livre e industrial. 
coleta seletiva de resíduos stlidos, remoção de entulho varrição 
mecânica e manual de vias, capinação mecânica e manual capina 
química, pintura de meio fio, roçagem mecânica e manual, limpeza e 
desinfecção de feira livre, limpeza manual e mecanizada de praia, 
limpeza manual e mecanizada de canais dragagem, coleta e transporte 

especial de reslduos dos serviços de saúde, tratamento e disposição final 
dos resíduos de saúdo, operação  de aterro sanitário, instalação e 
operação de unidade de conostagem instalação e upsiação de ponitis 
de entrega voluntária de resíduos recuciáveis, instalação e operação de 
pontos de entrega voluntária de resíduos da construção/entulho e equipe 
padrão para se!vlços de limpeza conservação e reparos, instalação e 
operação de unidade de reciclagem de resíduos de construção e 
demolição (RCD). 

d) Obras e serviços de engenharia florestal: urbanismo, paisagismo 

parques, jardins e irrigação de área verde. 

e) Administração de pessoal com fornecimento de mão de obra, 

cMficooR0skosobon°9yg5y681 emll/Q$/ 2020 

e 	Protocolo 195306116 de 18/1212019 
Nome da emPresa TORRE EMPREENDiENTOSflURAL E CONSTRUÇÃO  CÍDA N1Rt29201067816 

,UCE 	Este documento pode ser verifcado M ritf/rogIajuceba9oar/ÀQTENT%cACAODoCQMENTQS/fiWENticAOAD aspx 
Chancela 19046071 06 90459 
Esta c4pla lai alitonticada digitairnerite e asinada em 11103/2020 
por Tiana Reglia M G deAra* SecretMa Geral 
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1) Comercialização e incorporação de imóveis. 

g) Aluguel de máquinas e equipamentos. 

h) Transporte rodoviário de resíduos e cargas perigosas 

i) Tratamento e disposição de resíduos perigoso& 

CNAE Fiscal 

- Tratamentos disposição de resíduos não-perigosos 
- Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
- Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
• Cõnstruçio de edificios 
• Construção de rodovias e ferrovias 
• Construção de obras de arte especiais 

• Serviços de preparação do terreno não especificados 
,nte 
-Transporte rodoviário de produtos perigosos 
- Compra e venda de imóveis próprios 
- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
exceto andaimes 
- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
não especificados antúflorniento, sem operador 
- Fornecimento • gestão de recursos humanos pata terceiros 
- Atividades palsagisticas 

CLÁUSULA QUARTA; O Capital Social é de R$ 93.000:000.00 (noventa e três 
milhões de reais) divididos em 200,000 (duzentos mil ) quotas de valor nominal 
de 1* 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) cada subscritas e 
integralizadas totalmente em moeda corrente no pais, afim distribuídas 

S 	Protocd195SO5116de18/1W2OI9 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO TPA NIRE92OtO67816 

lUtES 

	

	Egtdpaimentopøøe servodftçado em http//rogirT jucob 1* gov br/AUTENTLQAOÃ000CUMENTOSIAUTENT1OACAO asp 
Charicola 19460718690459 
Esta copa toi autenticada d'g!taim.nto e assinada em 1 1/Qa'2020 
por11anaReIaMGdeAraujo 5scrána-Ger 
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3 	r. Sõclos quotistas N de cotas Valor R$ PERCENr % 

Torre Construçfies Ltda 199 .600 1281400000 9900 
Sorayn Machado torres 200 9300000 CiO 

José Antõnic Torres Neto 200 93 OÇO 00 0.10 

Total 200.000 93.õ00.000,00 100 	J 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de 
suas quotas mas todos respondem solidariamente peia integraliaaçâo do 
capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios JOSÉ 
ANTONIO TORRES NETO e SORAVA MACHADO TORRES, os quais no uso 
de suas atribuições representarão a sociedade em bancos, juízo ou tribunal, 
repartições publicas federais, estaduais, municipais e outras usando a 
denominação social em todos os papéis de expediente, endossos, descontos, 
cauções, subscrições ato., podendo assinar em conjunto ou separadamente 
ficando, entretanto, vedado o uso da denominação social em negócios alheios 
aqueles do objeto social, sendo que na prática de atos a este não Inerentes 
serão os mesmos responsabilizados nos termos da Lei Cível 

CLÁUSULA SÉTIMA: É facultado aos administradores, em conjunto ou 
isoladamente constituir em nome da sociedade procurador "a(J judicia" ou "ad 
negot/C, podendo inclusive, realizar a delegação de poderes a eles conferidos 
pela Cláusula Sexta deste Instrumento 

CLÁUSULA OITAVA: Ficam os administradores dispensados de prestar 
caução e garantia de seus atos de administração 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão fazer uma retirada mensal, a título pró-
labore, em valor a ser fixado consensualmente e obedecidas As disposições 
legais incidentes Para efeito de contabilização da retirada dos sócios serão 
levadas em conta as despesas gerais da sociedade 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para a parte técnica de construção civil será contratado 
um profissional, engenheiro civil, devidamente registrado do CREA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios resolvem de comum acordo, 
manter a filial, sediada à Avenida do Gari, 77, Bairro Inácio Barbosa, Distrito 
Industrial de Aracaju, Aracaju - SE, CEP n 49.041-159v 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sacies resolvem de comum acordo, 
manter a filial sediada à Avenida Deputado Ulisses Guimarães, rr IODO, 
Jardim Guanabara, Vitória da Conquista - BA. CEP 4E023-971 - 

LES 

	
o,fl 11,0312020 
	 - 	v 

Esta cópia foi autentoada digitalmente õ assinas em 11103/.2020 
W liana Regia M 0 de kaújo Secretana-Qerai 	

ccczI1IIIIOõTi 



q*. 
WVP 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios resolvem de comum acord47  

manter a filial, sediada à Rodovia BR 101, Km 87,5, Povoados de Tabocas, 
Nossa Senhora do SocorrolsE. CEP 49.160-000.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercicià social coincidirá com o civil, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano quando será elaborado o balanço 
patrimonial balanço de resultado econômico, e o inventário, este se 
necessário, com observância de prescrições legais A formatação para 
apresentação na forma da lei, dos livros diários, razão, balanço e 
demonstrativos será efetuado até ,  o dia 30 de abril do ano seguinte ao término 
de exercício social. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos regularmente apresentados em 
balanço serão divididos ou suportados durante o decorrer do exercicio Social e 
poderão ser distribuídos aos sécios na proporção das quotas que cada um 
possuir na sociedade, salvo deliberação em contrário tomada pela unanimidade 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA A sociedade não se dissolverá, em' caso de 
morte, retirada, afastamento, falência interdição ou impedimento de um dos 
sécios, 

Parágrafo Primeiro - No caso de falOncia, interdição ou impedimento de um 
dos sécios a sociedade prosseguira com os restantes, devendo ser apurados e 
pagos os haveres do referido sócio, na forma dos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Segundo - O sócio que assim o desejar poderá retirar-se da 
sociedade, devendo avisar previamente aos demais por escrito, pelo menos 90 
(noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. Em razão do direito 
de retirada aqui regulamentado, os sócios ,  renunciam ao direito de dissolução 
total da sociedade, por manifestação unilateral de vontade. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de óbito de sócio ou sendo declarada a 
ausência de sócio, os herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente 
poderão continuar na sociedade, caso se assim desejarem A opção referida 
deverá ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou seus representantes 
legais, por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias após a data do óbito ou da 
declaração de ausência devendo os sócios remanescentes em ,*o havendo 
manifestação neste prazo, notificar os herdeiros para se manifestarem no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sob pena de o silêncio ser entendido como ausência 
de interesse na participação da sociedade Os sécios remanescentes poderão 
vetar a participøção dos herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente na 

hipótese de restar comprovada a má conduta dos mesmos, a falta de moral 
Ilibada ou e prática de atos atentatórios ao bom nome da sociedade Caso os 
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herdeiros não desejem participar da sociedade ou no caso de veto apresentado 
pelos demais sócios, os haveres do sacio em causa serão apurados e pagos 
na forma dos parágrafos abaixo, 

Parágrafo Quarto - Se, eFn virtude da retirada, morte, fãléncla, interdição ou 
impedimento a sociedade ficar e um único sócio, este terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a unipessoaludade, 
para recompor a pluralidade de sócios. 

Parágrafo Quinto - Em caso de faiênia interdição, impedimento, retirada, 
morte, exclusão ou por qualquer outro motivo, afastamento do sócio, será 
levantado, dentro de 90 (novenja) dias após a data do evento, um balanço 
geral para apuração dos haveres do sócio em questão O balanço ora em 
causa refletirá a situação da sociedade na data da sentença que decretar 
falência, da sentença que decretar a interdição, do surgimento do Impedimento, 
da manifestaçao do direito de retirada, da morte ou da dehberaço da exclusão 
ou do afastamento do sócio. 

Parágrafo Sexto - O montante dos haveres será proporcional à participação 
do sócio em questão no capital social Os haveres serão pagos a quem de 
direita no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais e 
sucessivas vei*endo-se a primeira 80 (sessenta) dias após o evento e as 
demais na mesma data nos meses subseqüentes 

CLÁUSULA 'DÉCIMA SEXTA: A cessão de quotas a terceiros depende de 
prévia e expressa autorização dos demais sócios, garantindo ainda o direito de 
preferência deste' sócio. 

Parágrafo Primeiro - O sócio interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) 
deverá comunicar tal fato, por escrito, ao sócio informando a Identidade 
completa do cessionáriq e todas as condições da cessão. 

Parágrafo Segundo - Não sendo exercido o direito de preferéncia no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação as quotas poderão 
ser transferidas a terceiros. 

Parágrafo Terceiro - fica assegurado ao sócio o direito de igualdade de 
condçÕes e preços da proposta apresentada por terceiros para a aquisição das 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato poderá ser alterado em 
qualquer tempo, mas qualquer modificação demandará a aprovação de sócios 
que representem peio menos % (trás quartos) decapitei social. 

1 j3 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Os casos omissos neste contrato serão  
resolvidos pelas leis vigentes no pais. 	 • 

Parágrafo único - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estilo 
incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercantis 
declarando ainda os sócios administradores, que não estão Impedidos de 
exercer a administração da sociedade, seja por lei especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os litígios que resultarem deste contrato Serão 
sempre resolvidos nos tribunais da cidade de Salvador, estado da Bahia, que 
as partas reconhecem como única competente, com exclusão de qualquer 
outro que possa Vir a ter, por mais privilegiado que seja 

E por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o na 
presença das testemunhas abaixo em 01 (um) exemplar de igual teor, 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Bahia 

Salvador, 15 de Outubço de 2019. 

-JQÉ ANTONIOtÃRES'NETO 	 SORAVA MACHAO TORRES 
CPF: 175.019.625-53 	 CPF: 332.574.695-00 

RG: 1.023.496-90 SSPIBA 	 RG: 1.576.906-28 SSPIBA 

CNPJ: 23.189.04510001-51 

C) 
Certifico o Registo sob o n 2 97957581 em 11103/2020 

S 	proIocoio 1Ó5116 de 1OIIZ'2019 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDÃ NIRE 29201067816 

jucivii  Este documento podo Bar,~ em htlpi/regin Jceb ba 90V br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEt4TICACAOSSpX 
Ctrnncdla 196&n86oa45g 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/0312020 
por flaTla Roga MG de Araujo Secretária-O&aI 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na 1 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS 	EXi't4.J 
CONSTRUÇÃO LiDA 

CNPJ n °  34.405.59710001-76  

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14111/1959, CASAflm 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 175.019.625-53. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE rio  102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNW 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAURITÂNIA, S/N, QUADRA lJ LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAVA MACHADO TORRES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF 11°  

332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE ri0  157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATIJ, SALVADOR, BA- CE? 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/0111964, DIVORCIADA, 
EMPRESARIA, CPF n° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 157690628, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BÁ, CEP 40255140, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

C Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201067816, com sede Rua da Mauritania, SIN°, Lot. Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BÁ, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JuridicalMF sob o n° 34.405.597/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteraç ão contratual, nos termos da Lei n° 10.4061 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA JOAO AVILA 
NETO, 195, INACIO BARBOSA, ARACAJU, CEP 49041120 SE. 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA SOCIEDADE SEItA: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IItRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, 
MARITIMAS E FLUVIAIS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIICOS DE PREPARACAO DO TERRENO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

CNAE FISCAL 

4211-1101 - construção de rodovias e ferrovias. 
4120-4100 - constrnØo de edifícios. 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 

Req: 81000001187769 
	

Página 1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 18111,2020 	)(~5 
Certifico o Registro sob o n°98017203 em 1811112020 
Protocolo 203115279 de 1&1112020 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTOA NIRE 29201067816 

-JUCEB 	Este documento pode ser veriftado em 
Chancela 92970246499552 

por flana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18111/2020 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL ESá 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ no  34.405.59710001-76 

4291-0100 - obras portuárias, marítimas e fluviais. 
4299-5199 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 
4313-4100 - obras de terraplenagem. 	 Wpat 
4319-3100 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente. 

•00 	O 	li 
DA RATIFICAÇÃO E FORO 	 r CLÁUSULA SEGUNDA, O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em SALVADOR 

CLÁUSULA TERCEUt& As Cláusu'as e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 24 de outubro de 2020. 

JOSE ANTONiO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

SORAVA MACHADO TORRES 

Req: 81000001187769 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 	 1811112020 

Cemflco o Ristro sob o n 98017203 em 1811112020 e 	Protocolo 203115279 de 16/11/202D 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA NRE 29201067816 

JUC 	Chancela 92970246499552 
Esta cópia foi aLenUcada digitolmente e assinada em 15111/2020 

ER 	Este documenta pode ser verificado em http:llregn.juceb.ba.gov.br/AIiTENTlCACA0D0CUMENEICA, 

por Tiana Regila M e de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA 
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11ANA REGILA Nt O DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 1811112020 

Certifico. Registro sob o no 98017203 em 1811112020 
Protocolo 203115279 de 16/11/2020  
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RUR & E CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29201067616 
Este documento pode ser verificado em http://regIn.jucebba.gov.brtk (JTENTICACAODOCUlENOSIAUTENT!GACA 	aspx JUCEIO 

G 
Chancela 92970246499552 
Esta coma foi autenticada digitalmente e assinada em 1811112020 
por Tiara Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS RQSIL E: Ww CONSTRUÇÃO LTDA 	 '  
CNPJ n° 34405.597/0001-76 

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADbERÍt 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPR$SARIO, CPF n° 175.019.625-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. ï 
TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAU1TÁNLA, S/N, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, DA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES. 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0210111964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF n° 	o. 
332,574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE -. 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, DA, CE? 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0210 111964, DIVORCIADA, 
EMPRESÁRIA, CPF n° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão expedidor ? 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, residente e 0 

domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

<\ 	Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201067816, com sede Rua da Mauritania, S/N°, Lot. Granjas O 

Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BA- CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurtdica/MF sob o n° 34.405.59710001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.4061 2002, mediante as condições . 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RODOVIA BR 101, SN, 
EM 87 SALA 01, POVOADO DE TABOCAS, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, CEP 
49160000 SE. 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA EMPRESA SERA: TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDIDOS PERIGOSOS, 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, USINAS DE COMPOSTAGEM. 

CNALE FISCAL 

3822-0100 - tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
3821-1100 - tratamento e disposição de resíduos nã.-perigosos. 
3839-4101 - usinas de compostagem. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

Req: 81000001407157 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 	 2210112021 

Cerffco o Registro solo n °  98035fl7 em 21101/2021 
Protocolo 202768562 de 1910112021 
Nonie da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LIDA NIRE 29201067816 

JUCES 	Este documento pode serverificado em hUp:J/rin.juce4tbagov.br/AUTENTICACAOD0C 	AUT 	. 
Chancela 396353933772651 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210112021 

ENTICA 	as,  

por Tisna Regue M G de AraÕjo - Secretária-Geral 
1 000 19 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na 2 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS R&&L Ek 
CONSTRUÇÃO LTDA  

CNP4 n°  34.405.59710001-76 
wo  

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o çxercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resu1tan4 19b 

contrato social permanece em SALVADOR BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 	 1 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 15 de dezembro de 2020. •d o 

1-1 II 

4 -- 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 	 1 
rt 
(O 

CONSTRUCO LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

SORAYA MACHADO TORRES 

Req: 81000001407157 	 Página 2 

Junta Comercial 	 da Bahia do Estado 	 2210112021 

Certifico o Regisfro sob o n° 98035227 em 21101/2021  

4 )  Protocolo 202768582 de 1910112021 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LEDA MIRE 29201061816 

Chapcela 396353933772851 
Este documento pode ser verificado em httP:l/re9in.Jucebba.govbr/AUTENTICACAODOCUS/AUTEICACAasP 20  
Esta cópia foi aLfte nticada digitalmente e assinada em 22(01/2021  
por Ti. Regna M (3 de Psaújo - SecretárIaGersJ 
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MATRIZ 

TIANA REGmA M (5 DE ARAÚJO 

8 ecretiria-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 2)10112021 

Certifico o Registro sob o n 98035227 em 21/0112021 

4 	Protocolo 202768562 de 1910112021 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LIDA NIRE 29201067816 

Ca x 
Chancela 396353933772851 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2021 

IIUCES 	Este documénto pode ser verificado em httpg/,.gin,juwb,ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICAÇA O 

 M.E. Regue M G de %aújo - Secretâria-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N °  3 DA SOCIEDADE TORRE EMPREI 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ n°34.405.597/0001-76 

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido e: 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF no 175.0 
IDENTIDADE ri0  102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURAI ,  
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNN 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAURITÂNIA, S/N, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0210111964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF ri-
332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 157690628, Orgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
?VIATATU, SALVADOR. BA, CEP 40255140 e por REPRESENTANTE JOSE ANTONIO TORRES NETO, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADO, EMPRESARIO. CPF n° 175.019.625-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 102349690, órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, 
SALVADOR, BA, CEP 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 0210111964, DIVORCIADA, 
EMPRESÁRIA, CPF n° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, residente e 

•r\ 	domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BA, CE? 40255140, BRASIL. 	° 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta - 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201067816, com sede Rua da Mauritania, S/N°, Lot. Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa iurídicalMf sob o n° 34.405.597/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA GARI, 77, 
INACIO BARBOSA, ARACAJU, CEP 49041159 SE, 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA SOCIEDADE SERA: COLETA DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, TRATAMENTO E 
D1SPOSJCAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS 

' 	PERIGOSOS. 

CNAE FISCAL 

3811-4100 - coleta de resíduos não-perigosos. 
3812-2100 - coleta de resíduos perigosos. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL Eii - 

CONSTRUÇÃO LTOA 
CNPJ n°  34.405.59710001-76 	 fl'< 

3821-1100 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 	 O  
3822-0100 - tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
4930-2103 - transporte rodoviário de produtos perigosos. 	 - 

IDO 
0W 

PÁ RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR. 

LJ 	to 

* 	n 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condiOes estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

o o 

w 

expressamente modificadas por esta alteraflo continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 16 de novembro de 2020. 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: JOSE ANTONIO TORRES NETO 

SORAVA MACHADO TORRES 
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SOMYA MACHADO TORRES 

4t 
VICENTE TORRES 

AMa MACHADO FRAGA 

SALVADOR .A 

c.tAS. CM SALVADOR BA 
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